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Famílias de Itaguajé e Flórida recebem casas gratuitamente
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Em solenidade cheia de recordações e gratidão, na noite desta última segunda-feira (dia 16/08), José Carlos Pagliaci, 
popular “Carlão”, foi o primeiro homenageado do Projeto “Cidadão Destaque”, da Câmara Municipal de Unifl or. José Carlos 
Pagliaci, que vive em Unifl or há 61 anos, prestou relevantes trabalhos socialmente, política e de preservação da memória 
histórica de seu Município. A honraria foi entregue em Sessão Solene conduzida pelo Presidente da Câmara, Romualdo 
Adriano Rodrigues e seus Pares, contando com a presença do Prefeito José Bassi Neto, do Vice- Prefeito Luiz Ricardo Or-
nelas, também do primeiro Vice-prefeito de Unifl or,  Pedro Ferrari e de familiares do homenageado.

Carlão, ao usar a tribuna, relembrou sua trajetória de homem público, quando o Município ainda era um vilarejo e 
ressaltou que os pioneiros que tiveram participação e relevância em sua história no Município, devem ser  homenagea-
dos sim, ainda em vida. “Assim vou levar esta bela recordação para onde eu for. Homenagem se faz em vida! Fico muito 
feliz e honrado em poder receber este título bem no mês do meu aniversário”.

José Carlos Pagliaci homenageado 
pelo Projeto “Cidadão Destaque” 

UNIFLOR
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Nesta segunda feira (16), a Secretaria de Educação de 
Floraí,  Professora Maria Angela, a Diretora Rosi, a Profes-
sora Cidinha Chaves, Professora Carina, Cabo Sérgio da 

Polícia Militar do Paraná e a Prefeita Edna Contin, estiveram na 
Escola Elena Maria Pedroni, ensino fundamental de Floraí, entre-
garam a Cartilha do PROERD e lançaram assim este programa 
que estará sendo repassado aos alunos dos 5° anos neste ano 
letivo, alternados, com determinado números de alunos e espa-
ço. Solicitação da Prefeita Edna Contin por reconhecer a valida-
de e importância desse programa. Primeiro município a iniciar o 
projeto da Comarca de Nova Esperança.

Lançado o Programa PROERD em Floraí 

No último dia 09 de agosto, sob o comando do Departamento de Educação, o Município realizou evento para comemorar o mês de agosto que é 
dedicado ao aleitamento materno. Conhecido como Agosto Dourado, este mês simboliza a luta pelo incentivo à amamentação. A cor dourada está 

relacionada ao padrão ouro de qualidade do leite materno. É uma cor toda especial que já percorre o mundo com o seu laço simbólico.

Cruzeiro do Sul realiza evento 
para incentivar o Alimento Materno
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“Grandes 
Homens nascem 
para Grandes 
Desafi os”



PREFEITURA MUNICIPAL DE ÂNGULO 
AVISO DE LICITAÇÃO 

EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº 06/2021 
 
O Município de Ângulo torna público que fará realizar, às 09:00 horas do dia 
08 de Setembro  do ano de 2021, na Av. Valério Osmar Estêvão  n° 72  em 
Ângulo , Paraná, Brasil, TOMADA DE PREÇOS, sob regime de empreitada 
por preço global, tipo menor preço, da(s) seguinte(s) obra(s): 

Local do objeto Objeto 
Quantidade e 
unidade de 

medida 

Prazo de 
execução 

(dias) 
Sede Urbanização de vias 6.015,70   m² 120 

A Pasta Técnica com o inteiro teor do Edital e seus respectivos modelos, 
adendos e anexos, poderá ser examinada no endereço acima indicado, no 
horário comercial, ou solicitada através do e-mail licitacao@angulo.pr.gov.br. 
Informações adicionais, dúvidas e pedidos de esclarecimento deverão ser 
encaminhados à Comissão de Licitação no endereço ou e-mail acima 
mencionados – Telefone 44-3256.1133. 
 
                                             Ângulo, 16 de Agosto de 2021. 

 
                                              Antonio Carlos da Silva - Pregoeiro 
 

 

 

                                             Ângulo, 16 de Agosto de 

                                              Antonio Carlos da Silva 
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Ângulo
Panifi cadora União

Atalaia
Distribuição Avulsa

Colorado
Restaurante-Churrascaria-Pizzaria Colorado

Distrito de Alto Alegre
Sub-Prefeitura

Cruzeiro do Sul
Distribuição Avulsa

Floraí
Auto Posto E1

Fran's Doces e Salgados
Auto Posto Floraí

Inajá
Farmácia Santa Inês

Panifi cadora Nossa Senhora Aparecida
Itaguajé

Supermercado Pontal
Quitanda do Marreta

Jardim Olinda
Panifi cadora Doce Sabor

Nova Esperança
A Churrascaria

Panifi cadora Cook
Auto Posto Sede Alvorada II

Bar Líder

Ourizona
Mercado Bandeirantes

Panifi cadora e Confeitaria Doce Pão
Mercado Vieira

Mercearia Nossa Senhora Aparecida
Paranacity 

Itália Panifi cadora
Paranapoema

Auto Posto Paraná
Panifi cadora Evangelista

Michel Cabeleireiro 
Presidente Castelo Branco

Loterias Faraoni
Santo Inácio 

Açougue São José
Santa Inês

Auto Posto Santa Inês
Panifi cadora Cantinho do Pão

São Jorge do Ivaí
Auto Posto Forini

Studio Mec Foto e Vídeo
Farmácia Farmadin

Unifl or
Distribuição Avulsa 

 Distrito de Fiorópolis
Venda do José Baixinho
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SÚMULA DE REQUERIMENTO DE LICENÇA PRÉVIA
A empresa Licere Costa Norte LTDA, de CNPJ 
03812196/000107 torna público que irá requerer ao IAT, a 
Licença Prévia para instalação do Condomínio Residencial 
Oásis do Paranapanema III a ser implantada no Lote origi-
nado da sub do Lote 80-C/1/80-C/3/80-C/4/80-C/Rem, com 
área 23,1308 hec, no municipio de Santo Inácio-PR. 

SÚMULA DE CONCESSÃO DA
LICENÇA DE INSTALAÇÃO

O Município de Ourizona – PR, torna público que reque-
reu ao IAT – Instituto Água e Terra, a CONCESSÃO DA 
LICENÇA DE INSTALAÇÃO do Cemitério Municipal. 
Ourizona, 10 de Agosto de 2021.

SÚMULA DE REQUERIMENTO
DE LICENÇA DE OPERAÇÃO

O Município de Ourizona – PR, torna público que requereu ao 
IAT – Instituto Água e Terra, a LICENÇA DE OPERAÇÃO 
do Cemitério Municipal. Ourizona, 10 de Agosto de 2021.
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Trinta e duas famílias que 
viviam em condições precá-
rias ou pagavam aluguel na 

cidade de Flórida, realizaram hoje 
quinta-feira (12) o sonho da casa 
própria. Elas receberam as chaves 
de suas novas moradias das mãos 
do governador Carlos Massa Rati-
nho Junior e não precisarão pagar 
nada por elas.

O repasse sem custo aos be-
nefi ciários foi possível graças ao 
aporte de aproximadamente R$ 
2,2 milhões do Governo do Estado 
em um fi nanciamento obtido pela 
Secretaria de Estado da Justiça, 
Família e Trabalho (Sejuf) junto 
ao Banco Interamericano de De-
senvolvimento (BID).

“Hoje entregamos mais um 
lote de casas para mais um mu-
nicípio, dentro de uma área tão 
importante para o nosso Estado, 
que é a habitação. Estamos fa-
zendo um volume de casas jamais 
visto na história do Paraná. Se até 
passarinho tem ninho, nós que 
somos seres humanos precisamos 
de um ninho também”, afi rmou o 
governador Ratinho Junior. 

As casas do Conjunto Habi-
tacional José Andretto possuem 
plantas padrão de 32 metros 
quadrados e modelos de 49 me-
tros quadrados adaptados para 
pessoas com defi ciência. Todas 

Famílias de Flórida recebem 32 casas 
concedidas gratuitamente pelo Governo do Estado

Chaves foram entregues pelo governador Carlos Massa Ratinho Junior a pessoas em situação de 
vulnerabilidade social benefi ciadas pelo projeto, feito de forma integrada pela Cohapar, Secretaria 
da Justiça, Família e Trabalho e prefeitura. Investimentos na cidade somam mais de R$ 6 milhões

José Andretto é fi lho 
de Elisa Geraldo e Augusto 
Andretto, nasceu no dia 12 
de setembro de 1939 em 
Valparaíso (SP), residiu com a 
família em Adamantina (SP), 
onde aos seis anos perdeu sua 
mãe e meses depois sua irmã 
de dois anos. 

Aos doze anos veio para o 
Paraná, nesta localidade, ele 
com seu pai e os outros seis 
irmãos, em busca de melhores 
condições de vida. Dadas as 
difi culdades da época, agrava-
das pelo fato de seu pai cuidar 
sozinho dos fi lhos, José Andretto 
estudou apenas o primeiro ano 
do ensino fundamental. A vinda 
para Flórida tinha como objetivo 
o cultivo do café na propriedade 
rural que o pai  Augusto adquiriu. 
Contava que ao chegar não ha-
via estradas e que para acessar 
o sítio tinham apenas uma trilha 
feita, para a passagem à cavalo. 

Aos vinte anos conheceu 
seu grande amor numa festa 
em Flórida, a jovem Florinda 
Garozzia qual ela havia vin-
do com familiares à passeio, 
passaram a se corresponder  
por cartas e se viram algumas 
vezes, casando-se  no ano 
seguinte no dia 13 de Outubro 
de 1960, aos 21 anos. Dessa 
união nasceram os cinco fi lhos 
Sergio Aparecido, José Marildo, 
João Valdeir, Ednei Aparecida  e 
Edilson Roberto, sendo um pai 
dedicado, amoroso, carinhoso e 
sempre muito cuidadoso com o 
bem estar dos mesmos. 

Além do trabalho no sítio, 
ele e seu irmão Olímpio inicia-
ram um comércio de secos e 
molhados na cidade, chamado 
Comercial Santa Rosa, por 
volta do ano de 1966, essa 
sociedade perdurou até 1971. 
Onde atualmente funciona o 
Comercial Andretto.

Após a separação da socie-
dade o José Andretto se dedi-
cou por dois anos ao trabalho 
rural e em 1973 abriu um novo 
comércio - Bar e Empório São 

José -juntamente com sua 
esposa, que durante cerca 
de seis anos serviu como 
um dos pontos de desenvol-
vimento da cidade, ainda 
tão jovem, e em seguida 
retornou ao trabalho rural ao 
qual se dedicou por muitos 
anos.  Além do fator fi nan-
ceiro e sustento da família, 
tais experiências lhe deram 
grandes amizades que dura-
ram até o fi m de sua vida.Tal 
comércio estava localizado 
onde o saudoso José residiu 
até seu último dia de vida.

Aos quarenta e nove 
anos, sua companheira que 
na época tinha quarenta e 
sete descobriu um câncer, 
fi cou em tratamento por dois 
anos em Curitiba, momento 
esse de grande difi culdade 
para ele e toda a família, se 
mantendo em todos os mo-
mentos ao lado dela. Ficando 
viúvo aos cinquenta e um 
anos. E desde então optou 
por não ter outro relaciona-
mento e se dedicando aos 
fi lhos, noras, genros e netos. 

José Andretto faleceu no 
dia 05 de Abril de 2019, com 
79 anos, sendo lembrado 
pelo homem íntegro, hones-
to, trabalhador, guerreiro, 
humilde e muito amoroso 
com os seus, deste modo os 
fi lhos seguem seus passos e 
exemplo. Estes residem com 
suas famílias também neste 
município, onde mantém a 
memória do pai, sogro, avô 
e bisavô viva, tendo além 
dos fi lhos e seus respectivos 
companheiros (as), 11 netos 
e 9 bisnetos.

são compostas por dois quartos, 
sala, cozinha, banheiro e área de 
serviço externa, em lotes e cujos 
modelos arquitetônicos permitem 
ampliações futuras pelos proprie-
tários. 

O público atendido é formado 
por famílias que vivem em situ-
ação de vulnerabilidade social, 
com renda mensal de até dois 
salários mínimos. O processo de 
escolha dos benefi ciários foi feito 
por um grupo técnico do município, 
com base em critérios socioe-
conômicos, entre os moradores 
cadastrados em programas as-
sistenciais, incluindo o programa 
Nossa Gente.

Uma das famílias contempla-
das é a de Tais Regina da Silveira. 
Ela é diarista e, recentemente, 
abriu uma lanchonete na cidade. 
Com a casa própria, ela pode dei-
xar de pagar aluguel e investir seu 
dinheiro no negócio, nos cuidados 
com sua mãe, Eliza, e na educação 
de seus quatro fi lhos - especial-
mente no filho mais velho, que 
recentemente começou a cursar 
história na Universidade Estadual 
de Maringá.

“É um sentimento muito signifi -
cativo para mim, que sou sozinha 
e tenho que cuidar das crianças. 
É uma alegria enorme, imen-
sa, que não tenho nem como 

expressar. Estou muito feliz e 
muito grata”, contou.

QUALIDADE
O projeto foi elaborado pela 

Cohapar, que também fi scalizou 
a execução das obras dentro dos 
parâmetros de qualidade exigidos. 
Copel e Sanepar também partici-
param do trabalho integrado entre 
os órgãos estaduais com a instala-
ção das redes de energia elétrica, 
água e esgoto do residencial sem 
custo aos moradores. 

“Essas casas são construídas 
e doadas para pessoas de baixa 
renda. Esse é um programa muito 
importante, que traz moradia 
digna e a possibilidade de ter um 
lar para quem não tem condições 
de adquirir a própria casa”, refor-
çou Jorge Lange, presidente da 
Cohapar.

À prefeitura de Flórida, coube 
a doação da área, a realização de 
obras de drenagem e instalação 
de galerias de águas pluviais e 
o acompanhamento social das 
famílias durante o processo de 
construção do empreendimento. 

O prefeito de Flórida, Antonio 
Emerson Sette, reforçou que, para 
a cidade, é uma grande conquista 
conceder o sonho da casa própria 
a tantas pessoas. “Para nós é uma 
grande emoção poder entregar 
essas 32 casas para as famílias 

do nosso município”, comentou. 
Segundo estimativa do IBGE para 
2019, Flórida tem 2.689 habitan-
tes - um dos menores municípios 
do Estado.

MAIS INVESTIMENTOS
O evento também contou com a 

assinatura da liberação de R$ 3,95 
milhões em investimentos através 
do Paranacidade, órgão vinculado 
à Secretaria do Desenvolvimento 
Urbano e de Obras Públicas (Sedu) 
que promove o desenvolvimento 
urbano nos municípios. 

O valor é destinado à pavimen-
tação de vias (R$ 1,35 milhão), 
à construção de um barracão 
industrial e iluminação pública (R$ 
2 milhões) e à construção de uma 
nova praça (R$ 600 mil).

“Viemos trazer recursos para 
a infraestrutura do município. 
Vamos urbanizar a praça, vamos 
construir um barracão industrial e 
vamos entregar muito asfalto - in-
clusive neste novo bairro que está 
sendo entregue hoje. E desejo que 
essas famílias sejam muito felizes 
no novo lar”, detalhou o secretário 
da pasta, João Carlos Ortega.

“Esse investimento em barra-
cões industriais vai ajudar a gerar 
muitos empregos aqui na nossa 
cidade”, acrescentou o prefeito.

NOSSA GENTE
Com a entrega de Flórida, 

22 os municípios já receberam 
empreendimentos do programa, 
com 598 moradias entregues de 
graça à população. No momento, 
822 unidades estão em diferentes 
etapas de execução e, nesta sexta-
-feira (13), o governador vai à Cen-
tenário do Sul e Itaguajé entregar 
mais dois conjuntos residenciais. 
Desde 2019, os projetos habi-
tacionais do Governo do Estado 
destinado aos paranaenses mais 
carentes já receberam R$ 108 
milhões de investimentos oriun-
dos dos programas Nossa Gente 
e Casa Fácil. 

PRESENÇAS
Compareceram ao evento o 

secretário estadual de Agricultura 
e Abastecimento, Norberto Ortiga-
ra; os deputados estaduais Tiago 
Amaral, Soldado Adriano José, Dr. 
Batista, Evandro Araújo e Do Car-
mo; o vice-prefeito de Flórida, Ro-
berto Leoni Junior; o presidente da 
Câmara de Vereadores do municí-
pio, Adenilson Jorge; o presidente 
da Associação dos Municípios do 
Setentrião Paranaense (Amusep) 
e prefeito de Ângulo, Rogério 
Aparecido Bernardo, e prefeitos, 
vereadores e moradores da região.

Em Cruzeiro do Sul, o De-
partamento Municipal de 
Educação, sob o comando 

da Professora Esbelta Ferrei-
ra Pinto, em parceria com os 
demais departamentos, tem 
implantado diversos projetos 
educacionais de sucesso, entre 
eles o “Sementes Para o Amanhã 
– Prevenção Nascituro”. 

Este projeto, cujo início deu-
-se em 2019, é coordenado pela 
professora Arlete Conceição 
Corniani da Silva, apoiada pela 
equipe profissional, trabalha 
com gestantes, puérperas e 
mães com crianças de até dois 
anos, seu objetivo principal 
é trabalhar, no contexto edu-
cacional, a criança, por meio 
da mãe, desde o momento da 
concepção, pois, é sabido que 
as emoções que ela sente são 
captadas pelo feto que poderá 
manifestá-las, inclusive por meio 
de distúrbios, como por exem-
plo, o défi cit de atenção, muito 
comum na atualidade escolar. 
Desse modo, Cruzeiro do Sul já 
está pensando no futuro aluno, 
a partir do ventre materno e da 

Em Cruzeiro do Sul evento incentiva Alimento Materno
visão holística que envolve esse 
estado tão especial da mulher.

Foi pensando nisso e, apro-
veitando o mês dedicado ao 
aleitamento materno, o projeto 
trabalhou o tema “Agosto Dou-
rado”: Leite Materno - a Base da 
Vida para estimular as gestantes 
a amamentar seu bebê e as 
puérperas a reforçar e permane-
cer amamentando seu bebê pelo 
menos até seis meses de idade e 
complementado com adição de 
alimentos variados até os dois 
anos ou mais. 

O evento foi realizado no 
Auditório da Casa da Cultura, 
observados todos os cuidados 
de prevenção da Covid, e contou 
com a presença da Câmara de 
Vereadores, sob a Presidência 
do Vereador Denilson Alves  que 
lá mesmo realizaram a sessão 
legislativa, ao término da qual, 
o Prefeito e também Professor 
Marcos César Sugigan, em sua 
fala, parabenizou sua equipe de 
trabalho, bem como o apoio re-
cebido do Legislativo. Disse que 
projetos dessa envergadura são 
importantíssimos  e dará incen-

tivo para que outros aconteçam, 
a exemplo da  coordenação pela 
Primeira Dama  Maria Cristina 
Benatti Sugigan denominado 
Magia do Natal onde estão 
sendo confeccionados enfeites 
diversos a partir de garrafas pet 
a serem colocados em exposição 
em praças e locais públicos no 
período natalino.

O Vereador e também Profes-
sor, Milton Aparecido Andrade 
da Fonseca, sugeriu transfor-

mar o Projeto Agosto Dourado 
em Lei Municipal, instituindo 
assim esse mês como uma prá-
tica perene no Município, pois, 
destacou ele que as pessoas 
passam, porém, as leis ficam 
e demarcam seus momentos 
históricos, inclusive, salientou 
o mesmo, da importância de 
se criar rubrica  orçamentária 
para fi nanciamento, haja vista 
que, até o momento, exceto os 
servidores envolvidos no Projeto, 

os trabalhos tem recebido cola-
boração de muitos voluntários.

Ao todo, são mais de três 
dezenas de mães e futuras 
mães que participam do projeto, 
recebem orientações diversas, 
apoio na gestação, esclarecem 
dúvidas por meio do grupo de 
whatsapp, trocam experiências 
e tudo mais, com muito entu-
siasmo, aprendem e ensinam 
mutuamente. 

Cruzeiro do Sul é município 

modelo que se destaca na Re-
gião Noroeste pelo seu atendi-
mento em saúde, diversifi cação 
da produção rural, empreende-
dorismo, geração de emprego e 
renda, cooperativismo e Projetos 
Educacionais. Sem dúvida, este 
é mais um dos grandes projetos 
não só de destaque local, mas 
poderá servir de modelo a ser 
replicado em outros municípios 
e, quiçá, em todo o território 
nacional.
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AVISO DE LICITAÇÃO 
EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 030/2021. 

O Município de Atalaia, Estado do Paraná, torna público que fará realizar, por meio INTERNET, 
PREGÃO ELETRÔNICO:  

DA DATA, HORÁRIO E LOCAL DA LICITAÇÃO. 
O PREGÃO, na forma eletrônica será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, mediante 
condições de segurança - criptografia e autenticação – em todas as suas fases;  
No dia 01 de setembro de 2021, às 10h00min (dez horas), na sala de Licitações Públicas do Município 
de Atalaia Pr, localizada na Praça José Bento dos Santos, 02 – Centro, Atalaia, Pr. A sessão pública na 
INTERNET será aberta por comando do(a) PREGOEIRO com a utilização de sua chave de acesso e 
senha.  
A licitante deverá observar a data e horário previsto para abertura da sessão, atentando também para a 
data e horário para início da disputa de preços, assim definido:  
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: das 08:00 hrs do dia 20/08/2021 às 09h30hrs do dia 01/09/2021.  
ABERTURA DAS PROPOSTAS: das 09h31min às 09h50min horas do dia 01/09/2021.  
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 10:00 horas do dia 01/09/2021.  
REFERÊNCIA DE TEMPO: Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília 
(DF). LOCAL: www.bllcompras.org.br  

OBJETO: Seleção de melhor proposta para o fornecimento de um Trator agrícola novo, com 
tração nas quatro rodas (4x4), com freio nas quatro rodas, gabinado com ar condicionado, motor 4 
cilindro diesel turbo e intercooler, com potencia mínimo 110 CV, com transmissão mínima 16x8 e 
reversor-eletro hidráulico, sistema hidráulico com vazão mínima de 100l/min. Comando de válvula 
mínimo de 2 estágios. Capacidade de levante de no mínimo 3.950 kg no olhal, capacidade de tanque 
combustível de no mínimo 150 litros, pneus dianteiro 14.9x26R1 e traseiros 23.1x30R1 (pneus novos), 
com pesos dianteiro mínimo de 300 kg e no mínimo 2 pesos em cada roda traseiro, peças originais, com 
garantia de mínimo de 1ano de fabrica. DEMAIS EQUIPAMENTOS: pisca alerta e direcional, lanternas 
de posição, faróis de serviço, sinais sonoros e luz de ré, buzina, espelhos retrovisores, acento com 
ajuste, apoio de braço e sinto de segurança, tipo MENOR PREÇO, a preços fixos e sem reajuste. 

Poderão participar desta licitação os interessados devidamente CADASTRADOS, inscritos no 
cadastro desta Administração e os NÃO CADASTRADOS, consoante a Lei nº 10.520, de 17 de julho de 
2002 e seu regulamento, Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com suas alterações posteriores, 
observado o disposto no inciso II e III do artigo 49i da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 
2006. 
 Não poderão participar da presente licitação os interessados que estejam cumprindo a sanção 
prevista no Inciso III do Artigo 87 da Lei n.º 8.666/93. 
 Não poderão participar da presente licitação os interessados que estejam cumprindo a sanção 
prevista no Inciso IV do Artigo 87 da Lei n.º 8.666/93. 
 Não poderão participar na presente licitação, direta ou indiretamente, os profissionais e empresas 
enunciados nos Incisos I, II e III do Artigo 9º da Lei n.º 8.666/93. 
 Não poderão participar empresas em consórcio. 

AQUISIÇÃO DO EDITAL E ANEXOS 
 O presente Edital poderá ser examinados no endereço supra mencionado e adquiridos, junto à 
Comissão Permanente de Licitação. 
       Atalaia/PR., 16 de agosto de 2021. 
 
 
 
 
CARLOS EDUARDO A. MARIANI    MARCO AURÉLIO PEREIRA 
 Prefeito Municipal                  Pregoeiro Oficial 
                                                           
 

Prefeitura Municipal de Atalaia 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 031/2021. 

O Município de Atalaia, Estado do Paraná, torna público que fará realizar, às 09:00 
horas do dia 02 de setembro do ano de 2021, na sua sede à Praça José Bento dos Santos nº 2, 
PREGÃO PRESENCIAL, tipo MENOR PREÇO POR ITEM a preços fixos e sem reajuste 
para contratação de empresa para fornecimento e entrega  de  calcário dolomítico com PRNT de 
no mínimo 75% a granel, para atendimento a demanda para correção de solo nas propriedades 
de produtores rurais do Município de Atalaia, Estado do Paraná. O fornecimento do produto 
deverá obrigatoriamente ser efetuado na propriedade rural dos beneficiados do Programa. 

As despesas do objeto do edital em epígrafe correrão á conta de recursos próprios da 
administração e de Recurso Federal convênio 901055 Plataforma Brasil nº 001744/2020. 

Poderão participar desta licitação os interessados deste município devidamente 
CADASTRADOS, inscritos no cadastro desta Administração e os NÃO CADASTRADOS, 
consoante a Lei nº 10.520/2002 e seu regulamento, Lei Complementar nº 123/2006, Lei 
Complementar nº 147/2014 e suas alterações e Lei nº 8.666/1993, com suas alterações 
posteriores 
 Não poderão participar da presente licitação os interessados que estejam cumprindo a 
sanção prevista no Inciso III do Artigo 87 da Lei n.º 8.666/93. 
 Não poderão participar da presente licitação os interessados que estejam cumprindo a 
sanção prevista no Inciso IV do Artigo 87 da Lei n.º 8.666/93. 
 Não poderão participar na presente licitação, direta ou indiretamente, os profissionais e 
empresas enunciados nos Incisos I, II e III do Artigo 9º da Lei n.º 8.666/93. 
 Não poderão participar empresa em consórcio. 
 
 O presente Edital poderá ser examinados no endereço supra mencionado e adquiridos, 
junto à Comissão Permanente de Licitação. 
      Atalaia/PR., 09 de agosto de 2021. 
 
 
CARLOS EDUARDO ARMELIN MARIANI    MARCO AURÉLIO PEREIRA 

Prefeito Municipal                  Pregoeiro Oficial 
 

 

O presente Edital poderá ser examinados no endereço supra mencionado e adquiridos, 
junto à Comissão Permanente de Licitação.

CARLOS EDUARDO ARMELIN MARIANI

CARLOS EDUARDO A. MARIANI

agosto de 2021.

MARCO AURÉLIO PEREIRA
   Pregoeiro Oficial

RCO AURÉLIO PEREIRA
Pregoeiro Oficial

 
 

RESOLUÇÃO Nº 010/ 2021 - CMDCA. 
Súmula: Aprova o Termo de Adesão e Plano de Ação 
referente ao recurso Incentivo para Atendimento 
Emergencial para Crianças, Adolescentes ameaçados 
de morte e suas famílias no Sistema Único de 
Assistência Social – SUAS. 

 
O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente do município de Colorado 

Pr, no uso das atribuições estabelecidas na Lei Federal nº 8.069/90 e Lei Municipal 

nº.2.665/2015 e, 

Considerando a Deliberação 018/2021– CEDCA/PR; 

Considerando a Plenária realizada no dia 16 de agosto de 2021. 

 RESOLVE: 
Art. 1o. Aprovar o Termo de Adesão referente ao recurso Incentivo para Crianças, 

Adolescentes ameaçados de morte e suas famílias no Sistema Único de Assistência Social 

– SUAS do CEDCA/PR. 

Art. 2º. Aprovar o Plano de Ação referente ao repasse financeiro para Crianças, 

Adolescentes ameaçados de morte e suas famílias no Sistema Único de Assistência Social 

– SUAS do CEDCA/PR. 

Art. 3o. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

Colorado, 17 de agosto de 2019. 

__________________________ 

Marcela Ferreira da Rosa 
Presidente do CMDCA de Colorado/PR 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
  

RESOLUÇÃO Nº 011/ 2021 - CMDCA. 
Súmula: Aprova o Termo de Adesão e Plano 
de Ação referente ao recurso Incentivo 
Serviço de Convivência e Fortalecimento de 
Vínculos. 

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente do município de Colorado 

Pr, no uso das atribuições estabelecidas na Lei Federal nº 8.069/90 e Lei Municipal  

nº.2.665/2015 e, 

Considerando a Deliberação 038/2021– CEDCA/PR; 

Considerando a Plenária realizada no dia 16 de agosto de 2021. 

 RESOLVE: 
Art. 1o. Aprovar o Termo de Adesão referente ao recurso Incentivo de Convivência e 

Fortalecimento de Vínculos do CEDCA/PR. 

Art. 2º. Aprovar o Plano de Ação referente ao repasse financeiro ao recurso Incentivo 

Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos do CEDCA/PR. 

Art. 3o. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

Colorado, 17 de agosto de 2021. 

__________________________ 

Marcela Ferreira da Rosa 
Presidente do CMDCA de Colorado/PR 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

__________________________

Marcela Ferreira da Rosa

em vigor na data de sua publicação.

__________________________

Marcela Ferreira da Rosa

 
RESOLUÇÃO Nº 012/ 2021 - CMDCA. 

Súmula: Aprova o Termo de Adesão e Plano 
de Ação referente ao recurso Incentivo 
“Crianças e Adolescentes que sofreram 
impactos pelo COVID” 

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente do município de Colorado 

Pr, no uso das atribuições estabelecidas na Lei Federal nº 8.069/90 e Lei Municipal  

nº.2.665/2015 e, 

Considerando a Deliberação 043/2021– CEDCA/PR; 

Considerando a Plenária realizada no dia 16 de agosto de 2021. 

 RESOLVE: 
Art. 1o. Aprovar o Termo de Adesão referente ao recurso Incentivo “Crianças e 

Adolescentes que sofreram impactos pelo COVID” do CEDCA/PR. 

Art. 2º. Aprovar o Plano de Ação referente ao repasse financeiro Incentivo “Crianças e 

Adolescentes que sofreram impactos pelo COVID” do CEDCA/PR. 

Art. 3o. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

Colorado, 17 de agosto de 2021. 

__________________________ 

Marcela Ferreira da Rosa 
Presidente do CMDCA de Colorado/PR 

 
 

 

. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

__________________________

Marcela Ferreira da Rosa

 
 
 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORAÍ 
 

1 
Floraí PR/ Cep 87.185-000 / Rua Presidente Getúlio Vargas, 177 / Tel: (44) 3242 -8300 

www.florai.pr.gov.br 

 
AVISO DE SUSPENSÃO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 042/2021 
Processo nº 109/2021 

A pregoeira do Município de Floraí, no exercício das atribuições que lhe confere, 
torna público, para conhecimento dos interessados, que a referida licitação, encontra-
se SUSPENSA, conforme determinação do procedimento interno, expresso nos autos, 
sendo nova data para abertura republicada pelos mesmos meios de comunicação.  
 
Isso porque recebemos em data de 13/08/2021, um e-mail contendo pedido de 
esclarecimento de uma empresa localizada no Estado de Minas Gerais, relatando sua 
intenção em participar do presente certame, e para tanto pedindo se o presente edital 
possuía limitação geográfica. Pois bem, o interesse da administração com a presente 
contratação, é a recuperação do interno para que possa voltar ao convívio social livre 
de seu vicio em drogas ou álcool. E nesse processo de recuperação, a participação da 
família é fundamental, por esta razão, resolvemos suspender o presente certame, para 
corrigir o edital e assim limitarmos geograficamente a participação de empresas, 
principalmente pelo fato de que desta forma seja possível o acompanhamento familiar 
neste período de internação.  
 
Objeto da Licitação:  Contratação de clínica de internação involuntária para tratamento 
de dependência química, alcoólica e transtornos comportamentais. 

 
Floraí, 16 de agosto de 2021. 

______________________ 
Flavia MancuzoGioppo 

Pregoeira  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORAÍ 
 

1 
Floraí PR/ Cep 87.185-000 / Rua Presidente Getúlio Vargas, 177 / Tel: (44) 3242 -8300 

www.florai.pr.gov.br 

 
AVISO DE SUSPENSÃO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 41/2021 
Processo nº 79/2021 

A pregoeira do Município de Floraí, no exercício das atribuições que lhe confere, 
torna público, para conhecimento dos interessados, que a referida licitação, encontra-
se SUSPENSA, conforme determinação do procedimento interno, expresso nos autos, 
sendo nova data para abertura republicada pelos mesmos meios de comunicação.  
Isso porque recebemos em data de 16/08/2021, um e-mail contendo pedido de 
impugnação da empresa NUTRIÇÃO ORIGINAL LTDA, no qual a empresa alega 
algumas incontingências no edital,emvirtude da necessidade de possível alterações a 
mesma encontra-se suspensa. Para análise das razões das impugnações.  
Objeto da Licitação:  AQUISIÇÃO DE NUTRIÇÃO ENTERAL EM GERAL 
PARA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE FLORAÍ 
 

Floraí, 17de agosto de 2021. 
______________________ 

Flavia Mancuzo Gioppo  
Pregoeira  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

______________________
Flavia Mancuzo Gioppo 

______________________
Flavia MancuzoGioppo
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GIONALe

PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA 
   Rua Bela Vista, n° 1014 - Centro - CEP: 87.170-000 - CNPJ: 76.282.672/0001-07  

                                                     E-mail: rh@ourizona.pr.gov.br - Fone: (44) 3278-1592 
         Departamento de Recursos Humanos 

 
 

DECRETO Nº 153/2021 
 
SÚMULA – Exonera a pedido o Sr. Sidnei Antônio 

Fardin e dá outras providencias. 
 
O Senhor MANOEL RODRIGO AMADO Prefeito do 

Município de Ourizona, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais e, de conformidade com as disposições contidas na Lei n 711/2011, 
de 15 de julho de 2011. 

D E C R E T A 
 
Art. 1º. Fica exonerado a pedido o senhor SIDNEI ANTONIO 

FARDIN, R.G. n 5.439.858-1 PR., ocupante do cargo de provimento em 
comissão de Chefe da Seção de Limpeza Pública a partir de 17 de agosto 
de 2021. 

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor a partir desta data, 
revogando-se as disposições em contrário.  

 
Edifício da Prefeitura do Município de Ourizona, aos 17 dias 

do mês de agosto de 2021. 
 

MANOEL RODRIGO AMADO 
Prefeito Municipal 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA 
   Rua Bela Vista, n° 1014 - Centro - CEP: 87.170-000 - CNPJ: 76.282.672/0001-07  

                                                     E-mail: rh@ourizona.pr.gov.br - Fone: (44) 3278-1592 
         Departamento de Recursos Humanos 

 
 

DECRETO Nº 154/2021 
 
SÚMULA – Nomeia Diretor da Divisão de Indústria e 

Comércio e dá outras providências.  
 
O Senhor MANOEL RODRIGO AMADO Prefeito do 

Município de Ourizona, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e, 
de conformidade com as disposições contidas na Lei n 711/2011, de 15 de 
julho de 2011. 

D E C R E T A 
 

Art. 1º. Fica nomeado o senhor SIDNEI ANTÔNIO FARDIN– R.G. 
n 5.439.858-1-PR., para o exercício do cargo de provimento em comissão de 
Diretor da Divisão de Indústria e Comércio, símbolo CC-2, a partir de 18 de 
agosto de 2021, percebendo os vencimentos de conformidade com os valores 
fixados no anexo VI, da Lei Municipal n° 711/2011. 

 
Art. 2º. Este Decreto entra em vigor a partir desta data, 

revogadas as disposições em contrário.  
 
Edifício da Prefeitura do Município de Ourizona, aos 18 dias do 

mês de agosto de 2021. 
 
MANOEL RODRIGO AMADO 

Prefeito Municipal 
 

. Este Decreto entra em vigor a partir
as disposições em contrário.

Edifício da Prefeitura do Município de Ourizona, aos 

MANOEL RODRIGO AMADO
Prefeito Municipal

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor a
as disposições em contrário. 

Edifício da Prefeitura do Município de Ourizo
2021.

MANOEL RODRIGO AMADO
Prefeito Mufeito Muf nicipal

  
MUNICÍPIO DE FLÓRIDA 

ESTADO DO PARANÁ 
 

 

 
 

RUA SÃO PEDRO, 443, CEP 86780-000 
TELEFONE (44) 3257-1212 

www.florida.pr.gov.br / E-mail: gabinete@florida.pr.gov.br 

 
 
DECRETO Nº. 3828/2021 
 
Dispõem sobre os benefícios previdenciários custeados 
pelo RPPS do Município de Flórida - Paraná. 
 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE FLÓRIDA, ESTADO 
DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, e 
 
Considerando a revogação tácita da Legislação 
Municipal pelo 9º, §2º da Emenda Constitucional 
103/2019, 
 
 
 

D E C R E T A:- 
 

Art. 1º - O rol de benefícios do RPPS de Flórida – Paraná, fica limitado às 
aposentadorias e à pensão por morte, nos termos do artigo 9º, §2º da 
Emenda Constitucional 103/2019. 
 
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Edifício da Prefeitura Municipal de Flórida, 16 de Agosto de 2021. 

 
 
 
 

 

 

Exercício:  2021 

Estado do Paraná 
PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORIDA 

Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e dá 
outras providências. 
 
 
 

Decreto nº 3813/2021 de 14/07/2021 

         Decreta: 
 
         Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito 
Adicional Suplementar, no Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 50.000,00 
(cinqüenta mil reais), destinado ao reforço das seguintes Dotações Orçamentárias. 

O Prefeito Municipal de Flórida, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais e das que lhe foram 
conferidas pela Lei Orçamentária nº 647/2020 de 
15/12/2020. 

Suplementação 
08.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE EDUCACAO, CULTURA E ESPORTES 
08.002.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE EDUCAÇÀO INFANTIL 
08.002.12.365.0007.2.056. MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO INFANTIL - CRECHE 

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS -  
PESSOAL CIVIL 

 20.000,00  385 - 3.1.90.11.00.00 01104 

09.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE OBRAS, VIACAO E URBANISMO 
09.003.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE OBRAS E URBANISMO 
09.003.15.451.0009.2.069. MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE OBRAS PÚBLICAS 

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA  
JURÍDICA 

 30.000,00  495 - 3.3.90.39.00.00 01000 

Total Suplementação:  50.000,00 

          Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste 
Decreto, servirá como recurso o Cancelamento de Dotações Orçamentárias, conforme 
discriminação abaixo, de acordo com o Artigo 43, § 1º, Inciso III da Lei Federal nº 4.320/64. 

Redução 
04.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE ADMINISTRACAO 
04.001.00.000.0000.0.000. GABINETE DO SECRETARIO DE ADMINISTRACAO 
04.001.04.122.0002.2.006. MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA  
JURÍDICA 

 10.000,00  27 - 3.3.90.39.00.00 01000 

06.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL 
06.003.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
06.003.08.242.0005.2.020. ATENDIMENTO E APOIO A PESSOAS COM DEFICIENCIAS 

SUBVENÇÕES SOCIAIS  20.000,00  120 - 3.3.50.43.00.00 01000 
08.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE EDUCACAO, CULTURA E ESPORTES 
08.001.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE ENSINO FUNDAMENTAL 
08.001.12.361.0007.2.049. MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR - ENSINO  

FUNDAMENTAL 
Exercício:  2021 

Estado do Paraná 
PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORIDA 

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS -  
PESSOAL CIVIL 

 10.000,00  348 - 3.1.90.11.00.00 01104 

08.002.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE EDUCAÇÀO INFANTIL 
08.002.12.365.0007.2.057. MANUTENÇÃO TRANSPORTE ESCOLAR - ENSINO INFANTIL 

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS -  
PESSOAL CIVIL 

 10.000,00  400 - 3.1.90.11.00.00 01104 

Total Redução:  50.000,00 

         Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, com efeitos financeiros a data de sua assinatura, revogadas as disposições em 
contrário. 
 
        Edifício da Prefeitura Municipal de Flórida, Estado do Paraná, em  
14 de julho de 2021. 

 

 

 

ESTADO DO PARANÁ - PODER EXECUTIVO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO 

SUL 
GESTÃO 2021/2024 –“Cruzeiro do Sul com mais Amor 

 

 

ERRATA DE PUBLICAÇÃO 
Na publicação da data de 15/08/2021 página 6 Edição 3351 
 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 096/2021  – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 022/2021: 
 

ONDE LÊ-SE:  
ITEM DESCRIÇÃO 

3 REFIL DE TINTA original da impressora EPSON ECOTANK (margenta) 544 Conteúdo: 70 ml. Produto original da mesma marca 
da impressora não sendo aceito nenhum outro tipo.  Impressora L 3150 Epson 544 . Destinado as escolas municipais e 
Departamento de Educação.Esse refil deve ser original da marca da impressora. Conteúdo: 70 ml 

4 REFIL DE TINTA original da impressora EPSON ECOTANK (preto) 544 Conteúdo: 70 ml. Produto original da mesma marca da 
impressora não sendo aceito nenhum outro tipo. Impressora L 3150 Epson 544 . Destinado às escolas municipais e 
Departamento de Educação.Esse refil deve ser original da marca da impressora. Conteúdo: 70 ml 

 

LEIA-SE:  
ITEM DESCRIÇÃO 

3 

Camiseta manga curta Infantil 02 ao 16- malha PV antipilling Gramatura 174,72 g/m 2NBR 10591/2008 66% 
Poliester e 34% viscose, fio 20 na cor azul bebe, gola redonda pregada na camiseta com overloque, etiqueta 
interna: com logomarca do fabricante, CNPJ, numeração da peça composição do tecido, instrução de lavagem, 
costura de acabamento, a barra do corpo deve estar rebatidas com largura de 2,0cm e costuradas em máquina 
galoneira de 02 agulhas, com ribana azul bebe estampa em serigrafia e cromia frente e costa em várias cores, 
lado esquerdo do peito o brasão do Município; costa estampa do nome da instituição de ensino e o logo da 
gestão em cromia. As cores e os detalhes poderão ser alterados de acordo com a solicitação da secretaria 
requisitante. A costura deve estar isenta de qualquer defeito. Tamanhos variados do 02 ao 16. O tecido deverá 
conter Gramatura 174,72 g/m2NBR 10591/2008; Determinação da Espessura de TecidosNBR 13371:2005 0,44 
(mm); A determinação da estrutura NBR 13460:1995 Meia Malha (PV); Determinação da Resistencia ao 
Estouro e do Alongamento ao Estouro Método do Diafragma NBR 13384:1995 13,30 (kgf/m²); Método: 
TextilesDeterminationoffabricpropensitytosurfasefuzzingandtopillig – part 2: modifieldMartindaleMethod – 
ISO 12945-2:2000; Método: Normal 173/09da Aatcc – Calculo da Diferença de Cor aceitável, iluminante D65- 
10º - L*=18,77, A*=1,50, B*= -12,48. Com uma tolerância máxima de +/- 5% 

4 

Camiseta manga curta Adulto P,M,G e GG - malha PV antipilling Gramatura 174,72 g/m 2NBR 10591/2008 66% 
Poliester e 34% viscose, fio 20 na cor azul bebe, gola redonda pregada na camiseta com overloque, etiqueta 
interna: com logomarca do fabricante, CNPJ, numeração da peça composição do tecido, instrução de lavagem, 
costura de acabamento, a barra do corpo deve estar rebatidas com largura de 2,0cm e costuradas em máquina 
galoneira de 02 agulhas, com ribana azul bebe estampa em serigrafia e cromia frente e costa em várias cores, 
lado esquerdo do peito o brasão do Município; costa estampa do nome da instituição de ensino e o logo da 
gestão em cromia. As cores e os detalhes poderão ser alterados de acordo com a solicitação da secretaria 
requisitante. A costura deve estar isenta de qualquer defeito. Tamanhos variados do P, M, G e GG. O tecido 
deverá conter Gramatura 174,72 g/m2NBR 10591/2008; Determinação da Espessura de TecidosNBR 
13371:2005 0,44 (mm); A determinação da estrutura NBR 13460:1995 Meia Malha (PV); Determinação da 
Resistencia ao Estouro e do Alongamento ao Estouro Método do Diafragma NBR 13384:1995 13,30 (kgf/m²); 
Método: TextilesDeterminationoffabricpropensitytosurfasefuzzingandtopillig – part 2: 
modifieldMartindaleMethod – ISO 12945-2:2000; Método: Normal 173/09da Aatcc – Calculo da Diferença de 
Cor aceitável, iluminante D65- 10º - L*=18,77, A*=1,50, B*= -12,48. Com uma tolerância máxima de +/- 5% 

 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 022/2021–PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
022/2021: 

 
ONDE LÊ-SE:  

ITEM DESCRIÇÃO 

3 REFIL DE TINTA original da impressora EPSON ECOTANK (margenta) 544 Conteúdo: 70 ml. Produto original da mesma marca 
da impressora não sendo aceito nenhum outro tipo.  Impressora L 3150 Epson 544 . Destinado as escolas municipais e 
Departamento de Educação.Esse refil deve ser original da marca da impressora. Conteúdo: 70 ml 

4 REFIL DE TINTA original da impressora EPSON ECOTANK (preto) 544 Conteúdo: 70 ml. Produto original da mesma marca da 
impressora não sendo aceito nenhum outro tipo. Impressora L 3150 Epson 544 . Destinado às escolas municipais e 
Departamento de Educação.Esse refil deve ser original da marca da impressora. Conteúdo: 70 ml 

 
 

ESTADO DO PARANÁ - PODER EXECUTIVO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO 

SUL 
GESTÃO 2021/2024 –“Cruzeiro do Sul com mais Amor 

 

 

LEIA-SE:  
ITEM DESCRIÇÃO 

3 

Camiseta manga curta Infantil 02 ao 16- malha PV antipilling Gramatura 174,72 g/m 2NBR 10591/2008 66% 
Poliester e 34% viscose, fio 20 na cor azul bebe, gola redonda pregada na camiseta com overloque, etiqueta 
interna: com logomarca do fabricante, CNPJ, numeração da peça composição do tecido, instrução de lavagem, 
costura de acabamento, a barra do corpo deve estar rebatidas com largura de 2,0cm e costuradas em máquina 
galoneira de 02 agulhas, com ribana azul bebe estampa em serigrafia e cromia frente e costa em várias cores, 
lado esquerdo do peito o brasão do Município; costa estampa do nome da instituição de ensino e o logo da 
gestão em cromia. As cores e os detalhes poderão ser alterados de acordo com a solicitação da secretaria 
requisitante. A costura deve estar isenta de qualquer defeito. Tamanhos variados do 02 ao 16. O tecido deverá 
conter Gramatura 174,72 g/m2NBR 10591/2008; Determinação da Espessura de TecidosNBR 13371:2005 0,44 
(mm); A determinação da estrutura NBR 13460:1995 Meia Malha (PV); Determinação da Resistencia ao 
Estouro e do Alongamento ao Estouro Método do Diafragma NBR 13384:1995 13,30 (kgf/m²); Método: 
TextilesDeterminationoffabricpropensitytosurfasefuzzingandtopillig – part 2: modifieldMartindaleMethod – 
ISO 12945-2:2000; Método: Normal 173/09da Aatcc – Calculo da Diferença de Cor aceitável, iluminante D65- 
10º - L*=18,77, A*=1,50, B*= -12,48. Com uma tolerância máxima de +/- 5% 

4 

Camiseta manga curta Adulto P,M,G e GG - malha PV antipilling Gramatura 174,72 g/m 2NBR 10591/2008 66% 
Poliester e 34% viscose, fio 20 na cor azul bebe, gola redonda pregada na camiseta com overloque, etiqueta 
interna: com logomarca do fabricante, CNPJ, numeração da peça composição do tecido, instrução de lavagem, 
costura de acabamento, a barra do corpo deve estar rebatidas com largura de 2,0cm e costuradas em máquina 
galoneira de 02 agulhas, com ribana azul bebe estampa em serigrafia e cromia frente e costa em várias cores, 
lado esquerdo do peito o brasão do Município; costa estampa do nome da instituição de ensino e o logo da 
gestão em cromia. As cores e os detalhes poderão ser alterados de acordo com a solicitação da secretaria 
requisitante. A costura deve estar isenta de qualquer defeito. Tamanhos variados do P, M, G e GG. O tecido 
deverá conter Gramatura 174,72 g/m2NBR 10591/2008; Determinação da Espessura de TecidosNBR 
13371:2005 0,44 (mm); A determinação da estrutura NBR 13460:1995 Meia Malha (PV); Determinação da 
Resistencia ao Estouro e do Alongamento ao Estouro Método do Diafragma NBR 13384:1995 13,30 (kgf/m²); 
Método: TextilesDeterminationoffabricpropensitytosurfasefuzzingandtopillig – part 2: 
modifieldMartindaleMethod – ISO 12945-2:2000; Método: Normal 173/09da Aatcc – Calculo da Diferença de 
Cor aceitável, iluminante D65- 10º - L*=18,77, A*=1,50, B*= -12,48. Com uma tolerância máxima de +/- 5% 

 
                   
                   

   Cruzeiro do Sul-Pr, 17 de agosto de 2021 
 
 

 
 

Marcos Cesar Sugigan 
- Prefeito Municipal - 

PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA 
 CNPJ: 76.282.672/0001-07 

Rua Bela Vista, 1.014 – Fone: (44) 3278-1592 – Fax: (44) 3278-1270  
Cep: 87.170-000   -   Ourizona   -   Paraná 

 
 

 

 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 72/2021 
DISPENSA 43/2021- PMO 

Contratante: MUNICÍPIO DE OURIZONA-PR 

Contratada:  GONÇALES E MENDES LTDA. 

Objeto: AQUISIÇÃO DE EMERGÊNCIA DE PNEUS PARA AS AMBULÂNCIAS DO 

DEPARTAMENTO DE SAÚDE DO MUNICÍPIO. 
Duração: 2 MESES. 

Valor: R$ 7.512,00 (Sete mil quinhentos e doze reais). 

Fundamentação Legal: art. 24, II da Lei 8.666/93 

Data da Assinatura: 17 de agosto de 2021. 

Ourizona-PR, 17 de agosto de 2021. 

 

MANOEL RODRIGO AMADO 
Prefeito Municipal  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 

 
 

de agosto de 2021.

Ourizona-PR, 17 de agosto de 20

MANOEL RODRIGO AMADO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA 
 CNPJ: 76.282.672/0001-07 

Rua Bela Vista, 1.014 – Fone: (44) 3278-1592 – Fax: (44) 3278-1270  
Cep: 87.170-000   -   Ourizona   -   Paraná 

 
 

 

 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 73/2021 
DISPENSA 44/2021- PMO 

Contratante: MUNICÍPIO DE OURIZONA-PR 

Contratada:  CLEBER DOS SANTOS DE OLIVEIRA.  

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA SUPORTE NA 

ELABORAÇÃO DA XIV CONFERENCIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL. 
Duração: 31/12/2021. 

Valor: R$ 1.500,00 (Um mil e quinhentos reais).  

Fundamentação Legal: art. 24, II da Lei 8.666/93 

Data da Assinatura: 17 de agosto de 2021. 

Ourizona-PR, 17 de agosto de 2021. 

 

MANOEL RODRIGO AMADO 
Prefeito Municipal  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 

 
 

agosto de 2021.

Ourizona-PR, 17 de agosto de 2021

MANOEL RODRIGO AMADO
Prefeito Municipal

  
 

 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ 
Estado do Paraná 

 
Avenida Governador Lupion, 605  -  Fone (0xx44) 3332 1222  -  Telefax 3332 1283 

------------------------------  CNPJ  76.970.359/0001-53  ------------------------------ 
 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 34-2021  
 

Pregão Presencial - SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS Nº. 18-2021 
 

Contratante – PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ  
 
Contratado CASSIA DE SOUZA EDERLI 06364015964, inscrita no CNPJ nº. 33.375.936/0001-56. 
 
Objeto – CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO SERVIÇO DE BORRACHARIA COMO CONSERTO/REMENDO, 
DESMONTAGEM, MONTAGEM, E TROCA DE PNEUS, VISANDO ATENDER AS NECESSIDADES DOS VEÍCULOS LEVES E 
MÁQUINAS PESADAS PERTENCENTES À PREFEITURA MUNICIPAL 
 
Valor : 
 
Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 
1 Conserto de Pneu Automóvel EDERLI UND 150,00 20,0000 3.000,00 
2 Conserto de Pneu Caminhão/Ônibus EDERLI UND 180,00 38,0000 6.840,00 
3 Conserto de Pneu Camionete EDERLI UND 60,00 27,0000 1.620,00 
4 CONSERTO DE PNEUS VAN/IMPLEMENTOS ACRICOLAS EDERLI Unid 150,00 27,0000 4.050,00 
8 Troca de Bico de Pneu Caminhão/Ônibus EDERLI UND 50,00 33,0000 1.650,00 
9 Troca de Bico de Pneu Caminhão ¾ EDERLI UND 30,00 34,0000 1.020,00 
10 Troca de Bico de Pneu Automóvel EDERLI UND 50,00 16,2000 810,00 
12 COLOCAÇÃO  DE CAMARA DE AR PNEU CAMINHÃO EDERLI Unid 30,00 27,0000 810,00 
13 Colocação de Camara de ar Moto EDERLI Unid 15,00 17,0000 255,00 
14 Desmontagem e Montagem  de Pneu de Caminhão EDERLI Unid 200,00 28,0000 5.600,00 
15 Rodízio de Pneu Automóvel EDERLI Unid 40,00 14,0000 560,00 
16 Rodízio de Pneu Caminhão EDERLI Unid 50,00 26,0000 1.300,00 
17 Rodízio de Pneu Caminhão 3/4 EDERLI Unid 50,00 19,0000 950,00 
19 Tip Top 01 EDERLI Unid 25,00 32,0000 800,00 
20 Tip Top 02 EDERLI Unid 25,00 25,0000 625,00 
21 Tip Top 10 EDERLI Unid 30,00 39,0000 1.170,00 
22 Tip Top 12 EDERLI Unid 50,00 50,0000 2.500,00 
     TOTAL  33.560,00 
 
Dotação:  
06.001.12.361.0035.2.014.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
06.001.12.361.0035.2.016.3.3.90.39.00.00. - 1102 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
06.001.12.361.0035.2.017.3.3.90.39.00.00. - 31116 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
06.001.12.361.0035.2.018.3.3.90.39.00.00. - 1012 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
06.001.12.361.0035.2.019.3.3.90.39.00.00. - 1107 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
06.001.12.365.0035.2.021.3.3.90.39.00.00. - 1104 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
07.001.10.301.0012.2.025.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
07.001.10.301.0012.2.025.3.3.90.39.00.00. - 1303 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
07.001.10.301.0012.2.028.3.3.90.39.00.00. - 31494 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
09.001.15.452.0007.2.055.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
09.001.15.452.0007.2.055.3.3.90.39.00.00. - 1510 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
09.001.15.452.0007.2.055.3.3.90.39.00.00. - 1511 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
09.001.15.452.0007.2.055.3.3.90.39.00.00. - 504 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
09.001.15.452.0007.2.055.3.3.90.39.00.00. - 512 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
09.001.15.452.0007.2.057.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
09.001.15.452.0007.2.057.3.3.90.39.00.00. - 1510 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
09.001.15.452.0007.2.057.3.3.90.39.00.00. - 1511 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
09.001.15.452.0007.2.057.3.3.90.39.00.00. - 504 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
09.001.15.452.0007.2.058.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
09.001.15.452.0007.2.058.3.3.90.39.00.00. - 504 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
 
Vigência: 
 
 12 (doze)  meses. 

Itaguajé, 12 de Agosto  de 2021 

 
CONTRATANTE 

 
CRISOGONO NOLETO E SILVA JUNIOR 

Prefeito Municipal 
 

  
 

 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ 
Estado do Paraná 

 
Avenida Governador Lupion, 605  -  Fone (0xx44) 3332 1222  -  Telefax 3332 1283 

------------------------------  CNPJ  76.970.359/0001-53  ------------------------------ 
 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 35-2021  
 

Pregão Presencial - SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS Nº. 18-2021 
 

Contratante – PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ  
 
Contratado: MARCIANO FEITOSA DE OLIVEIRA 06726829906 - CNPJ nº. 32.808.877/0001-08 
 
Objeto – CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO SERVIÇO DE BORRACHARIA COMO CONSERTO/REMENDO, 
DESMONTAGEM, MONTAGEM, E TROCA DE PNEUS, VISANDO ATENDER AS NECESSIDADES DOS VEÍCULOS LEVES E 
MÁQUINAS PESADAS PERTENCENTES À PREFEITURA MUNICIPAL 
 
Valor : 
 
Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 
Valor 
Total 

5 Conserto de Pneu Pá Carregadeira FEITOSA UND 100,00 105,0000 10.500,00 
6 Conserto de Pneu Trator Traseiro  c/Água FEITOSA UND 80,00 150,0000 12.000,00 
7 CONSERTO DE PNEU TRATOR 

DIANTEIRO/CARRETAS 
FEITOSA Unid 120,00 50,0000 6.000,00 

11 Troca de Bico de Pneu Maquinas Pesadas FEITOSA UND 50,00 55,0000 2.750,00 
18 Rodízio de Pneu Maquina Pesada FEITOSA Unid 50,00 80,0000 4.000,00 
23 Tip Top Rack 12 FEITOSA Unid 50,00 30,0000 1.500,00 
24 Tip Top Rack 25 FEITOSA Unid 50,00 39,0000 1.950,00 
25 Tip Top Rack 32 FEITOSA Unid 10,00 39,0000 390,00 
26 Tip Top Rack 45 FEITOSA Unid 10,00 42,0000 420,00 
     TOTAL  39.510,00 
 
Dotação:  
06.001.12.361.0035.2.014.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
06.001.12.361.0035.2.016.3.3.90.39.00.00. - 1102 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
06.001.12.361.0035.2.017.3.3.90.39.00.00. - 31116 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
06.001.12.361.0035.2.018.3.3.90.39.00.00. - 1012 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
06.001.12.361.0035.2.019.3.3.90.39.00.00. - 1107 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
06.001.12.365.0035.2.021.3.3.90.39.00.00. - 1104 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
07.001.10.301.0012.2.025.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
07.001.10.301.0012.2.025.3.3.90.39.00.00. - 1303 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
07.001.10.301.0012.2.028.3.3.90.39.00.00. - 31494 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
09.001.15.452.0007.2.055.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
09.001.15.452.0007.2.055.3.3.90.39.00.00. - 1510 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
09.001.15.452.0007.2.055.3.3.90.39.00.00. - 1511 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
09.001.15.452.0007.2.055.3.3.90.39.00.00. - 504 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
09.001.15.452.0007.2.055.3.3.90.39.00.00. - 512 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
09.001.15.452.0007.2.057.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
09.001.15.452.0007.2.057.3.3.90.39.00.00. - 1510 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
09.001.15.452.0007.2.057.3.3.90.39.00.00. - 1511 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
09.001.15.452.0007.2.057.3.3.90.39.00.00. - 504 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
09.001.15.452.0007.2.058.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
09.001.15.452.0007.2.058.3.3.90.39.00.00. - 504 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
 
Vigência: 
 
 12 (doze)  meses. 

Itaguajé, 12 de Agosto  de 2021 

 
CONTRATANTE 

 
CRISOGONO NOLETO E SILVA JUNIOR 

Prefeito Municipal 
 

Itaguajé, 12 de Agosto de 2021

CONTRATANTE

CRISOGONO NOLETO E SILVA JUNIOR
Prefeito Municipal

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS 

Itaguajé, 12 de Agosto de 2021

CONTRATANTE

CRISOGONO NOLETO E SILVA JUNIOR
Prefeito Municipal

      

 
 

Rua Governador Munhoz da Rocha, 200 - CEP: 86.660-000 – SANTA INÊS – PR  
Fone:  44**3313-1375 

 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
Pregão  Nº 24/2021 

  
O Municipio De Santa Inês, através do seu Pregoeiro, torna Público para conhecimento dos 
interessados, que realizará no dia 01 de setembro de 2021, às 14 h00min no endereço, Rua 
Governador Munhoz da Rocha, 215, a reunião de recebimento e abertura das documentações 
e propostas, conforme especificado no Edital de Licitação Nº 24/2021, na modalidade Pregão 
Presencial. 
 
Informamos que a integra do Edital encontra-se disponível no endereço supra ditado. 
 
Objeto da Licitação: 
 
Registro de preços para eventual contratação de empresa para fornecimento de Material  
Gráfico para Prefeitura Municipal de Santa Inês - PR. 
 
Santa Inês, 17 de agosto de 2021. 
 
 

JOÃO CANDIDO CARVALHO 
PREGOEIRO 

Gráfico para Prefeitura Municipal de Santa Inês - PR.

de 2021.

JOÃO CANDIDO CARVALHO
PREGOEIRO

 

PPrreeffeeiittuurraa  MMuunniicciippaall    ddee  CCrruuzzeeiirroo  ddoo  SSuull  
CNPJ nº 75.731.034/0001-55 

 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 067/20211 
UASG 987531 - PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 030/2021  

TIPO:  MENOR PREÇO POR ITEM 
LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA MEs, EPPs, MEI e EIRELI 

 
Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que o MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO SUL, 
realizará Pregão Eletrônico nº. 030/2021, tipo MENOR PREÇO POR ITEM, Contratação de empresa 
para futuras e eventuais fornecimentos de forma fracionada e de acordo com a necessidade de Máscaras 
e Termômetros, para atender os departamentos: Departamento Municipal de Assistência Social e 
Departamento Municipal de Saúde do município de cruzeiro do sul No valor total de R$ 62.704,56 
(Sessenta e dois mil setecentos e quatro reais e cinquenta e seis centavos) especificados no(s) 
Anexo(s) que acompanha(m) o presente edital, de acordo com as normas contidas na Lei Federal nº. 
8.666/93 e suas alterações, que no dia 02 de Setembro de 2021 às 09h00 horas, sendo que a disputa se 
destina exclusivamente à participação de microempresas e empresas de pequeno porte, conforme 
determinação da Lei complementar 147/2014, em sessão pública eletrônica a partir das 09:00 horas 
(horário de Brasília- DF) do dia 02/09/2021, através do site Local: Portal de Compras do Governo Federal 
– https://www.gov.br/compras/pt-br/sistemas/comprasnet-siasg;  
O Edital estará disponível no site www.cruzeirodosul.pr.gov.br / PORTAL DE 
TRANSPARENCIA,(http://200.150.105.98:8085/portaltransparencia/licitacoes) ou poderá ser solicitado 
no e-mail secretaria@cruzeirodosul.pr.gov.br. 

Cruzeiro do Sul, 16 de agosto de 2021. 
  
 
                                                         

 
Marcos Cesar Sugigan 
- Prefeito Municipal - 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA 
 CNPJ: 76.282.672/0001-07 

Rua Bela Vista, 1.014 – Fone: (44) 3278-1592 – Fax: (44) 3278-1270  
Cep: 87.170-000   -   Ourizona   -   Paraná 

 
 

 

 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 71/2021 
DISPENSA 42/2021- PMO 

Contratante: MUNICÍPIO DE OURIZONA-PR 

Contratada:  LUBRIMARQUES COMERCIO DE GENEROS ALIMENTICIOS LTDA. 

Objeto: AQUISIÇÃO DE EMERGÊNCIA DE ITENS DE GÊNEROS ALIMENTICIOS E 

MATERIAL DE LIMPEZA PARA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO PARA O 

RETORNO DAS AULAS PRESENCIAIS. 
Duração: 2 MESES. 

Valor: R$ 6.433,89 (Seis mil quatrocentos e trinta e três reais e oitenta e nove centavos). 

Fundamentação Legal: art. 24, II da Lei 8.666/93 

Data da Assinatura: 17 de agosto de 2021. 

Ourizona-PR, 17 de agosto de 2021. 

 

MANOEL RODRIGO AMADO 
Prefeito Municipal  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 

 
 

sto de 2021.

Ourizona-PR, 17 de agosto de 2021.

MANOEL RODRIGO AMADO
Prefeito Municipal

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 
Nº 43/2021 

Inexigibilidade - 6/2021 
 

O prefeito Municipal, BRUNO VIEIRA LUVISOTTO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em 
vigor, especialmente a Lei nrº 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela comissão de 
Licitação, resolve: 
 
01 – HOMOLOGAR e ADJUDICAR a presente Licitação nestes termos: 
 

a) Processo Nrº              : 43/2021 
b) Licitação Nrº             :            6/2021 
c) Modalidade                :            Inexigibilidade: 
d) Data Homologação   : 16/08/2021 
e) Objeto Homologado  : Aquisição exclusiva de gêneros alimentícios por meio de chamada 

pública com a contratação de cooperativas de agricultores, 
Associações e/ou agricultores familiares Individuais para o 
fornecimento de gêneros alimentícios de Agroindústria, 
hortifrutigranjeiros e carnes, para atender os alunos da rede 
municipal de educação por meio do PNAE-Programa Nacional de 
alimentação escolar. 

  
 
==================================================================  
ALDIMAR CORREIA DE LIMA - CPF 014.522.269-11 
Descrição Unid. Quant. Valor Unit. Valor Total 
ALFACE -     Alface íntegra, compacta e firme, com folhas frescas e 
viçosas. 

kg 200,00 6,9800 1.396,00 

SALSINHA -   isento de partes pútridas, não poderão estar murchos. kg 30,00 14,1200 423,60 
   Total: 1.819,60 
 
 
CIDVALDO APARECIDO BIZOLA  E OUTROS - CPF 818.830.999-00 
Descrição Unid. Quant. Valor Unit. Valor Total 
CARNE BOVINA -  com osso, resfriada, embalagem em filme pvc ou 
em saco plástico transparente, contendo identificação do produto, 
marcas e carimbos oficiais, de acordo com as portarias do ministério 
da agricultura. 

kg 250,00 19,6600 4.915,00 

   Total: 4.915,00 
 
 
JAIR DE MELO ANDRADE - CPF 458.934.549-87 
Descrição Unid. Quant. Valor Unit. Valor Total 
LARANJA - In Natura casca lisa livre de fungos. Devem estar frescas, 
íntegras, sem traço de descoloração ou manchas. 

kg 400,00 2,9000 1.160,00 

PAO CASEIRO - 700 gramas aproximadamente, suas condições 
deverão estar de acordo com as resoluções da anvisa, deverá ser 
acondicionado em saco plástico transparente, atóxico, resistente à 
manipulação e transporte e rotulado. 

kg 300,00 13,2700 3.981,00 

   Total: 5.141,00 
 
 
JOSEFA MARQUES DE ARAÚJO ANTUNES - CPF 054.146.629-16 
Descrição Unid. Quant. Valor Unit. Valor Total 
PAO CASEIRO - 700 gramas aproximadamente, suas condições 
deverão estar de acordo com as resoluções da anvisa, deverá ser 
acondicionado em saco plástico transparente, atóxico, resistente à 
manipulação e transporte e rotulado. 

kg 300,00 13,2700 3.981,00 

   Total: 3.981,00 
 
 
MÁRCIA FERRO - CPF 025.867.829-17 
Descrição Unid. Quant. Valor Unit. Valor Total 
MORANGO -  firme, com maturação apropriada, devendo ter atingido 
o grau máximo de tamanho. Aroma, cor e sabor da espécie, inteira, 
sem ferimentos, livre de pragas e doenças e munida de cálice e 

kg 150,00 17,7900 2.668,50 

pedúnculo verde. sem sinais de fungos ou apodrecimento. 
MELANCIA -  deve ter casca firme, lustrosa e resistente, de cor verde, 
rajada, suculenta e doce, sem imperfeições e rachaduras 

kg 500,00 2,1600 1.080,00 

   Total: 3.748,50 
 
 
MARIO SERGIO DA SILVA - CPF 846.861.039-91 
Descrição Unid. Quant. Valor Unit. Valor Total 
ABOBRINHA VERDE - selecionada fresca, de ótima qualidade, 
compacta, firme, coloração uniforme, aroma, cor, típicos da espécie, 
em perfeito estado de desenvolvimento. Não serão permitidos danos 
que lhe alterem a conformação e a aparência. Necessita estar isenta de 
sujidades, parasitas, rachaduras, cortes e perfurações. 

kg 200,00 3,1800 636,00 

AIPIM/ MANDIOCA DESCASCADA - selecionada de ótima 
qualidade, compacta, firme, coloração uniforme, aroma, cor, típicos da 
espécie, em perfeito estado de desenvolvimento. Não serão permitidos 
danos que lhe alterem a conformação e a aparência. Necessita estar 
isenta de sujidades, parasitas, rachaduras, cortes e perfurações. 

kg 250,00 4,2000 1.050,00 

COUVE MANTEIGA - Couve, folha de cor verde, com molho viçoso, 
brilhante, fresco, verde, sem excesso de umidade, sem sinais de 
amarelamento, com talos firmes, sem folhas escuras ou murchas. 

kg 50,00 7,7300 386,50 

REPOLHO BRANCO - as folhas devem estar verdes e viçosas, cabeça 
fechada, não pode estar com folhas amareladas, murchas e sem 
imperfeições. 

kg 200,00 2,6400 528,00 

RÚCULA – íntegra, compacta e firme, com folhas frescas e viçosas. kg 100,00 7,8700 787,00 
   Total: 3.387,50 
 
 
SOLANGE APARECIDA NISTCHE PARANGABA - CPF 447.417.319-87 
Descrição Unid. Quant. Valor Unit. Valor Total 
CUCA/ BOLO SIMPLES -  produzida de acordo com as boas práticas 
de manipulação de alimentos, sem uso de conservantes ou outros 
aditivos de uso industrial, produto dentro das normas da vigilância 
sanitária. Só serão aceitos produtos com boa aparência de massa leve e 
aerada. serão rejeitados produtos mal assados, queimados, amassados, 
achatados e “embatumados” aspecto massa pesada e de características 
organolépticas anormais. os mesmos deverão estar livres de sujidades 
ou quaisquer outros tipos de contaminantes como fungos e bolores. 

kg 150,00 16,4000 2.460,00 

IOGURTE CASEIRO – sabor morango, aromatizante sintético 
idêntico ao natural demorango; condições de acordo com as normas de 
saíde/ sanitárias vigentes (anvisa, sif e outras). 

kg 200,00 10,0000 2.000,00 

   Total: 4.460,00 
 
 
==================================================================  
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
12.306.0007.2.030. - Manut. da Assessoria de Merenda Escolar 
12.306.0007.2.030. - Manut. da Assessoria de Merenda Escolar 
 
 
SANTA INES, 16 de agosto de 2021.  
 
                                    __________________________________  
                         BRUNO VIEIRA LUVISOTTO 
                                                    PREFEITO MUNICIPAL 

                              ______________________________________________________________________________
   BRUNO VIEIRA LUVISOTTO



Nova Esperança | 18 de Agosto de 2021 | Quarta-feiraNova Esperança: Edição 3352 | Colorado: Edição 243906 Desde 1960

GIONALe

José Carlos Pagliaci homenageado 
pelo Município de Unifl or 

“Carlão”, assim foi e é reco-
nhecido o Cidadão José Carlos 
Pagliaci, ex-prefeito de Unifl or.  
No dia 16 de agosto,  foi home-
nageado na Câmara Municipal 
como “Cidadão Destaque”. 
Por causa da pandemia, a 
solenidade foi restrita, porém 
transmitida ao vivo pela pági-
na da Câmara Municipal, via 
facebook.  

Após a composição da 
Mesa, com os Vereadores, 
Prefeito e Vice-prefeito atuais e 

o homenageado, foi executado 
o Hino Nacional Brasileiro. 

Irene de Alencar Nunes, 
Diretora Administrativa da Câ-
mara, apresentou o que Projeto 
“Cidadão Destaque: 

“ O Objetivo do Projeto é  
homenagear cidadãos que se 
destacaram profi ssionalmente 
ou que tenham prestado rele-
vantes trabalhos na área social 
no Município, com os recursos 
financeiros sendo em forma 
de patrocínio, sem ônus para 

o Município”. 
O filho do homenageado, 

José Carlos Pagliaci Junior, 
apresentou uma biografi a do 
homenageado: 

“Muito nos honra a homena-
gem, a Ele que foi ex-Vereador 
e ex-Prefeito, nasceu na cidade 
de Pirajuí, Estado de São Paulo 
no dia 12 de agosto de 1940, 
sendo casado com a Professora 
Terezinha Ferrari, fi lho de José 
e Eliza, pai de 4 filhos: José 
Carlos, Miguel Ângelo, Marcelo 
Alexandre e Marconi Alisson. 
Serviu o Exército Nacional, na 
cavalaria nos anos de 1958 e 
1959 em São Paulo. Trabalhou 
em várias fazendas e fez outros 
trabalhos na cidade de Unifl or. 
No início da vida pública, na 
primeira eleição, foi o verea-
dor mais votado. Foi Vereador  
por dois mandados: de  1966 
e 1969 e 2001 a 2004.  Foi 

também Prefeito por dois man-
datos: de  1969 a 1973 e 1977 
a 1983 e realizou muitas obras.  
Em 1981 foi eleito presidente 
da AMUSEP. Também  homena-
geado com o título de Cidadão 
Honorário de Unifl or.  

O Vereador Maycon  Oliveira 
fez uso da palavra: “Uma honra 
estar aqui e quero parabenizar 
José Carlos Pagliaci. Agradeço 
todo apoio que dedicou à mi-
nha família. Digo isso de cora-
ção, pois Carlão foi referência 
para mim na vida política”. 

Vereadora Elaine: “Home-
nagear  uma pessoa muito 
especial, um homem guerreiro, 
que faz tudo com determinação 
e amor, para nós unifl orenses, 
não tem preço”. 

Vereador Sidney Correa: 
“Com muito orgulho venho aqui 
para agradecer imensamente a 
gratidão que todo unifl orense 

tem para com o senhor. Carlão 
é um grande homem e minha 
família o admira muito. Deus o 
abençoe”. 

Vereador Odair  Oprini: 
“Agradeço a toda família Pa-
gliaci e tudo que o Carlão fez 
pela cidade.  Foi um prefeito 
maravilhoso! Que DEUS o aben-
çoe e toda sua família”. 

Vereador Fernando: “Quero 
parabenizar o Carlão, essa pes-
soa humilde que tanto realizou 
por nossa cidade”. 

Vereador José Carlos: “É 
uma honra ter uma pessoa que 
tantas e tantas vezes batalhou 
e lutou para esta cidade ser 
melhor. De coração, eu fico 
orgulhoso quando um prefeito 
trabalha bem e deixa a cidade 
melhor. Todo lugar tem sua mar-
ca, você é um cara merecedor”.

 O Presidente Romualdo 
passa a direção para o Vice-
-presidente, Vereador  Maycon 
e discursa: 

“É com muita alegria que 
fazemos esta homenagem e 
quando tivemos esta ideia, por 
unanimidade os vereadores 
o escolheram como primeiro 
homenageado. Conheci sua 
história e só ouço falarem bem. 
Carlão  é uma pessoa que real-
mente ama o nosso município e 
trabalhou a vida toda para que 
a cidade fosse melhor”. 

Prefeito José Bassi Neto :  
“Ao nosso Carlão, temos que 
agradecer todo trabalho, toda 
batalha. Esse é um grande 
guerreiro e eu, desde pequeno, 
sempre acompanhei a luta dele 
e a batalha na política. Foi um 
exemplo, um herói, num bom 
trabalho pela nossa Unifl or. Só 

temos a agradecer e a todos da 
família. Carlão é um exemplo! 
Fica aqui um abraço de toda 
população da cidade”. 

 Vice-Prefeito Luiz Ricardo 
Ornelas: “Carlão, um irmão! 
Não quero me prolongar muito. 
Ele que foi um Prefeito muito 
além de sua época, que fez 
história no Município com mui-
tas conquistas, demonstrando 
muito amor pelo seu povo. 
Homenagem muito merecida. 
Nosso muito obrigado e Deus 
lhe pague”. 

Pedro Ferrari, também faz 
uso da palavra: “Agradeço mui-
to ao Presidente desta Câmara, 
aos Vereadores, ao Prefeito 
e Vice. Sem dúvida o Carlão 
foi um grande Prefeito.  Eu fui 
Vereador e  fi zemos muito por 
Unifl or”. 

Em seguida, teve uma ho-
menagem dos servidores da 
Câmara, João Ferreira e Irene,  
ao Carlão, cantando o Hino 
de Unifl or; também a entrega 
de uma fl or,  homenagem do 
vereador José Carlos e uma 
placa do Prefeito e Vice-Pre-
feito, representando todos os 
munícipes. Coube ao pioneiro 
Pedro Ferrari a entrega da 
homenagem como “Cidadão 
Destaque”. Os netos também 
prestaram uma homenagem. 

“Em nome dos nove netos, 
nosso querido avô, estamos 
hoje imensamente orgulhosos 
pela sua trajetória. Seu  legado  
é indescritível! È muita emoção: 
seu caráter e honestidade são 
exemplos. Deixou sua marca na 
vida das pessoas, com um cora-
ção imenso. Muito obrigado por 
tudo “vô”. Te amamos”.

“Meus familiares que estão aqui presentes, me fi zerem esta surpresa. A Irene não me falou que iria ser assim. Quero te agradecer por isso. Todo mundo que assume uma missão, ele 
tem que fazer o que for melhor e nós, desde 1960, estamos engajados na vida pública de Unifl or. Está nascendo aqui nesta Casa de Leis uma coisa que não existia e isso merece meus 
parabéns: uma pessoa ser homenageada em vida. O agradecimento que eu tenho não dá para falar para vocês, de tanta emoção. Eu completei 81 anos de idade, dos quais 61 morando 
em Unifl or. Receber uma homenagem como esta, em vida, vocês não queiram saber como é gratifi cante. Se eu partir amanhã, parto levando esta alegria dentro de mim. Quem partiu, 
não vê mais nada e eu estou aqui sentindo, estou vendo. Quantos heróis anônimos nós temos espalhados por este município afora e estão esquecidos atrás de um pé de café, atrás de 
um pé de amora. Vocês hão de compreender que o meu estado de saúde é difícil e eu não tenho condições. Dependo muito dos fi lhos e da esposa, mas estou feliz. Todos os Prefeitos 
fi zeram a sua parte, uns mais, outros menos, mas não importa:  todos colaboraram pelo engrandecimento de Unifl or, cada um na sua época e isso  temos que respeitar. Esta lei serve 
de exemplo para o Paraná. Eu não posso sair daqui sem pedir aos Vereadores que ajudem o Prefeito a administrar esta cidade. Façam o melhor por esta cidade, por este município!”.

O homenageado 
José Carlos Pagliaci, 

saudando a todos: 

Na noite de quarta-feira 
(11) estiveram reunidos 
no Auditório Jonas Bar-

reira do Amaral a Prefeita Edna 
Carpiné Contin, o Vice Prefeito 
Dudu, e o Secretario de Assuntos 
Metropolitanos de Maringá Fausto 
Herradon, onde o Departamento 
de Meio Ambiente apresentou 
algumas ações que já vem sendo 
desenvolvidas pelo município refe-
rente a Causa Animal, na oportuni-
dade a Prefeita Edna informou aos 
protetores ali presentes novas par-
cerias que estão sendo realizadas 
pelo município, como doações de 
rações por meio de cooperativas, 
contratação de médico veterinário 
e parceria com universidade de 
Maringá para atendimento clínico 
de animais em situação de rua. 
A Prefeita ainda disponibilizou o 
número de castrações que serão 
realizadas ainda este ano pelo 
Munícipio. Este é o primeiro passo 
para fortalecer a Causa Animal, 
trabalhando em conjunto com 
os protetores vamos dar mais 
qualidade de vida para nossos 
bichinhos.

Floraí dá os primeiro passos 
para fortalecer a Causa Animal

O Prefeito do Municí-
pio de Colorado com 
aprovação da câmara 

de vereadores sancionou a 
Lei que instituí no Município 
a “Semana Municipal do Lixo 
Zero”, que será realizada 
uma vez por ano, na última 
semana do mês de outubro, 
como instrumento de política 
sócio ambiental no município, 
em instituições educacionais, 
escolas, empresas, entidades 
de classe e munícipes em 
geral, e tem como objetivo 
proporcionar ambientes para 
discussão e conscientização 
sobre as temáticas dos resí-
duos sólidos no Município, 
envolvendo as Organizações 
da Sociedade Civil (OSC´s), 
Organizações Não Governa-
mentais (ONG´s) e iniciativa 

Prefeitura de Colorado instituiu: 
“Semana Municipal do Lixo Zero”

privada, bem como a popula-
ção em geral interessa pela 
temática deste projeto; II – fo-
mentar a economia solidária, 
inclusão social e a educação 
socioambiental; IIII – propor 
uma reutilização do lixo, reci-
clagem, compostagem e a não 
geração de resíduos sólidos 
no Município; IV – promover 
ações educativas e de cons-
cientização sobre a temática; 
V – incentivar um consumo 
consciente; VI – realizar pa-
lestras, fóruns, seminários 
e eventos em geral sobre a 
temática, bem como ações 
coletivas de limpeza em espa-
ços públicos do Município; VII 
– disseminar e proporcionar 
a produção cientifi ca e aca-
dêmica. Semana Municipal 
do Lixo Zero.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIFLOR

                                             Estado do Paraná                               
CNPJ 76.279.975/0001-62

AVENIDA DAS FLORES, 118 – FONE (44) 3270-1150 – CEP 87.640-000 – UNIFLOR – PARANA. 

AVISO DE LICITAÇÃO 

MODALIDADE: TOMADA DE PREÇOS Nº. 03/2021
PROCESSO Nº. 89/2021

TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL 

O Prefeito Municipal de Uniflor, Estado do Paraná – no exercício das atribuições que lhe 
confere, TORNA PÚBLICO, para conhecimento dos interessados, que fará realizar licitação na 
modalidade MENOR PREÇO GLOBAL, conforme abaixo especificado: 

OBJSETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA RECUPERAÇÃO E RECAPEAMENTO 
ASFÁLTICO COM CBUQ DE VIAS URBANAS DO MUNICÍPIO DE UNIFLOR, ESTADO DO 
PARANÁ, CONFORME PROJETO E PLANILHA ORÇAMENTÁRIA DA LICITAÇÃO NA 
MODALIDADE TOMADA DE PREÇOS Nº. 03/2021.

VALOR MÁXIMO TOTAL: R$ 482.000,00 (quatrocentos e oitenta e dois mil reais). 

ABERTURA: 03 de setembro de 2021, às 09h30min. 

Recebimento dos envelopes contendo os documentos de HABILITAÇÃO e PROPOSTA DE 
PREÇOS: até o dia 03 de setembro de 2021, até as 09h00min, na sala de reuniões do 
Departamento de Licitações, sito à Avenida das Flores, nº. 118, Centro, Uniflor, Estado do 
Paraná. O presente Edital estará a disposição dos interessados no Departamento de 
Licitações. A retirada do mesmo poderá ser feita nos dias úteis, no horário das 08h00min às 
11h30min e das 13h00min às 17h00min, mediante assinatura de recebimento, ou pelo 
endereço eletrônico do Município  www.uniflor.pr.gpv.br – Portal da Transparência. 

UNIFLOR, 17 DE AGOSTO DE 2021. 

_________________________
JOSÉ BASSI NETO 
Prefeito Municipal 

UNIFLOR, 17 DE AGOSTO DE 2021. 

_________________________
JOSÉ BASSI NETO 
Prefeito Municipal 
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AVISO DE RATIFICAÇÃO 

 
LICITAÇÃO MODALIDADE: DISPENSA Nº 063/2021. 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE PISO VINILICO ADESIVO PARA A SECRETARIA DE 
ADMINISTRAÇÃO DO MUNICIPIO DE COLORADO, ESTADO DO PARANÁ. 
 
VENCEDOR: ELIZEU BORDIN - DIVICOL. 

CNPJ: 12.125.777/0001-61. 

VALOR: R$ 9.480,05 (NOVE MIL QUATROCENTOS E OITENTA REAIS E CINCO 
CENTAVOS). 

Torna-se pública a RATIFICAÇÃO do procedimento licitatório em 

epígrafe, conforme consta do art. 24, inciso II, da Lei Federal nº 8.666/93 ao proponente      

ELIZEU BORDIN - DIVICOL - CNPJ: 12.125.777/0001-61.  

Colorado-Pr, 17 de Agosto de 2021. 
 

___________________________ 
MUNICIPIO DE COLORADO 
Marcos José Consalter de Mello 

PREFEITO 
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AVISO DE LICITAÇÃO – PREGÃO ELETRÔNICO - Nº 039/2021 

O Município de Colorado- PR torna publico que realizará às 08h30min do dia 02 de Setembro de 

2021, através do sistema BLL, Pregão Eletrônico para Aquisição de materiais de reagentes 

laboratoriais destinados ao laboratório de analises clinicas do município de Colorado, regime de 

execução empreitada por preço unitário – tipo de licitação menor preço. A pasta técnica estará 

disponível através do site: www.colorado.pr.gov.br, portal da transparência, a partir de 22 de 

Agosto de 2021. Informações adicionais deverão ser dirigidas à equipe de apoio, no endereço 

eletrônico: licitacao@colorado.pr.gov.br. 

Colorado (PR), 17 de Agosto de 2021. 

MARCOS JOSE CONSALTER DE MELLO 

PREFEITO 

 

licitacao@colorado.pr.gov.br.

17 de Agosto de 2021.

MARCOS JOSE CONSALTER DE MELLO

PREFEITO
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AVISO DE LICITAÇÃO – PREGÃO ELETRÔNICO - Nº 040/2021 

O Município de Colorado- PR torna publico que realizará às 14h do dia 02 de Setembro de 2021, 

através do sistema BLL, Pregão Eletrônico para Aquisição de leite para a escola e centro de 

educação infantil do município de Colorado, regime de execução empreitada por preço unitário – 

tipo de licitação menor preço. A pasta técnica estará disponível através do site: 

www.colorado.pr.gov.br, portal da transparência, a partir de 22 de Agosto de 2021. Informações 

adicionais deverão ser dirigidas à equipe de apoio, no endereço eletrônico: 

licitacao@colorado.pr.gov.br. 

Colorado (PR), 17 de Agosto de 2021. 

MARCOS JOSE CONSALTER DE MELLO 

PREFEITO 

 

licitacao@colorado.pr.gov.br.

17 de Agosto de 2021.

MARCOS JOSE CONSALTER DE MELLO

PREFEITO
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AVISO DE RATIFICAÇÃO 
LICITAÇÃO MODALIDADE: DISPENSA Nº 061/2021. 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE EXTINTORES E PLACAS DE SINALIZAÇÃO PARA A 
CASA DA CULTURA DO MUNICIPIO DE COLORADO, ESTADO DO PARANÁ. 
 
VENCEDOR: E.L FERREIRA TERRES. 

CNPJ: 18.954.322/0001-35. 

VALOR: R$ 2.260,00 (Dois mil e duzentos e sessenta reais). 
Torna-se pública a RATIFICAÇÃO do procedimento licitatório em 

epígrafe, conforme consta do art. 24, inciso II, da Lei Federal nº 8.666/93 ao proponente      

E.L FERREIRA TERRES - CNPJ: 18.954.322/0001-35. 

 Colorado-Pr, 17 de Agosto de 2021. 

___________________________ 
MUNICIPIO DE COLORADO 
Marcos José Consalter de Mello 

PREFEITO 
 

E.L FERREIRA TERRES - CNPJ: 18.954.322/0001-35.

Colorado

___________________________
MUNICIPIO DE COLORADO
Marcos José Consalter de Mello

PREFEITO

 

 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE COLORADO 

Estado do Paraná 
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AVISO DE RATIFICAÇÃO 
LICITAÇÃO MODALIDADE: DISPENSA Nº 062/2021. 

OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE REFORMA PREVIDENCIARIA E DEMAIS 
SERVIÇOS RELATIVOS A PREVIDÊNCIA DO MUNICIPIO DE COLORADO, ESTADO DO 
PARANÁ. 

CONTRATANTE: MUNICIPIO DE COLORADO, CNPJ 76.970.326.0001-03, ESTADO DO 
PARANÁ. 

VENCEDOR: ACTUARY ASSESSORIA PREVIDENCIÁRIA LTDA.  

CNPJ: 21.810.869/0001-71. 

VALOR: R$ 17.000,00 (DEZESSETE MIL) REAIS. 

Torna-se pública a RATIFICAÇÃO do procedimento licitatório em epígrafe, conforme consta do 

art. 24, inciso II, da Lei Federal nº 8.666/93 ao proponente ACTUARY ASSESSORIA 

PREVIDENCIÁRIA LTDA - CNPJ: 21.810.869/0001-71. 

Colorado-Pr, 17 de Agosto de 2021. 
____________________________ 

Marcos José Consalter de Mello 
PREFEITO 

 

PREVIDENCIÁRIA LTDA - CNPJ: 21.810.869/0001-71.

__________________________________________________ ____________________________________
Marcos José Consalter de Mell

PREFEITO

ELIZEU BORDIN - DIVICOL - CNPJ: 12.125.777/0001

Colorado

___________________________
MUNICIPIO DE COLORADO
Marcos José Consalter de Mello

PREFEITO

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE COLORADO 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Estado do Paraná 

 

Página 1 de 1 
Avenida Brasil nº 1250 – Centro – Caixa Postal 01 – CEP 86690-000 – Colorado – Paraná (44) 3321-1200 

CNPJ 76.970.326/0001-03 – licitacao@colorado.pr.gov.br – http://www.colorado.pr.gov.br/ 
 
 
 

 

AVISO DE RATIFICAÇÃO 

DISPENSA Nº: 064/2021. 

MODALIDADE DE LICITAÇÃO: DISPENSA – prevista no Art. 24, inciso II da Lei Federal nº 

8.666/93. 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO DE SEGURO TOTAL DE AUTOMÓVEL PARA 
AMBULÂNCIAS LOTADAS NA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. 

CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE. 

CONTRATADA: PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS.  

CNPJ: 61.198.164/0001-60. 

VALOR: R$ 17.596,92 (DEZESSETE MIL QUINHENTOS E NOVENTA E SEIS REAIS E 
NOVENTA E DOIS CENTAVOS). 

PRAZO DE EXECUÇÃO: 12 (DOZE) MESES. 

VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES. 

Torna-se pública a RATIFICAÇÃO do procedimento licitatório em epígrafe, conforme 

consta do art. 24, inciso II, da Lei Federal nº 8.666/93 ao proponente PORTO SEGURO 

COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS -  CNPJ: 61.198.164/0001-60. 

Colorado-Pr, 17 de Agosto de 2021. 

______________________________            ___________________________ 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE            MUNICIPIO DE COLORADO 
José Hélio Geminiano                         Marcos José Consalter de Mello 
GESTOR FUNDO MUN. SAUDE                      PREFEITO                                                                               

 
 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE COLORADO 
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

Estado do Paraná 
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EXTRATO DE CONTRATO  

CONTRATO: Nº 263/2021. 

INEXIGIBILIDADE: Nº 027/2021. 

CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE. 

CONTRATADA: FUNDAÇÃO VALE DO PARANAPANEMA. (FUNVAPAR).  

OBJETIVO: TRANSFERENCIA DE RECURSOS REFERENTE INCREMENTO 

TEMPORÁRIO NO TETO MAC MEDIANTE RECURSOS DE CUSTEIO POR INDICAÇÕES 

DE EMENDAS PARLAMENTARES EM FAVOR DA FUNDAÇÃO VALE DO 

PARANAPANEMA - CNES 2733307. 

VALOR: 652.362,00 (Seiscentos e cinquenta e dois mil, trezentos e sessenta e dois reais). 

VIGÊNCIA: 31 de dezembro de 2.021. 

PRAZO DE EXECUÇÃO: 31 de dezembro de 2.021. 

DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS: _ 
09.001.10.301.0007.2.024- Desenvolver as atividades da saúde 

REDUZIDO DESDOBRAMENTO DESCRIÇÃO FONTE  VALOR 
686 33.50.43.30.00.00 DEMAIS ENTIDADES DO 

TERCEIRO SETOR PARA 
PROMOÇÃO GRATUITA DA SAÚDE 

1306 652.362,00 

Colorado - PR, 16 de Agosto de 2021. 
 

_____________________________            ___________________________ 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE            MUNICIPIO DE COLORADO       
José Hélio Geminiano                               Marcos José Consalter de Mello 
GESTOR FUNDO MUN.SAUDE                                PREFEITO 

 
 

CNPJ: 61.198.164/0001 60.

Colorado-Pr, 17 de Agosto de 20

         ___________________________
         MUNICIPIO DE COLORADO

                     Marcos José Consalter de Mello
         PREFEITO                                                                              

PROMOÇÃO GRATUITA DA SAÚDE
Colorado - PR, 16 de Agosto de 20

         ___________________________
         MUNICIPIO DE COLORADO      
        Marcos José Consalter de Mello

SAUDE                              PREFEITO

686 33.50.43.30.00.00

_____________________________ 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
José Hélio Geminiano
GESTOR FUNDO MUN.

consta do art. 24, inciso II, da Lei Federal nº 8.666/93 ao proponente

COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS

______________________________ 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
José Hélio Geminiano
GESTOR FUNDO MUN. SAUDE            

DECRETO N. 173/2021 
De 13 de agosto de 2021. 

 
 

SÚMULA: Autoriza realização de processo 
seletivo simplificado (PSS) para as 
finalidades que menciona, designa comissão 
para sua realização e dá outras providencias. 

 
 
Agnaldo Carvalho Guimarães, Prefeito de São Jorge do Ivaí, no uso de 

suas atribuições legais e considerando a necessidade de contratação de pessoal por 
tempo determinado, DECRETA: 

 

Art. 1º - Fica Autorizada a abertura de processo seletivo simplificado (PSS) para 
contratação temporária dos seguintes cargos: 

 CARGO FINALIDADE/JUSTIFICATIVA FUNDAMENTO 

I Psicologo Preenchimento temporário de cargo 
vago definitivamente até a 
realização de concurso 

Art. 2º inciso IV c/c 
art. 3º da lei 
municipal n° 
14/2021 

II Enfermeiro Substituição de servidores em 
licença/afastamentos 

Art. 2º inciso IV da 
lei municipal n° 
14/2021 

III Professor de 
educação física 

Substituição de servidores em 
licença/afastamentos 

Art. 2º inciso IV da 
lei municipal n° 
14/2021 

Parágrafo Único – O presente processo seletivo poderá, justificadamente, ser utilizado 
para outras situações autorizadas expressamente pela Lei Municipal n° 14/2021. 

Art. 2º - Para realização do PSS previsto neste Decreto, fica criada a Comissão 
Especial de Processo Seletivo (CEPS). 
Art. 3° - Para compor a CEPS, ficam designados os seguintes Servidores Públicos: 
I – Como presidente, a Servidora Fatima Regina de Oliveira Romualdo, pedagoga, 
portadora do CPF sob n° 578.074.159-00 e da matrícula sob n° 800109; 
II – Como Secretária, a Servidora Mariani VignotoSossai, administradora, portadora do 
CPF sob n°067.198.959-66 e da matrícula sob n° 160; 
III – Como Membro, o Servidor Wesley Rodrigo Mulati, farmacêutico, portador do CPF 
sob n° 027.969.469-59 e da matrícula sob n° 470. 

 

 

 

Art. 4º - Compete a CEPS, a prática de todos os atos atinentes ao presente PSS. 

Art. 5º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

São Jorge do Ivaí, 13 de agosto de 2021. 

                          
AGNALDO CARVALHO GUIMARÃES 

Prefeito Municipal

PROCESSO SELETIVO SIMPLICADONº01/2021 
 

CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO (PSS) 
EDITAL N° 001/2021(INTEGRANTE DO PSS 001/2021) 

 
SÚMULA: DISPÔE SOBRE O 
REGULAMENTO GERAL DO PROCESSO 
SELETIVO SIMPLIFICADO (PSS), 
EXCLUSIVAMENTE PARA SUPRIR 
SITUAÇÕES DE CONTRATAÇÕES 
TEMPORÁRIAS, EXPRESSAMENTE 
AUTORIZADAS EM LEI. 

 
A Comissão Especial de Processo Seletivo (CEPS), designada pelo 

Decreto n° 173/2021, TORNA PÚBLICO que estarão abertas as inscrições para 
Processo Seletivo Simplificado (PSS) para contratação de pessoal por tempo 
determinado, que se regerá pelas seguintes regras: 

 
1 – JUSTIFICATIVA PARA ABERTURA DO PSS 
O Processo Seletivo Simplificado será regido pelas regras estabelecidas no presente 
Edital, destinado a selecionar candidatos para contratação por tempo determinado, com 
vistas a: 
Fundamento Descrição  
Art. 2º, inciso IV da Lei 14/2021 Suprir licença de servidor 
Art. 2º inciso IV c/c art. 3º da lei 
municipal n° 14/2021 

Preenchimento temporário de cargo vago 
definitivamente até a realização de concurso 

Lei 14/2021 Outras situações devidamente justificadas que 
surgirem durante a vigência do PSS 

 
3 - CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 
3.1. O presente Concurso será realizado, obedecendo o seguinte cronograma de 
realização: 

Descrição do ato Prazo 
Recurso contra disposições do Edital Até 03/09/2021 
Inscrições De 23/08 a 03/09/2021 
Homologação das Inscrições e resultado provisório 10/09/2021 
Recurso Até 17/09/2021 
Resultado final 22/09/2021 
3.2. Mediante imperiosa necessidade, os prazos dispostos neste item poderão ser 
alterados através de Avisos devidamente publicados no mesmo Órgão Oficial de 
publicação divulgado no cronograma de execução. 
 
 
4 – DAS INSCRIÇÕES 
4.1. Para realizar a inscrição no presente processo seletivo simplificado, o Candidato 
deverá: 

a) Preencher corretamente a Ficha de Inscrição; 
b) Apresentar cópia de documento pessoal com foto e os títulos; 
c) Apresentar comprovante de endereço. 

 
4.2. A Ficha de Inscrição será recebida  pelo e-mailinscricoes@pmsjivai.pr.gov.br, 
sendo o candidato pré-aprovado convocado posteriormente, para apresentação dos 
originais dos títulos e documentos mencionados neste Edital. 
4.3. A Ficha de Inscrição também poderá ser entregue, juntamente com os títulos e 
documentos, no Paço Municipal, no Departamento de Recursos Humanos, localizado 
na Praça Santa Cruz, 249, São Jorge do Ivaí, Estado do Paraná. Nesse caso, o 
candidato deverá apresentar os originais e uma cópia dos referidos títulos e 
documentos. 
 
5– DO CARGO 
 
5.1. O Processo Seletivo Simplificado destina-se a selecionar candidatos para 
preenchimento de contrato de trabalho por tempo determinado, conforme segue: 
 
CARGO 01 Psicólogo 
FINALIDADE Preenchimento temporário de cargo vago definitivamente 

até a realização de concurso 
VAGA(s) 011 
CADASTRO DE 
RESERVA 

sim2 

CARGA HORÁRIA 
SEMANAL 

35 
 horas semanais 

REMUNERAÇÃO 
MENSAL 

R$ 3.248,17 (Três mil, duzentos e quarenta e oito reais e 
dezessete centavos). 

ATRIBUIÇÕES • Quando na área da psicologia da saúde: 
• Estudar e avaliar indivíduos que apresentam distúrbios 
psíquicos ou problemasde comportamento social, 
elaborando e aplicando técnicas psicológicas 
apropriadas, para orientar -se no diagnóstico e 
tratamento; 
• Desenvolver trabalhos psicoterápicos, a fim de 
restabelecer ospadrões normais de comportamento e 
relacionamento humano; 
• Articular-se com equipe multidisciplinar, para 
elaboração e execução deprogramas de assistência e 
apoio a grupos específicos de pessoas; 
• Atender aos pacientes da rede municipal de saúde, 
avaliando-os eempregando técnicas psicológicas 
adequadas, para tratamento terapêutico; 
• Prestar assistência psicológica, individual ou em grupo, 
aos familiares dospacientes, preparando-
osadequadamente para as situações resultantes de 
enfermidades; e 
• Reunir informações a respeito de pacientes, levantando 
dados psicopatológicos,para fornecer aos médicos 
subsídios para diagnóstico e tratamento de 
enfermidades; 
• Quando na área da psicologia do trabalho: 
• Exercer atividades relacionadas com treinamento de 

                                                           
1Referente a 02 exonerações ocorridas após 27 de maio de 2020. 
2 Visando eventual contratação temporária que se enquadre nos termos da lei n° 14/2021, durante a 
vigência do PSS. 

pessoal da Prefeitura,participando da elaboração, do 
acompanhamento e da avaliação de programas; 
• Participar do processo de seleção de pessoal, 
empregando métodos etécnicas da psicologia aplicada 
ao trabalho; 
• Estudar e desenvolver critérios visando à realização de 
análise ocupacional,estabelecendo os requisitos 
mínimos de qualificação psicológica necessária ao 
desempenho das tarefas das diversas classes 
pertencentes ao Quadro dePessoal da Prefeitura; 
• Realizar pesquisas nas diversas unidades da 
Prefeitura, visando àidentificação das fontes de 
dificuldades no ajustamento e demais problemas 
psicológicos existentes no trabalho, propondo medidas 
preventivas e corretivasjulgadas convenientes; 
• Estudar e propor soluções para a melhoria de 
condições ambientais, materiais e locais do trabalho; 
• Apresentar, quando solicitado, princípios e métodos 
psicológicos queconcorram para maior eficiência da 
aprendizagem no trabalho e controle do seurendimento; 
• Assistir ao servidor com problemas referentes à 
readaptação ou reabilitaçãoprofissional por diminuição 
da capacidade de trabalho, inclusive orientando-osobre 
suas relações empregatícias; 
• Receber e orientar os servidores recém- ingressos na 
Prefeitura, acompanhandoa sua integração à função que 
irá exercer e ao seu grupo de trabalho; e 
• Esclarecer e orientar os servidores municipais sobre 
legislação trabalhista,normas e decisões da 
administração da Prefeitura; 
Quando na área da psicologia educacional: 
• Aplicar técnicas e princípios psicológicos apropriados 
ao desenvolvimentointelectual, social e emocional do 
indivíduo, empregando conhecimentos dos 
vários ramos da psicologia; 
• Proceder ou providenciar a aplicação de técnicas 
psicológicas adequadas noscasos de dificuldade escolar, 
familiar ou de outra natureza, baseando -se em 
conhecimentos sobre a psicologia da personalidade e no 
psicodiagnóstico; 
• Estudar sistemas de motivação da aprendizagem, 
métodos novos detreinamento, ensino e avaliação, 
baseando -se no conhecimento dos processos 
de aprendizagem, da natureza e causas das diferenças 
individuais, paraauxiliar na elaboração de procedimentos 
educacionais diferenciados capazes 
de atender às necessidades individuais; 
• Analisar as características de indivíduos supra e 
infradotados, utilizando métodosde observação e 
experiências, para recomendar programas especiais de 
ensinocompostos de currículos e técnicas adequadas às 
diferentes qualidades deinteligência; 
• Participar de programas de orientação profissional e 
vocacional, aplicando testesde sondagem de aptidões e 
outros meios, a fim de contribuir para a futura 
adequação do indivíduo ao trabalho e sua 
conseqüenteauto-realização; 
• Identificar a existência de possíveis problemas na área 
da psicomotricidade edistúrbios sensoriais ou 
neuropsicológicos, aplicando e interpretando testes 
e outros reativos psicológicos, para aconselhar o 
tratamento adequado e aforma de resolver as 
dificuldades ou encaminhar o indivíduo para tratamento 
com outros especialistas; e 
• Prestar orientação psicológica aos professores da rede 
de ensino e dascreches municipais, auxiliando na 
solução de problemas de ordem psicológicasurgidos com 
alunos; 
• Atribuições comuns a todas as áreas: 
• Elaborar pareceres, informes técnicos e relatórios, 
realizando pesquisas,entrevistas, fazendo observações e 
sugerindo medidas para implantação, 
desenvolvimento e aperfeiçoamento de atividades em 
sua área de atuação; 
• Participar das atividades administrativas, de controle e 
apoio referentes à suaárea de atuação; 
• Participar das atividades de treinamento e 
aperfeiçoamento de pessoaltécnico e auxiliar, 
realizando-as em serviço ou ministrando aulas e 
palestras, a fim de contribuir para o desenvolvimento 
qualitativo dosrecursos humanos em sua área de 
atuação; 
• Participar de grupos de trabalho e/ou reuniões com 
unidades da Prefeitura eoutras entidades públicas e 
particulares, realizando estudos, emitindo 
pareceres ou fazendo exposições sobre situações e/ou 
problemasidentificados, opinando, oferecendo 
sugestões, revisando e discutindo 
trabalhos técnico -científicos, para fins de formulação de 
diretrizes, planos eprogramas de trabalho afetos ao 
Município; e 
• Realizar outras atribuições compatíveis com sua 
especialização profissional; 
• Executar outras atribuições afins. 

REQUISITOS PARA 
CONTRATAÇÃO 

Curso de nível superior de psicologia e registro no 
Conselho de Classe. 

DURAÇÃO DO 
CONTRATO 

06 meses3 

 
CARGO 02 Enfermeiro 
FINALIDADE Substituição de servidores em licença/afastamentos 
VAGA(s) 014 

                                                           
3 Podendo ser prorrogado até a conclusão do concurso, desde que não superior à 02 anos. 

CADASTRO DE 
RESERVA 

sim5 

CARGA HORÁRIA 
SEMANAL 

40 horas semanais, podendo ser designado para jornada 
de turno ininterrupto (jornada 12 x 36) 

REMUNERAÇÃO 
MENSAL 

R$ 3.819,34 (Três mil, oitocentos e dezenove reais e 
trinta e quatro centavos) 

ATRIBUIÇÕES • Trabalho profissional de enfermagem, em unidades 
ambulatoriais ou na comunidade, segundo princípios e 
técnicas inerentes à profissão; participação nas ações de 
educação e saúde, individualmente ou em grupos, tanto 
nas Unidades de Saúde quanto na comunidade; 
participação nas ações de controle social. 
• Participação junto à equipe de saúde de capacitação de 
recursos humanos, planejamento, coordenação, 
supervisão e execução de serviços, programas ou 
projetos na área de enfermagem; 
• Participação nas ações que visem a implementação, 
efetivação e consolidação dos princípios, normas e 
diretrizes do SUS e outras atividades previstas no 
padrão funcional de cada posto de trabalho, conforme 
regulamentação por ato do Superintendente municipal de 
Saúde, Zona Urbana e Rural; 
• Executar outras atribuições afins. 
 

REQUISITOS PARA 
CONTRATAÇÃO 

Curso de nível superior de enfermagem e registro no 
Conselho de Classe. 

DURAÇÃO DO 
CONTRATO 

Período em que perdurar a licença ou afastamento do 
servidor de carreira, não podendo ser superior à 06 
(seis) meses6 

 
CARGO 03 Professor de educação física 
FINALIDADE Substituição de servidores em licença/afastamentos 
VAGA(s) 017 
CADASTRO DE 
RESERVA 

sim8 

CARGA HORÁRIA 
SEMANAL 

20 horas semanais. 

REMUNERAÇÃO 
MENSAL 

R$ 1.745,01 (Hum mil, setecentos e quarenta e cinco 
reais e um centavo) 

ATRIBUIÇÕES • Participar da elaboração da proposta pedagógica do 
estabelecimento de ensino; Elaborar e cumprir o plano 
detrabalho, segundo a proposta pedagógica do 
estabelecimento de ensino;  
•Zelar pela aprendizagem dosalunos, dando condições 

                                                                                                                                                                                            
4Substituir servidor afastado. 
5 Visando eventual contratação temporária que se enquadre nos termos da lei n° 14/2021, durante a 
vigência do PSS. 
6Admitindo prorrogação se houver prorrogação da licença ou afastamento do servidor, desde que não 
superior à 02 anos. 
7Substituir servidor afastado. 
8 Visando eventual contratação temporária que se enquadre nos termos da lei n° 14/2021, durante a 
vigência do PSS. 

para a manutenção da saúde físicae psíquica dos 
alunos;  
•Estabelecer estratégias derecuperação para os alunos 
de menor rendimento; 
•Ministrar os dias letivos e horas aula estabelecidos, 
alémde participar integralmente dos períodos dedicados 
aoplanejamento, avaliação e ao 
desenvolvimentoprofissional; 
•Colaborar com as atividades de articulação daescola 
com as famílias e a comunidade;  
•Executar otrabalho diário de forma a se vivenciar um 
clima derespeito mútuo e de relações que conduzam à 
Aprendizagem; 
•Manter com os colegas o espírito decolaboração e 
solidariedade indispensável à eficiência daobra 
educativa;  
•Realizar com clareza, precisão e presteza,toda 
escrituração referente à execução da programação, 
frequência e aproveitamento dos alunos;  
•Zelar pelaconservação dos bens materiais, limpeza e o 
bom nome daescola;  
•Executar as demais normas estabelecidas noregimento 
escolar, nas diretrizes emanadas dos órgãos 
superiores e legislação federal, estadual e municipal. 

REQUISITOS PARA 
CONTRATAÇÃO 

Curso de nível superior de educação física, (licenciatura) 
e registro no Conselho de Classe. 

DURAÇÃO DO 
CONTRATO 

Período em que perdurar a licença ou afastamento do 
servidor de carreira, não podendo ser superior à 06 
(seis) meses9 

 
6–DOS TÍTULOS 
 
6.1. Contará em favor do candidato, a seguinte pontuação, considerando os critérios de 
escolaridade, aperfeiçoamento e experiência no cargo ou na área respectiva: 
 
CRITÉRIO NÍVEL (EXCETO O REQUISITO MÍNIMO) PONTUAÇÃO  
 Pós-graduação na área 03 

Mestrado/doutorado na área 05 
Aperfeiçoamento Curso/capacitação na área - mínimo de 20 (vinte) 

horas (por título). 
01 

Experiência Experiência na área (por ano). 03 
 
6.2. A pontuação mínima para classificação será 03 (três) pontos. 
 
6.3. Os títulos e documentos deverão ser encaminhados via e-mail , junto com a Ficha 
de Inscrição. A autenticidade dos mesmos será comprovada com a apresentação dos 
documentos originais, quando ocorrer a convocação do candidato. No caso de os títulos 
e documentos serem entregues presencialmente no Paço Municipal, a autenticidade 
será comprovada pela análise imediata de cópias e originais. 
                                                           
9Admitindo prorrogação se houver prorrogação da licença ou afastamento do servidor, desde que não 
superior à 02 anos. 
 
6.4. Para comprovação dos critérios, serão aceitos os seguintes documentos: 

1 - Cópia autenticada da carteira de trabalho; 
2 – Cópia do Contrato de trabalho, devidamente formalizado; 
3 – Cópia do ato de nomeação em cargo público;  
4 - Comprovação de trabalho autônomo, através de alvará de licença ou inscrição 
como microempreendedor ou Empreendedor Individual (quando a atividade 
permitir). 

 
6.5 - Para fins de comprovação de tempo de serviço e/ou estágio, a fração igual ou 
superior à 06 (seis) meses será considerado ano completo. 
 
6.6 - Não serão considerados como Títulos outros documentos apresentados, que não 
os expressamente descritos neste Edital. 
 
6.7. A autenticação dos títulos será realizada por Servidor Público, mediante a 
apresentação do original. 
 
6.8. A comprovação de estágio devidamente realizado conta como experiência, valendo 
entretanto, metade da pontuação normal. 
 
7 – DA AVALIAÇÃO E CLASSIFICAÇÃO 
 
7.1. A avaliação será realizada pela Comissão Especial de Processo Seletivo (CEPS) 
considerando: 

a) A contagem dos títulos; 
b) havendo empate, aplicando-se os critérios de desempate, previsto neste 
edital. 

7.2. Os candidatos habilitados serão classificados em ordem decrescente da nota final 
obtida através do total de pontos em cada critério. 
 
8 – DOS CRITÉRIO DE DESEMPATE 
8.1 - Na hipótese de igualdade no total de pontos entre os aprovados, o desempate de 
notas processar-se-á com os seguintes critérios: 

a) Para TODOS os cargos, em que houver candidatos com idade igual ou 
superior a 60 (sessenta) anos, em conformidade com o art. 27, parágrafo único, 
da Lei 10741/2003 - Estatuto do Idoso, será utilizado o critério da maior idade.  
b) Para os casos previstos na Lei 11.689, de 9 de junho de 2008, será 
assegurada a preferência em igualdade de condições em processo seletivo 
simplificado, desde que jurados, devidamente comprovado. 
c) Após a aplicação dos critérios acima, se ainda persistir o empate, terá 
preferência o candidato que tiver, sucessivamente: 
c.1. maior nota no critério escolaridade; 
c.2. maior nota no critério experiência; e 
c.3 maior nota no critério aperfeiçoamento. 

 
8 – DA CONTRATAÇÃO 
8.1. Os candidatos serão convocados através de Edital, por ordem de classificação, 
para efetivação da contratação, ocasião em que poderá, de acordo com cada caso, ser 
exigido documentos que comprove: 

a) Ter nacionalidade brasileira ou ser naturalizado;  

b) Ter idade mínima de 18 (dezoito) anos, na data da contratação;  
c) Estar em dia com as obrigações eleitorais e com as obrigações militares, neste 

último caso para os candidatos do sexo masculino, na data da contratação;  
d) Ter disponibilidade de horário para exercer suas atividades;  
e) Declaração que não possui antecedentes criminais, até a data da contratação;  
f) Ter aptidão física e mental para a realização da função, através de exame de 

admissibilidade;  
g) Não ter sofrido, no exercício de função pública, penalidade por prática de atos 

desabonadores;  
h) Conhecer e estar de acordo com as exigências contidas no presente Edital.  
i) Atestado de Saúde, considerando-o apto para o exercício da função, expedido 

por médico do trabalho. 
 
8.2 - Será admitido a apresentação de declarações do próprio candidato para as 
condições previstas nas alíneas „d‟, „e‟e „g‟ do item anterior. 
 
8.3 - O Candidato convocado que não comparecer para contratação ou não apresentar 
toda a documentação solicitada será desclassificado do certame. 
 
8.4.  O candidato terá o prazo de 05 (cinco) dias para comprovar que possui 
aptidão para a função. O candidato que não comprovar que consegue 
acompanhar o ritmo de trabalho no prazo estabelecido neste itemnão será 
aprovado na fase de experiência. O candidato reprovado no período de experiência 
poderá recorrer da decisão da Autoridade competente, no prazo de 05 (cinco) dias 
úteis. 
 
 
09 – DOS RECURSOS, IMPUGNAÇÃO E PEDIDOS DE INFORMAÇÃO 
9.1 - O candidato poderá, através de petição escrita, protocolada na forma do item 04 
deste edital: 

a) Impugnar o presente edital; 
b) apresentar recurso em relação a homologação das inscrições e classificação; 
c) pedir informação de seu interesse, a qualquer momento. 
 

9.2. Somente serão aceitas as impugnações e os recursos formulados por escrito 
devidamente justificados e fundamentados. 

9.3. Recursos ou pedidos de revisões fora do prazo serão desconsiderados. 
9.4. O resultado do julgamento dos recursos será publicado em extrato. 
 
10. DA RESERVA ESPECIAL 
10.1 - Havendo contratações em número superior ao previsto neste Edital, 
especificamente, em número igual ou superior a 20 (vinte) Candidatos em cada Cargo, 
será assegurado, nas vagas abertas para o respectivo cargo, 5% (cinco por cento) das 
vagas como reserva especial para os Candidatos portadores de deficiência física, 
ressalvado os demais requisitos deste Edital, que se aplica em igualdade de condição 
aos portadores deste benefício. 
 
10.2 - Antes da nomeação, o Candidato portador de deficiência física será submetido a 
perícia médica, para verificação da compatibilidade de sua deficiência com o exercício 
das atividades do cargo. 
 10.3 - A perícia médica será realizada pela Junta Médica oficial do Município ou Médico 
do Trabalho, devendo o laudo ser emitido no prazo de até 05 dias úteis, contados da 
data do respectivo exame. 
 
10.4 - Caso a Junta Médica ou Médico do Trabalho conclua pela inaptidão do 
candidato, será constituída de ofício, no prazo de até 30 dias, equipe médica para nova 
perícia, da qual participará um médico especialista na deficiência de que é portador o 
candidato e um Médico indicado pelo candidato. 
 
10.5 - A equipe médica deverá apresentar conclusão da avaliação no prazo de 05 dias 
úteis contados da realização do exame. 
 
11 – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
11.1 - Aplica-se ao pessoal contratado nos termos deste Edital, as disposições da lei 
municipal n° 14/2021. 
 
11.2 - O pessoal contratado nos termos deste Edital fica vinculado obrigatoriamente ao 
Regime Geral de Previdência Social, cujas contribuições devem ser recolhidas durante 
a vigência da contratação. 
 
11.3 - Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Especial de Processo Seletivo 
(CEPS). 
 
11.4 - Todos os avisos referentes ao presente Edital serão publicados oficialmente no 
site http://www.pmsjivai.pr.gov.br, bem como na imprensa oficial do Município, Jornal “O 
Regional”, da cidade de Nova Esperança. 
 
11.5 - O prazo de validade do presente Edital esgotar-se-á em 02 (dois) anos, a contar 
da data de publicação do ato de homologação do resultado do Processo Seletivo 
Simplificado, podendo vir a ser prorrogado uma única vez, por igual período10 
 
 

São Jorge do Ivaí, 16 de agosto de 2021. 
 

 
FATIMA REGINA DE OLIVEIRA ROMUALDO 

Presidente da CEPS 
 
 
 
 
 
 

                                                           
10 Prazo de vigência do PSS não se confunde com o prazo do contrato. 

10.3 - A perícia médica será realizada pela Junta Médica oficial do Município ou Médico 
do Trabalho, devendo o laudo ser emitido no prazo de até 05 dias úteis, contados da 
data do respectivo exame. 
 
10.4 - Caso a Junta Médica ou Médico do Trabalho conclua pela inaptidão do 
candidato, será constituída de ofício, no prazo de até 30 dias, equipe médica para nova 
perícia, da qual participará um médico especialista na deficiência de que é portador o 
candidato e um Médico indicado pelo candidato. 
 
10.5 - A equipe médica deverá apresentar conclusão da avaliação no prazo de 05 dias 
úteis contados da realização do exame. 
 
11 – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
11.1 - Aplica-se ao pessoal contratado nos termos deste Edital, as disposições da lei 
municipal n° 14/2021. 
 
11.2 - O pessoal contratado nos termos deste Edital fica vinculado obrigatoriamente ao 
Regime Geral de Previdência Social, cujas contribuições devem ser recolhidas durante 
a vigência da contratação. 
 
11.3 - Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Especial de Processo Seletivo 
(CEPS). 
 
11.4 - Todos os avisos referentes ao presente Edital serão publicados oficialmente no 
site http://www.pmsjivai.pr.gov.br, bem como na imprensa oficial do Município, Jornal “O 
Regional”, da cidade de Nova Esperança. 
 
11.5 - O prazo de validade do presente Edital esgotar-se-á em 02 (dois) anos, a contar 
da data de publicação do ato de homologação do resultado do Processo Seletivo 
Simplificado, podendo vir a ser prorrogado uma única vez, por igual período10 
 
 

São Jorge do Ivaí, 16 de agosto de 2021. 
 

 
FATIMA REGINA DE OLIVEIRA ROMUALDO 

Presidente da CEPS 
 
 
 
 
 
 

                                                           
10 Prazo de vigência do PSS não se confunde com o prazo do contrato. 

FICHA DE INSCRIÇÃO - PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO N° 01/2021 
CARGO 
 
 
NOME COMPLETO 
 

                         
CPF  SEXO  MAS.  FEM. 
                    
RG  Órgão Expedidor U.F.   
NOME DA MÃE 
 
NASCIMENTONACIONALIDADE 
//   
ENDEREÇO 
RUA/AV  
 
N°  BAIRRO  
 
CIDADE  UF  CEP  
                         
FONE     E-

MAIL: 
 

Documentos obrigatórios a serem apresentados juntamente com a inscrição: 
1 – documentos para contagem dos títulos, que definirá a classificação do candidato. 
2 – cópia de documento pessoal com foto 
3 – comprovante de endereço 
Ao enviar o presente formulário, declaro que as informações prestadas são verdadeiras; que tenho pleno conhecimento do Edital 
que rege o presente processo seletivo, bem como, que preencho todos os requisitos exigidos para o contrato pleiteado. Declaro 
ainda que, caso classificado (a), entregarei, se for convocado, os documentos comprobatórios dos requisitos exigidos para o cargo. 
 
____________________________, _____ de __________________ de2021. 
 
 
 

----------------------------------------------------------------------- 
Assinatura do Candidato  

 

São Jorge do Ivaí, 16 de agosto de 2021

FATIMA REGINA DE OLIVEIRA ROMUALDO
Presidente da CEPS

DECRETON° 174/2021 
 

 

SÚMULA: Nomeia CLAUDIA REGINA 
MARTINS para o cargo de Assessor III. 

 

O PrefeitoMunicipal de São Jorge do Ivaí, Estado do Paraná, 
AGNALDO CARVALHO GUIMARÃES, no uso de suas atribuições legais, 
RESOLVE: 

 

Art. 1º - NomearaSra. CLAUDIA REGINA MARTINS, portadora da cédula de 
identidade sob nº 8.910.93-1einscrita no CPF sob nº037.936.379-80, para 
ocupar o cargo de Provimento em Comissão de Assessor III, símbolo CC-3, 
Lotadana Secretaria de Serviços Públicos - SEMUSP, a partir de 18 de agosto 
de 2021. 

Art. 2° - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3°- Revogam-se as disposições em contrário. 

São Jorge do Ivaí, 17 de agosto de 2021. 

                     
AGNALDO CARVALHO GUIMARÃES 

Prefeito Municipal 

 

 

 

COMUNICADO DE NOVA DATA DE ABERTURA  

PREGÃO ELETRONICO - Nº 036/2021 

O Município de COLORADO torna pública nova data de abertura da sessão eletrônica do 

processo licitatório através da BLL na modalidade Edital do Pregão Eletrônico nº 036/2021 que 

tem por objeto registro de preço para futura e eventual e Aquisição de materiais elétricos para 

iluminação pública sendo, lâmpadas, reatores, receptáculos, luminárias, contactores, 

relês, caixa de medição, fita isolante, cabos, potes, parafusos, ramais, base, alças, 

mangueiras, caixas alvenaria, abraçadeiras e braços, sob o regime de execução empreitada 

por preço unitário – tipo de licitação menor preço, foi prorrogado para o dia 08h30 do dia 31 de 

Agosto de 2021, edital e anexos poderão ser retirados no site da 

www.colorado.pr.gov.br/portaldatransparencia e no www.bllcompras.com . 

Colorado (PR), 17 de Agosto de 2021. 

 

 

MARCOS JOSE CONSALTER DE MELLO 

PREFEITO 

 

 
 

Rua Governador Munhoz da Rocha, 200 - CEP: 86.660-000 – SANTA INÊS – PR  
Fone:  44**3313-1375 

 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
Pregão  Nº 23/2021 

  
O Municipio De Santa Inês, através do seu Pregoeiro, torna Público para conhecimento dos 
interessados, que realizará no dia 31 de Agosto de 2021, às 14 h00min no endereço, Rua 
Governador Munhoz da Rocha, 215, a reunião de recebimento e abertura das documentações 
e propostas, conforme especificado no Edital de Licitação Nº 23/2021, na modalidade Pregão 
Presencial. 
 
Informamos que a integra do Edital encontra-se disponível no endereço supra ditado. 
 
Objeto da Licitação: 
 
REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAÇÃO 
SERVIÇOS FUNERÁRIOS PARA ATENDER A EVENTUAIS NECESSIDADES DO 
MUNICÍPUIO DE SANTA INÊS-PR. 
 
Santa Inês, 17 de agosto de 2021. 
 

JOÃO CANDIDO CARVALHO 
PREGOEIRO 

REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAÇÃO 
SERVIÇOS FUNERÁRIOS PARA ATENDER A EVENTUAIS NECESSIDADES DO 
MUNICÍPUIO DE SANTA INÊS-PR.

de 2021.

JOÃO CANDIDO CARVALHO
PREGOEIRO
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GIONALe

O Residencial Pedro Benedito 
da Silva Neto foi entregue 
nesta sexta-feira (13) pelo 

governador Carlos Massa Ratinho 
Junior. Os imóveis são destinados a 
famílias com renda de até dois salá-
rios mínimos e não terão custo para 
os novos moradores, que residiam 
em condições precárias ou irregu-
lares na cidade. Vale ressaltar que 
os novos proprietários tem compro-
misso assinado junto a Assistência 
Social de que não podem vender ou 
alugar as casas e se um destes fatos 
vier a acontecer o cidadão perde o 
direito da casa que será destinada 
ao suplente.

E fi nalmente chegou o grande 
dia, quando o Governador Ratinho 
Junior e o Prefeito Juninho  Noleto 
entregaram  as chaves das  no-
vas moradias para 36 famílias de 
Itaguajé. As casas fazem parte do 
programa Nossa Gente Paraná, 
destinado a pessoas em situação 
de vulnerabilidade social e são 
repassadas de graça. Foram inves-
tidos R$ 2,26 milhões para custear 
integralmente o valor das moradias 
destinadas a famílias em situação 
de vulnerabilidade. 

Segundo o Governador Ratinho: 
São imóveis de 32 metros quadra-
dos, e também unidades de 49 
metros quadrados adaptadas para 
pessoas com deficiência e uma 
delas foi contemplada com todo o 
mobiliário novo, através de sorteio, 
entre as famílias. Todos possuem 
dois quartos, sala, cozinha, banheiro 
e área de serviço externa, em lotes 
com tamanho que permite amplia-
ções futuras pelos proprietários.

“O Paraná realiza o maior pro-
grama habitacional do país. São 
mais de 30 mil casas, muitas a 
custo zero para as famílias, Vamos 
financiar a entrada das casas 
para pessoas de baixa renda com 
recursos a fundo perdido. Estamos 
gerando dignidade e garantindo a 
contratação de milhares de empre-
gos em toda a cadeia da construção 
civil", afi rmou o governador Ratinho 
Junior.

Ele destacou que as famílias 
benefi ciadas têm renda de até dois 
salários mínimos, o que tornaria 
muito difícil comprar um imóvel por 
meio de um fi nanciamento imobiliá-
rio. “É difícil, com essa renda, juntar 
dinheiro para uma entrada no banco 
ou mesmo entrar no fi nanciamento. 
Quando a gente entrega a chave 
da casa própria e vê a emoção 
das famílias, se emociona junto”, 
ressaltou.

A construção do empreendi-
mento foi fi nanciada com recursos 
oriundos de  financiamento do 
Banco Interamericano de Desen-
volvimento (BID) obtido pela Secre-
taria da Justiça, Família e Trabalho 
(Sejuf), por meio do programa 
Nossa Gente Paraná. Com projeto 

36 famílias em situação de vulnerabilidade 
social recebem gratuitamente novas casas em Itaguajé

Pedro Benedito 
da Silva Neto, nascido 
em 29 de junho de 1945, 
fi lho de Marta Segatini e João 
Benedito da Silva na cidade de 
Quatá - SP. Na década de 50 
a família Benedito mudou-se 
para Itaguajé, município recém 
emancipado, em busca de  es-
tabeleceram-se no comércio de 
cereais  cuja economia estava 
em expansão na época no Para-
ná. No inicio o café era principal 
produto, e na seqüência o algo-
dão e o amendoim como fonte 
de emprego e renda na região.

Pedro, o mais velho de 10 
irmãos, Sérgio, Sueli, Ademir  
(falecidos); Jandira, Aparecida, 
Paulo, Adonilio, Celso, Antonio, 
dedicou também boa parte de 
sua vida ajudando a criá-los  
com todas e muitas difi culda-
des  inerentes à aquele período. 

No auge de sua juventude 
seu pai João Benedito já então 
proprietário da Cerealista Silva, 
passou ao Pedro a Gestão do  
comércio de compra e venda 
de cereais,  com pequenos e 
médios agricultores da região, 
fato lembrado com orgulho 
e com saudades de todos os 
envolvidos na época pois, esta 
era uma das  atividades a que 
garantia o ciclo de produção da 
lavoura, o  sustento das famí-
lias e a geração  de impostos 
no município. 

Neste contexto tem inicio 
a história de relacionamentos 
e conhecimento das necessi-
dades  da população menos 
favorecidas até então domina-
do pela política coronelista pra-
ticada na época em todo Brasil, 
cujos direitos a propriedade e a 
renda fi cava com pequenos gru-
pos majoritários em detrimento 
do trabalho e do sustento que 
a lavoura proporciona a nossa 
gente. Nos anos 1977 a 1982, 
por incentivo do pai João Bene-
dito, Pedro torna-se vereador no 
município, dando inicio á sua 
trajetória e ascensão política, 
em um ciclo de mais de 30 
anos na história de Itaguajé. 
Neste espaço de tempo casou-
-se com Neusa Brondani e teve 
como fi lha natural a Simone da 
Silva, Odontopediatra  e fi lha 
adotiva a Ana Marques, técnica 
em radiologia, ambas residente 
na cidade de Ouro Preto do 
Oeste-(RO).  A esposa Neusa 
Brondani faleceu no ano de 
2012  ao lado das fi lhas nesta 
mesma cidade. 

PEDRO BENEDITO, foi vice 
prefeito nos anos 1983 a 1988, 
tornou-se prefeito em 1989 
a 1992, voltou em 1997 e 
reeleito permaneceu até o 
ano 2004. Neste período em 
uma segunda união com Nilze 
Brandão, teve mais uma fi lha 
Izabel Benedito Brandão, hoje 
formada na profi ssão de Advo-

gada.  Ouvindo depoimentos 
e testemunhos, de moradores 
da zona urbana e rural, ao 
longo de todo este tempo, 
Pedro fi cou conhecido como 
o Prefeito dos Pobres, pai de 
todos os que o buscava quando 
faltava comida, o remédio, o 
auxilio para um funeral,  porém  
um diferencial o marcou para 
sempre: a preocupação com as 
famílias que não tinham casa 
própria ou  as que possuiam 
em péssimas condições de 
moradia. 

Ele não esperava virem pe-
dir uma reforma ou uma casa,  
ele andava pela cidade em car-
ro próprio e defi nia os trabalhos 
para acudir cada caso de forma 
a atender a necessidade de 
cada um. Ao fi m de sua traje-
tória havia construído em torno 
e 200 casas para famílias de 
baixa renda e reformado outras 
tantas que não sabemos quan-
tifi car.  Na época não existiam 
programas federal ou estadual  
para  esta fi nalidade ou outras 
de cunho de Assistência Social 
como acontece hoje, tudo era 
sustentando economicamente 
com RECURSOS PRÓPRIOS 
MUNICIPAL. Como? com aus-
teridade, honestidade, controle,  
acompanhamento de gastos e 
responsabilidade para com a 
administração pública. Pedro, 
voltou a Prefeitura no ano de 
2013 porém não terminou o 
mandato, faleceu em 11 de 
abril de 2015, deixando imen-
so vazio no coração de grande 
parte da população de Itaguajé. 

Mais que merecido seu 
nome ao novo conjunto habi-
tacional do nosso municipio. 
Nós redatoras desta matéria 
expressamos nossa imensa 
gratidão ao vereador e grande 
amigo Nivaldo Francisco dos 
Santos (o Nilvado Sergipano), 
pela honrosa indicação. Gra-
tidão à Camara Municipal  e 
o atual Prefeito Municipal 
Crisógono Noleto  ou (Juni-
nho Noleto) por acatarem e 
reconhecerem o legado de 
PEDRO BENEDITO na história 
de Itaguajé.  Agradecemos 
em nome toda família Be-
nedito, Brondani e Brandão 
tão grande e significativa 
homenagem. Que tudo sirva 
de exemplo para gerações 
futuras e administradores 
públicos a  não fugir dos 
propósitos para os quais fo-
ram eleitos. No tempo certo 
todo bem será revertido em 
colheita senão desanimarem. 
Obrigado a todos.

construtivo, licitação e fi scalização 
da Cohapar, o empreendimento foi 
concluído em apenas 10 meses.

A área onde as casas foram 
construídas foi doada pela prefeitu-
ra de Itaguajé como contrapartida 
para viabilização do projeto. 

No mesmo evento, o governador 
Ratinho Junior anunciou a liberação 
de mais outros R$ 2,7 milhões, 
por meio da Secretaria de Estado 
do Desenvolvimento Urbano e de 
Obras Públicas. Os recursos serão 
destinados para a reforma de uma 
escola do município, recape asfál-
tico e a construção de uma capela 
mortuária.

Para o prefeito Crisogono Noleto 
e Silva Junior, o Juninho Noleto, 
a cidade de Itaguajé como um 
todo ganha com a inauguração 
do conjunto habitacional, além de 
valorização dos imóveis nas proxi-
midades.  “Só temos que agradecer 
a sensibilidade do governador, que 
entende a necessidade dessas famí-
lias”, disse o prefeito. “Já estamos, 
inclusive, buscando mais 40 casas 
para o município junto ao Governo 
do Estado para ajudar a mudar a 
vida de mais famílias”.

A administração municipal tam-
bém executou as obras de drena-
gem e a instalação de galerias de 
águas pluviais, selecionou e deu 
suporte às famílias benefi ciadas, 
que já eram atendidas por progra-
mas assistenciais do município e do 
governo estadual. Além de não pa-
garem pelos imóveis e os terrenos, 
elas receberam a instalação dos 
serviços de luz, água e esgoto de 
forma gratuita a partir de convênios 
da Copel e Sanepar.

O presidente da Cohapar, Jorge 
Lange, destacou o trabalho que vem 
sendo realizado pela companhia. 
“Isso é resultado de muito esforço, 
uma ação conjunta que ajuda a dar 
uma virada na vida dessas pessoas. 
Realizar o sonho da casa própria 
traz dignidade, e nós esperamos 
que todas essas famílias sejam 
muito felizes aqui”, disse.

Segundo o secretário do De-
senvolvimento Urbano e de Obras 
Públicas, João Carlos Ortega, a mis-
são da gestão estadual é melhorar 
a vida das pessoas em todas as 
áreas. “Trabalhamos para colaborar 
com as prefeituras, que se esforçam 
para ter as documentações em dia 
e poder receber esses benefícios. 
Especialmente os municípios pe-
quenos, com menor arrecadação, 
precisam desse nosso apoio”, 
explicou o secretário.

Acompanharam o evento o se-
cretário de Estado da Agricultura e 
do Abastecimento, Norbeto Ortigara; 
a deputada federal Luisa Canziani; 
os deputados estaduais Alexandre 
Curi, Soldado Adriano José e Tiago 
Amaral; além dos vereadores do 
município e prefeitos e vereadores 

da região.
Na cerimônia de entrega das 

casas, o deputado Alexandre Curi  
abria os pronunciamentos: “Satis-
fação enorme em estar aqui em 
Itaguajé neste momento de alegria, 
36 famílias que hoje recebem sua 
casa própria, o governador Ratinho 
Junior  tem vários programas impor-
tantes, mas este programa é o que 
me deixa mais feliz, pois são casas 
a fundo perdido, um presente para 
as famílias mais carentes. Aqui, ao 
lado do prefeito Juninho, agradeço 
ao governo estadual por tudo que 
tem feito por Itaguajé”.

Deputado Adriano José, regis-
trou:  “Quero agradecer a Deus por 
estamos aqui reunidos e minha 
alegria por minha família ser de 
Santo Inácio, sinto-me muito orgu-
lhoso. Agradeço ao Governador, 
por tudo que tem feito pela região, 
com investimentos na saúde, espe-
cialmente no Hospital Santa Clara. 
O maior programa de habitação do 
País está hoje no Estado do Paraná. 
Que continuemos a fazer a diferença 
na vida das pessoas”.

Em seguida o  Deputado Tiago 
Amaral evidenciou;

“Um prazer e uma honra estar 
aqui, tenho aqui na administração, 
um amigo, um grande parceiro, 
Juninho e os demais vereadores 
de Itaguajé, quem está na políti-
ca, quando a gente vê um sonho 
realizado, é maravilhoso, deixar de 
pagar aluguel faz uma diferença 
signifi cativa. Sabendo que terá um 
lar, para abrigar sua família”.

A Deputada Federal Luiza Can-
ziani enfatizou:

“Quero aqui governador dizer 
que estou muito feliz, e lá em Brasí-
lia eu sou a de deputada mais jovem 
da história e num momento tão 
especial hoje, quando 36 famílias 
recebem sua casa, que é o maior 
sonho que todos tem na vida, um 
lugar para chamar de seu. Chega de 
aluguel gente, é hora de ter a casa 
própria, este sonho se realiza agora, 
porque muita gente trabalhou”.

Prefeito Juninho Noleto  em res-
peito ao ex-prefeito Pedro Benedito;

“Quero saudar grandemente o 
ex-prefeito e grande cidadão Pedro 
Benedito, pedindo uma salva de 
palmas. Uma homenagem unânime 
de todos os vereadores, grande 
prefeito, bom amigo, pai, porque nós 
os políticos temos que dividir nosso 
tempo com a administração do mu-
nicípio e com os compromissos de 
família. E acompanhado da esposa 
Michele, entregam a placa alusiva 
ao evento e em seguida a palavra 
de agradecimentos pelos familiares: 

Movida pela emoção, Simone 
Silva fi lha do ex-prefeito Pedro Be-
nedito relembra fatos interessantes: 

“Eu quero agradecer a Deus 
primeiramente, estou muito emo-
cionada e muito feliz porque há 

23 anos que saí de Itaguajé e eu 
me lembro que meu pai quando era 
prefeito e eu pedi emprego e ele me 
disse que a prefeitura não era dele e 
eu me emociono, porque tem tudo a 
ver o conjunto com o que ele gostava 
de fazer para as pessoas e ele me 
pegava no carro e levava onde ele 
estava construindo uma casa, ele 
amava fazer isso, ele era uma pessoa 
de poucas palavras e muitas atitudes 
e fez com que eu admirasse muito ele. 
Tem uma frase de Fernando Pessoa 
que diz Deus quer, o homem sonha e 
a obra acontece. Foi o que aconteceu 
aqui. O importante é plantar o bem, 
porque a gente colhe e se a gente não 
colher, nossos fi lhos colhem”.

A Professora e cônjuge do home-
nageado  Nilze Brandão comovida 
lembrou: 

“Realmente é um momento emo-
cionante, um resgate da história do 
Pedro Benedito, uma luta de 12 anos 
de dedicação à frente da Prefeita 
que ele esteve e fez seu sucessor e 
a família se sente feliz, este conjunto 
é a cara dele, e eu me sinto muito 
feliz porque ele dizia isso é eu lembro 
muito bem que quando eu passei e vi 
uma casa que precisa de alguns repa-
ros ou apenas  precisava  fazer uma 
visita, ele não esperava as pessoas 
vierem até ele, ele tomava a iniciativa 
de observar as necessidades das 
pessoas. Muito obrigado a todos, 
temos muito a agradecer que seja só 
sucesso daqui para a frente à estas 
famílias amparadas e aos organizado-
res e autoridades que transformaram 
este sonho em realidade”. Prefeito 
Juninho Noleto registrou ainda: 

“Gostaria de falar todas as mara-
vilhas que o governador Ratinho tem 
feito por Itaguajé. Quero agradecer a 
todos os amigos, à minha família e a 
todos os secretários nossos e a nossa 
câmara de vereadores. Itaguajé está 
recebendo estas casas a custo zero 
e que estas pessoas jamais teriam 
a chance de possuírem uma casa. 
Entre outros investimentos que o 
governador Ratinho faz por Itaguajé, 
junto com isso também a nossa tão 
sonhada prainha, recape para a 
cidade, calçamento vinda da   Rua 
José Correia de Araujo ( pela PR-
542) sentido  Condominio Beira Rio 
(local onde acontece o TRADICIONAL 
Torneio de Pesca ao Tucunaré);  pa-
vimentação da estrada de terra  de 
Itaguajé até o Rio Pirapó, ligando com 
Jardim Olinda”.

Padre Luizinho, traz recordação, 
alegria e união fraterna:

“Estou aqui hoje, porque é a se-
mana da família e estou celebrando 
em várias paróquias e fi quei sabendo 
que o governador estaria aqui e eu 
queria ver o Ratinho. Porque eu fi z o 
batizado do fi lho dele, casei o irmão 
dele em Curitiba (cantando a música 
de Roberto Carlos, Emoções) ele fala 
da emoção de estar nesta cerimônia”.

Este é a marca de espontanei-
dade do Padre Luizinho, deixando 
o  ambiente mais alegre,  contando 
fatos de sua vida com o Governador, 
com Itaguajé e com a Região, foram  
momentos de descontração e fi nali-
zou  com ato religioso.
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DECRETO Nº 152/2021 

 
Abre crédito adicional suplementar no 
corrente exercício financeiro e dá outras 
providências.  
 
O Prefeito Municipal de Ourizona, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições legais e em especial ao 
contido na Lei Municipal nº 1.028/2020 de 30 de 
Outubro de 2020, 

 
D E C R E T A: 

 
Art. 1º Fica aberto no corrente exercício financeiro um crédito adicional suplementar 

no valor total de R$ 165,00 (cento e sessenta e cinco reais) destinado a reforçar as seguintes dotações:  
 
 

Programa de Trabalho/ 
Elemento 

Código 
Local 

Descrição Projeto Atividade/ 
Descrição Elemento 

 
Fonte 

 
VALOR 

10.01.13.392.0016.1.040 
 

 Obras de Recapeamento Asfáltico de Vias 
Públicas  

  

4.4.90.51.00.00 570 Obras e Instalações  3001 165,00 
TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES  165,00 

 
 
Art. 2º Para dar cobertura ao crédito de que trata o presente Decreto, serão 

utilizados os recursos previstos no Art. 43, Inciso I da Lei Federal nº 4.320/64, conforme fontes 
abaixo indicadas: 

 
I – Superávit financeiro em exercícios anteriores:  

 
FONTE DETALHAMENTO VALOR 

3001 Recursos Livres - Descentralizados Exerc. Anterior 165,00 
Total  165,00 

 
 
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 

as disposições em contrário. 
 
 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA, ESTADO DO PARANÁ AOS 17 DIAS 
DO MÊS DE AGOSTO DE 2021. 
 
 
 
 
 

___________________________________ 
MANOEL RODRIGO AMADO 

Prefeito Municipal 

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – CMAS 
Av. Ipiranga, 315, centro • Fone (44) 3136 0275 
CEP 86780-000 • Flórida • Paraná 
 

 
 
 

SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
RESOLUÇÃO Nº 007/2021 - CMAS 

 
 

Aprova e convoca para a realização da XIII Conferência 
Municipal de Assistência Social de Flórida - Paraná. 

 
 
O CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - CMAS, no uso de suas atribuições e considerando o 
disposto pela Lei Municipal N° 562 de 12 de dezembro de 2017, sua alteração Lei Municipal N° 645 de 27 de 
novembro de 2020e a deliberação ocorrida em reunião ordinária de 16 de agosto de 2021, 

 
RESOLVE: 
 
Art. 1º - Aprovar e convocar a realização da XIII Conferência Municipal de Assistência Social de Flórida a 
realizar-se no dia 30 de agosto de 2021. 
 
Art. 2º - Publicizar o tema da XIII Conferência Municipal de Assistência Social de Flórida como sendo 
“Assistência Social: direito do povo e dever do Estado, com financiamento público para enfrentar as 
desigualdades e garantir proteção social”. 

 
Art. 3º - Instituir a comissão organizadora da XIII Conferência Municipal de Assistência Social de Flórida, tendo 
a seguinte composição: 
 
Representantes Governamentais 
Lunara Scandelae Leoni 
Carolina Santos Nakadomari 
 
Representantes Não-Governamentais 
Rosangela Pereira do Nascimento da Cruz 
Grazielly Fernandes Rodrigues 
 
Art. 4º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Flórida, 16 de agosto de 2021. 
 

 

LUNARA SCANDELAE LEONI 
PRESIDENTE CMAS 

 

 

Flórida, 16 de agosto de 2021.

LUNARA SCANDELAE LEONI
PRESIDENTE CMAS

 

 
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 76/2021 

 
Contratante : MUNICÍPIO DE FLÓRIDA 
Contratada : UBIMED DISTRIBUIDORA MEDICO HOSPITALAR - 

EIRELI - EPP 
Objeto : Registro de Preço para aquisição de medicamentos para 

manutenção das atividades próprias da Secretaria 
Municipal de Saúde de Flórida. 

Valor total da 
Contratação 

: R$ 183.654,38 (cento e oitenta e três mil, seiscentos e 
cinquenta e quatro reais e trinta e oito centavos).  
 

Vigência do contrato : 12 (doze) meses. 
 
Flórida,11 de agosto de 2021. 
 
 
 
 

ANTONIO EMERSON SETTE 
Prefeito Municipal 

 
 
 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 77/2021 
 
Contratante : MUNICÍPIO DE FLÓRIDA 
Contratada : CIRURGICA NOSSA SENHORA EIRELI 
Objeto : Registro de Preço para aquisição de medicamentos para 

manutenção das atividades próprias da Secretaria 
Municipal de Saúde de Flórida. 

Valor total da 
Contratação 

: R$ 21.419,60 (vinte e um mil, quatrocentos e 
dezenove reais e sessenta centavos).  
 

Vigência do contrato : 12 (doze) meses. 
 
Flórida,11 de agosto de 2021. 
 
 
 
 

ANTONIO EMERSON SETTE 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 

 

 
 

 
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 78/2021 

 
Contratante : MUNICÍPIO DE FLÓRIDA 
Contratada : CMH  - CENTRAL DE MEDICAMENTOS 

HOSPITALARES EIRELI 
Objeto : Registro de Preço para aquisição de medicamentos para 

manutenção das atividades próprias da Secretaria 
Municipal de Saúde de Flórida. 

Valor total da 
Contratação 

: R$ 72.348,38 (setenta e dois mil, trezentos e quarenta 
e oito reais e trinta e oito centavos).  
 

Vigência do contrato : 12 (doze) meses. 
 
Flórida,11 de agosto de 2021. 
 
 
 

ANTONIO EMERSON SETTE 
Prefeito Municipal 

 
 
 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 79/2021 
 
Contratante : MUNICÍPIO DE FLÓRIDA 
Contratada : J DE BRITO DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E 

CORRELATOS 
Objeto : Registro de Preço para aquisição de medicamentos para 

manutenção das atividades próprias da Secretaria 
Municipal de Saúde de Flórida. 

Valor total da 
Contratação 

: R$ 3.146,32 (três mil, cento e quarenta e seis reais e 
trinta e dois centavos).  
 

Vigência do contrato : 12 (doze) meses. 
 
Flórida,11 de agosto de 2021. 
 
 
 
 

ANTONIO EMERSON SETTE 
Prefeito Municipal 

 
 
 

___________________________________ 
MANOEL RODRIGO AMADO 

Prefeito Municipal 

ANTONIO EMERSON SETTE
Prefeito Municipal

ANTONIO EMERSON SETTE
Prefeito Municipal

ANTONIO EMERSON SETTE
Prefeito Municipal

ANTONIO EMERSON SETTE
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA 
E-mail: contabilidade@ourizona.pr.gov.br  

CNPJ: 76.282.672/0001-07 
Rua Bela Vista, 1.014 – Fone: (044) 3278-1592  

Cep: 87.170-000   -   Ourizona   -   Paraná 
 

 

 

 

 
LEI Nº 1.049/2021, DE 17 DE AGOSTO DE 2021 

 
SÚMULA: Autoriza o Executivo Municipal proceder 
a abertura de crédito adicional especial no corrente 
exercício financeiro e dá outras providências.  
 

   Câmara Municipal de Ourizona, Estado do Paraná, APROVOU e eu, 
Prefeito Municipal sanciono a seguinte lei: 

 
Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a proceder à 

abertura de crédito adicional especial no valor total de R$ 100.000,00 (cem mil reais), destinado a 
atender despesas com a seguinte classificação:   

  
Programa de Trabalho/ 

Elemento 
Código 
Local 

Descrição Projeto Atividade/ 
Descrição Elemento 

Fonte VALOR 

01.01.01.031.0001.1.002  Manutenção das Atividades 
Legislativas 

   

3.3.90.14.00.00 6 Diárias – Pessoal civil   0001 100.000,00 
  TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES     100.000,00  

 
Art. 2º Para dar cobertura ao crédito de que trata a presente Lei, 

serão utilizados os recursos previstos no Art. 43, Inciso III da Lei Federal nº 4.320/64, 
conforme fontes abaixo indicadas: 

  
I – Cancelamento das dotações abaixo 

 
Programa de Trabalho/ 

Elemento 
Código 
Local 

Descrição Projeto Atividade/ 
Descrição Elemento 

Fonte VALOR 

01.01.01.031.0001.2.001 
 

 Reparos no Prédio da Câmara e 
Equipamentos  

   

4.4.90.51.00.00 1 Obras e Instalações  0001 30.000,00 
4.4.90.52.00.00 2 Equipamentos e Material Permanente 0001 70.000,00 

  TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES  100.000,00 
 
Art. 3º - Fica ainda o poder executivo municipal autorizado a 

incluir por ato próprio no quadro de ações do PLANO PLURIANUAL DE INVESTIMENTOS 
e LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS, relativas ao exercício de 2021 as despesas 
especificadas no artigo primeiro desta Lei. 

 
    Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

 
 

Edifício da Prefeitura Municipal de Ourizona, aos 17 dias do mês de agosto de 2021. 
 
 
 

________________________ 
Manoel Rodrigo Amado 

Prefeito Municipal  

 
 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 80/2021 
 
Contratante : MUNICÍPIO DE FLÓRIDA 
Contratada : PROMEFARMA REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS 

LTDA 
Objeto : Registro de Preço para aquisição de medicamentos para 

manutenção das atividades próprias da Secretaria 
Municipal de Saúde de Flórida. 

Valor total da 
Contratação 

: R$ 188,30 (cento e oitenta e oito reais e trinta 
centavos).  
 

Vigência do contrato : 12 (doze) meses. 
 
Flórida,11 de agosto de 2021. 
 
 
 
 

ANTONIO EMERSON SETTE 
Prefeito Municipal 

 
 
 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 81/2021 
 
Contratante : MUNICÍPIO DE FLÓRIDA 
Contratada : RANGEL HOSPITALAR EIRELI 
Objeto : Registro de Preço para aquisição de medicamentos para 

manutenção das atividades próprias da Secretaria 
Municipal de Saúde de Flórida. 

Valor total da 
Contratação 

: R$ 12.383,60 (doze mil, trezentos e oitenta e três reais 
e sessenta centavos).  
 

Vigência do contrato : 12 (doze) meses. 
 
Flórida,11 de agosto de 2021. 
 
 
 
 

ANTONIO EMERSON SETTE 
Prefeito Municipal 

 
 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 65/2021 
 
Contratante : MUNICÍPIO DE FLÓRIDA 
Contratada : ALYSON SIDNEI TEODORO ANTUNES COMERCIO DE 

ALIMENTOS E MATERI 
Objeto : Registro de Preços para Aquisição de gêneros 

alimentícios, hortifrutigranjeiros e embutidos para 
composição da merenda escolar e materiais de limpeza 
para rede municipal de educação.. 

Valor total da 
Contratação 

: R$ 36.383,00 (trinta e seis mil, trezentos e oitenta e 
três reais).  
 

Vigência do contrato : 12 (doze) meses. 
 
Flórida,22 de julho de 2021. 
 

ANTONIO EMERSON SETTE 
Prefeito Municipal 

 
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 73/2021 

 
Contratante : MUNICÍPIO DE FLÓRIDA 
Contratada : CAROL DISTRIBUIDORA LTDA ME 
Objeto : Registro de Preços para Aquisição de gêneros 

alimentícios, hortifrutigranjeiros e embutidos para 
composição da merenda escolar e materiais de limpeza 
para rede municipal de educação.. 

Valor total da 
Contratação 

: R$ 31.569,57 (trinta e um mil, quinhentos e sessenta e 
nove reais e cinquenta e sete centavos).  
 

Vigência do contrato : Até 31.569,57 (trinta e um mil, quinhentos e sessenta e 
nove reais e cinquenta e sete centavos). 

 
Flórida,22 de julho de 2021. 
 

ANTONIO EMERSON SETTE 
Prefeito Municipal 

 
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 74/2021 

 
Contratante : MUNICÍPIO DE FLÓRIDA 
Contratada : MAYARA YUNA TAKAHASHI EIRELI - ME 
Objeto : Registro de Preços para Aquisição de gêneros 

alimentícios, hortifrutigranjeiros e embutidos para 
composição da merenda escolar e materiais de limpeza 
para rede municipal de educação.. 

Valor total da 
Contratação 

: R$ 14.057,64 (quatorze mil e cinquenta e sete reais e 
sessenta e quatro centavos).  
 

Vigência do contrato : Até 14.057,64 (quatorze mil e cinquenta e sete reais e 
sessenta e quatro centavos). 

 
Flórida,22 de julho de 2021. 
 

ANTONIO EMERSON SETTE 
Prefeito Municipal 

  
MUNICÍPIO DE FLÓRIDA 

ESTADO DO PARANÁ 
 

 

 
 

RUA SÃO PEDRO, 443, CEP 86780-000 
TELEFONE (44) 3257-1212 

www.florida.pr.gov.br / E-mail: gabinete@florida.pr.gov.br 

-HOMOLOGAÇÃO- 
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 36/2021 
 

Pelo presente termo, fica HOMOLOGADO o procedimento licitatório 
acima referido, haja vista a observância, em toda a sua tramitação, do disposto 
na Lei Federal nº 10.520/02 a Lei Federal nº 8.666/93. 

Fica HOMOLOGADA, ainda, a adjudicação do objeto constante nos 
autos feita pela Comissão. 

EMPRESAS VENCEDORAS: 
CIRURGICA NOSSA SENHORA EIRELI, com o valor de R$ 21.419,60 

(vinte e um mil, quatrocentos e dezenove reais e sessenta centavos); 
CMH  - CENTRAL DE MEDICAMENTOS HOSPITALARES EIRELI, com 

o valor de R$ 72.348,38 (setenta e dois mil, trezentos e quarenta e oito reais e 
trinta e oito centavos); 

J DE BRITO DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E 
CORRELATOS, com o valor de R$ 3.146,32 (três mil, cento e quarenta e seis 
reais e trinta e dois centavos); 

PROMEFARMA REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS LTDA, com o 
valor de R$ 188,30 (cento e oitenta e oito reais e trinta centavos); 

RANGEL HOSPITALAR EIRELI, com o valor de R$ 12.383,60 (doze 
mil, trezentos e oitenta e três reais e sessenta centavos); 

UBIMED DISTRIBUIDORA MEDICO HOSPITALAR - EIRELI - EPP, 
com o valor de R$ 183.654,38 (cento e oitenta e três mil, seiscentos e 
cinquenta e quatro reais e trinta e oito centavos); 

 
 Total Geral Homologado: R$ 293.140,58 (duzentos e noventa e três 

mil, cento e quarenta reais e cinquenta e oito centavos).  
  

Flórida/PR, 11 de agosto de 2021. 
 
 

 
ANTONIO EMERSON SETTE 

Prefeito Municipal 

Edifício da Prefeitura Municipal de Ourizona, aos 17 dias do mês de agosto de 2021. 

________________________ 
Manoel Rodrigo Amado 

Prefeito Municipal

/PR, 11 de agosto
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14.057,64 (quatorze mil e cinquenta e sete reais e 
sessenta e quatro centavos)

ANTONIO EMERSON SETTE
Prefeito Municipal

HOMOLOGAÇÃO
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31.569,57 (trinta e um mil, quinhentos e sessenta e 
nove reais e cinquenta e sete centavos)

ANTONIO EMERSON SETTE
Prefeito Municipal

ANTONIO EMERSON SETTE
Prefeito Municipal

ANTONIO EMERSON SETTE
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA 
   Rua Bela Vista,1014- Centro - CEP. 87170-000 - CNPJ: 76.282.672/0001-07  

                                          E-mail: rh@ourizona.pr.gov.br - Fone: (44) 3278-1592 
          Departamento de Recursos Humanos 

         OURIZONA - PARANÁ 
 

 

Portaria nº. 160/2021 
 
    O Sr. MANOEL RODRIGO AMADO, Prefeito Municipal de 
Ourizona, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,   
 

R    E     S    O    L    V    E 
                         
    Conceder 30 (trinta) dias de férias regulamentares à 
servidora ANGELINA LANÇONI GUMIERO, RG. Nº 3.509.859-3/PR, lotada 
como Chefe da seção da Criança e do Adolescente, compreendido no período 
de 11/08/2021 a 09/09/2021 referentes ao período aquisitivo de 01/02/2020 a 
01/02/2021. 
 
REGISTRE-SE          

PUBLIQUE-SE             
CUMPRA-SE 

 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA, EM 11 DE AGOSTO DE 2021. 

 
MANOEL RODRIGO AMADO 

                                                        Prefeito Municipal     

EXTRATO DE CONTRATO Nº 70/2021 
DISPENSA 41/2021- PMO 

 
 
Contratante: MUNICÍPIO DE OURIZONA-PR 

Contratada:  STEVANATO E FRANCHINI LTDA. 

Objeto: AQUISIÇÃO DE MASCARAS INFANTIS PARA USO DOS ALUNOS DO CMEI PARA O 

RETORNO DAS AULAS PRESENCIAIS. 
Duração: 31/12/2021. 

Valor: R$ 2.000,00 (Dois mil reais). 

Fundamentação Legal: art. 24, II da Lei 8.666/93 

Data da Assinatura: 17 de agosto de 2021. 

Ourizona-PR, 17 de agosto de 2021. 

 

MANOEL RODRIGO AMADO 
Prefeito Municipal  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 

 
 

PUBLIQUE SE      

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA, EM 

MANOEL RODRIGO AMADO
                              Prefeito Municipal    

art. 24, II da Lei 8.666/93

sto de 2021.

Ourizona-PR, 17 de agosto de 2021.

MANOEL RODRIGO AMADO
Prefeito Municipal

 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 61/2021 
TOMADA DE PREÇOS Nº 006/2021 

 
O Município de Paranapoema/PR, torna público a todos os interessados, que será realizado em 
03/09/2021 às 09h00min, abertura da sessão pública, referente ao Edital Tomada de Preços nº 
06/2021, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, objetivando a CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA 
PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS DE CONSULTORIA PARA A 
ELABORAÇÃO DA REFORMULAÇÃO DO PLANO DIRETOR DO MUNICÍPIO DE 
PARANAPOEMA/PR, JUNTAMENTE COM A ELABORAÇÃO E REVISÃO DE SEUS INSTRUMENTOS 
COMPLEMENTARES: CÓDIGOS URBANÍSTICOS, CÓDIGO DE OBRAS, CÓDIGO DE POSTURAS E 
DEFINIÇÃO DAS BASES E INSTRUMENTOS LEGAIS DA POLÍTICA URBANA PARA O MUNICÍPIO 
DE PARANAPOEMA, CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES, no termo de referência e 
anexo I do edital. 
 
 
O presente Edital estará à disposição dos interessados na Divisão de Licitação desta Prefeitura 
Municipal, e no Portal da Transparência do Município, http://www.paranapoema.pr.gov.br/  
 

Paranapoema/PR, 17 de agosto de 2021. 
 
 
SIDNEI FRAZATTO    JOÃO DOS SANTOS COSTA 
PREFEITO MUNICIPAL    PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

 
  

AVISO DE LICITAÇÃO 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 62/2021 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 26/2021 

 
O Município de Paranapoema/PR, torna público a todos os interessados, que será realizado em 
02/09/2021 às 09h00min, abertura da sessão pública, referente ao Edital Pregão Eletrônico nº 
26/2021. 
 
OBJETO: PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL POR ITEM, objetivando a AQUISIÇÃO 
DE 01 (UM) REFRIGERADOR VERTICAL, TIPO CÂMARA PARA CONSERVAÇÃO DE INSULINAS, 
HEMODERIVADOS, TERMOLÁBEIS, PARA A FARMÁCIA BÁSICA MUNICIPAL, em atendimento à 
Secretaria Municipal de Saúde do município de Paranapoema/PR, conforme especificações constantes 
no termo de referência. 
 
 
O presente Edital estará à disposição dos interessados na Divisão de Licitação desta Prefeitura 
Municipal, e no Portal da Transparência do Município, http://www.paranapoema.pr.gov.br/  
 

Paranapoema/PR, 17 de agosto de 2021. 
 
 
SIDNEI FRAZATTO    JOÃO DOS SANTOS COSTA 
PREFEITO MUNICIPAL    PREGOEIRO 

 
 

Paranapoema/PR, 17 de agosto de 2021.

JOÃO DOS SANTOS COSTA

ma/PR, 17 de agosto de 2021.

JOÃO DOS SANTOS COSTA

SIDNEI FRAZATTO
PREFEITO MUNICIPAL

SIDNEI FRAZATTO
PREFEITO MUNICIPAL
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                          DECRETO Nº. 94/2021 

 
 

SÚMULA: Autoriza a Abertura de Crédito Adicional Suplementar no 
Orçamento do Município de Uniflor, para o Exercício Financeiro de 2021, no 
valor de R$=482.000,00 (quatrocentos e oitenta e dois mil reais), com 
recursos oriundos de Cancelamento de Dotações Orçamentárias. 
 
 
JOSÉ BASSI NETO, Prefeito do município de Uniflor, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com o estabelecido pela Lei 
Municipal nº. 1.207 de 17 de agosto de 2021. 

 
 
                                       D E C R E T A 
 

   Artigo 1º.   Fica aberto no corrente exercício financeiro um CRÉDITO ADICIONAL 
SUPLEMENTAR por CANCELAMENTO DE DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS, no valor de 
R$=482.000,00 (quatrocentos e oitenta e dois mil reais), destinados a seguintes dotações orçamentárias: 
 

05 DEPARTAMENTO OBRAS VIAÇAO E SERVIÇOS URBANOS  
05.002 DIVISAO DE SERVIÇOS RODOV. E URBANOS MUNICIPAL  

 26.782.0007.1.083 Pavimentação e Recape Ruas e Avenidas  
4.4.90.51.00.00.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES  

1000 Recursos Ordinários (Livres)    482.000,00 
SOMA 482.000,00 
     
   Artigo 2º Para cobertura do CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR por CRÉDITO 
ADICIONAL SUPLEMENTAR, no valor de no valor de R$=482.000,00 (quatrocentos e oitenta e dois mil 
reais), serão utilizados recursos oriundos dos seguintes CANCELAMENTOS DE DOTAÇÕES 
ORÇAMENTÁRIAS a baixo: 
 

2 GOVERNO MUNICIPAL  
02.01 GABINETE DO PREFEITO  

04.122.0002.1.153 Adquirir Veiculo Para o Gabinete do Prefeito  
4.4.90.52.00.00.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  

1000 Recursos Ordinários (Livres) 11.000,00 
04.122.0002.2.005 Manutenção do Gabinete do Prefeito  

3.1.90.11.00.00.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL  
1000 Recursos Ordinários (Livres) 30.000,00 

3.1.91.13.00.00.00.00  OBRIGAÇÕES PATRONAIS  
1000 Recursos Ordinários (Livres) 3.000,00 

3.3.90.14.00.00.00.00 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL  
1000 Recursos Ordinários (Livres) 7.000,00 

3.3.90.39.00.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA  
1000 Recursos Ordinários (Livres) 23.000,00 

4.4.90.51.00.00.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES  
1000 Recursos Ordinários (Livres) 4.000,00 
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3 DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO  
03.01 DIVISÃO DA SECRETARIA GERAL  

04.122.0002.2.009 Manutenção da Divisão da Secretaria Geral  
3.1.90.11.00.00.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL  

1000 Recursos Ordinários (Livres) 27.000,00 
3.3.90.30.00.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  

1000 Recursos Ordinários (Livres) 15.000,00 
3.3.90.39.00.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA  

1000 Recursos Ordinários (Livres) 15.000,00 
4.4.90.52.00.00.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  

1000 Recursos Ordinários (Livres) 10.000,00 
   

5 DEPARTAMENTO OBRAS VIAÇAO E SERVIÇOS URBANOS  
05.01 DIVISAO DE OBRAS  

15.451.0007.2.078 Manutenção da Divisão de Obras e Viação  
3.3.90.30.00.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  

1000 Recursos Ordinários (Livres) 15.000,00 
05.02 DIVISAO DE SERVIÇOS RODOV. E URBANOS MUNICIPAL  

15.451.0007.2.079 Manutenção da Divisão de Serviços Rodoviários e Urbanos  
3.1.90.11.00.00.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL  

1000 Recursos Ordinários (Livres) 39.000,00 
3.3.90.30.00.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  

1000 Recursos Ordinários (Livres) 15.000,00 
3.3.90.39.00.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA  

1000 Recursos Ordinários (Livres) 10.000,00 
   

6 DEPARTAMENTO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL  
06.01 DIVISAO DE ASSISTÊNICA SOCIAL  

08.122.0008.2.057 Manutenção da Diretoria de Assistência Social  
3.1.90.11.00.00.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL  

1000 Recursos Ordinários (Livres) 47.000,00 
3.1.91.13.00.00.00.00  OBRIGAÇÕES PATRONAIS  

1000 Recursos Ordinários (Livres) 2.000,00 
4.4.90.52.00.00.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  

1000 Recursos Ordinários (Livres) 10.000,00 
06.02 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL - FMAS  

08.244.0008.2.063 Manutenção do Centro de Referência de Assistência Social  
3.3.90.39.00.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA  

1000 Recursos Ordinários (Livres) 10.000,00 
4.4.90.52.00.00.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  

1000 Recursos Ordinários (Livres) 5.000,00 
   

7 DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO E ESPORTE  
07.05 DIVISAO DE ESPORTES  

27.812.0006.2.055 Manutenção da Divisão de Esportes  
3.3.90.30.00.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  

1000 Recursos Ordinários (Livres) 10.000,00 
4.4.90.52.00.00.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  

1000 Recursos Ordinários (Livres) 10.000,00 
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9 DEPARTAMENTO DE CULTURA  
09.01 DIVISAO DA CULTURA  

13.392.0005.2.033 Promoção de Festas e Eventos Comemorativos  
3.3.90.30.00.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  

1000 Recursos Ordinários (Livres) 25.000,00 
3.3.90.39.00.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA  

1000 Recursos Ordinários (Livres) 87.000,00 
13.392.0005.2.035 Manutenção do Centro de Convenções e Eventos  

3.3.90.30.00.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  
1000 Recursos Ordinários (Livres) 5.000,00 

3.3.90.39.00.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA  
1000 Recursos Ordinários (Livres) 10.000,00 

4.4.90.52.00.00.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  
1000 Recursos Ordinários (Livres) 9.000,00 

   
10 DEPARTAMENTO DE AGRICULT. INDÚSTRIA E COMERCIO  

10.01 DIVISAO DE AGRICULTURA, INDUSTRIA E COMERCIO  
20.608.0009.2.069  Manutenção dos Serviços de Maquinas Agrícolas  

3.3.90.30.00.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  
1000 Recursos Ordinários (Livres) 20.000,00 

   
14 DEPARTAMENTO DE COMPRAS  

14.01 DIVISAO DE COMPRAS  
04.122.0002.2.134 Manutenção da Divisão de Compras  

4.4.90.52.00.00.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  
1000 Recursos Ordinários (Livres)     8.000,00 

SOMA 482.000,00 
 
                      Artigo 3º – Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário. 
 
 

Prefeitura Municipal de Uniflor, 17 de Agosto de 2021. 
 
 

 ____________________________________ 
  JOSÉ BASSI NETO 

  Prefeito Municipal 

refeitura Municipal de Uniflor, 17 de Agosto de 2021. 

___________________________________ 
JOSÉ BASSI NETO

 Prefeito Municipal 
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PORTARIA Nº 094/2021 

 
 

O Prefeito Municipal de Itaguajé, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais e considerando a falta de manifestação e apresentação de documentos na data 
estabelecida no Edital de Convocação de Teste Seletivo 001_2019 - N para o cargo de 
Enfermeiro; 

 
 
RESOLVE: 
 
I - Considerar Desistente a Candidata Cristineide de Oliveira Tobias Silva, 

portadora do RG n.º 32.070.393-9 e do CPF n.º 307.310.258-22, classificada em 5º lugar 
para o cargo de Técnico em Enfermagem no Teste Seletivo aberto pelo Edital 001/2019, com 
prova realizada no dia 11/08/2019 e Homologado pelo Decreto 010/2020. 

 
II - Registre-se, Publique-se. 
 
 

Edifício da Prefeitura Municipal de Itaguajé, 
Em, 17 de agosto de 2021. 

 
 

CRISÓGONO NOLETO E SILVA JÚNIOR 
Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO IVAÍ  
                 CNPJ Nº 76.282.649/0001-04  

              Praça Santa Cruz, nº 249 – fone (44)3243-1157  
 São Jorge do Ivaí – PR – E-mail: pmsjivai.pr.gov.br  

 
                             EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 01/2021 

PREGÃO PRESENCIAL N° 30/2021 
 
O MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO IVAÍ-PR, inscrito no CNPJ sob n° 76.282.649/0001-
04, sediado à Praça Santa Cruz, n° 249, Bairro Centro, São Jorge do Ivaí-PR, neste ato 
representado por seu Excelentíssimo Senhor Prefeito, AGNALDO CARVALHO 
GUIMARÃES, considerando o julgamento da licitação na modalidade de Pregão, na 
forma presencial, RESOLVE registrar os preços das empresas indicadas e qualificadas 
nesta ATA, de acordo com a classificação pr elas alcançadas e nas quantidades cotadas, 
atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas 
constantes na Lei 10.520/2002 e Lei 8.666/1993, e respectivas alterações, e em 
conformidade com as disposições a seguir: 

 
DO OBJETO: A presente ATA tem por objeto a formação de REGISTRO DE PREÇOS 
visando CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS A ÁREA DE INFORMÁTICA, 
COMPREENDENDO A MANUTENÇÃO DE REDE DE COMPUTADORES 
(COM FORNECIMENTO DE MATERIAL), DESTINADO A SUPRIR AS 
NECESSIDADES DOS DEPARTAMENTOS E SECRETARIAS QUE 
INTEGRAM A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE SÃO 
JORGE DO IVAÍ/PR. 

 
1. DOS FORNECEDORES E PREÇOS REGISTRADOS: 

 
1.1.  O preço registrado unitário e total, as especificações do objeto, a 

quantidade,  fornecedores e as demais condições ofertadas nas propostas 
são as que seguem: 
 

2.1.1. Consoante o procedimento licitatório que deu origem a presente ATA, 
ficou qualificada a seguinte empresa: 

 
FORNECEDOR: ABJ INFORMÁTICA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ 
sob o n° 06.635.408/0001-16, com endereço na Praça Santa Cruz, n° 180, Centro, na cidade 
de São Jorge do Ivaí, Estado do Paraná, CEP: 87.190-000, neste ato representada pelo Sr. 
Antonio Bizeti Junior, portador da Cédula de Identidade RG n° 7.667.996-7/PR inscrito no 
CPF n° 008.152.599-05. 
        

LOTE ÚNICO – SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO EM REDE 
ITEM UNID. QUANT DESCRIÇÃO  VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR  
TOTAL 

1. Horas 
técnicas  

200 SERVIÇO DE MANUTENÇÃO EM REDE R$ 72,90 R$ 14.580,00  

2. Metros  1.200 Cabo de rede CAT5e U/UTP 4 pares 
trançados compostos de condutores 

R$ 3,10 R$ 3.720,00  

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO IVAÍ  
                 CNPJ Nº 76.282.649/0001-04  

              Praça Santa Cruz, nº 249 – fone (44)3243-1157  
 São Jorge do Ivaí – PR – E-mail: pmsjivai.pr.gov.br  

 
sólidos de cobre nu, 24 AWG, isolados 
em polietileno especial, CMX azul; 

3. Metros 1.000 Cabo de rede para uso externo CAT5e 
F/UTP 4 pares (Blindado com fita interna 
metalizada), e capa externa com material 
específico para uso externo. 
 

R$ 5,17 R$ 5.170,00 

4. Unid 500 Conector para cabo de rede RJ45 macho R$ 2,00 R$ 1.000,00 
Total do Lote único: R$ 24.470,00 

 
TOTAL DO FORNECEDOR: R$24.470,00 (Vinte e quatro mil, quatrocentos e setenta reais) 
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, contados a partir da publicação deste extrato. 
FORO: Comarca de Mandaguaçu - Estado do Paraná 
DATA: 13 de agosto de 2021. 

 
 

 
_________________________ 
AGNALDO CARVALHO GUIMARÃES 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

se, Publique-se.

Edifício da Prefeitura Municipal de Itaguajé,
Em, 17 de agosto de 2021.

RISÓGONO NOLETO E SILVA JÚNIOR
Prefeito MunicipPrefeito MunicipPre al
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REAVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 042/2021 
Processo nº 109/2021 

 
A Pregoeira do Município de Floraí, no exercício das atribuições que lhe 

confere a Portaria nº 01/2021, torna público, para conhecimento dos interessados, que 
fará realizar no dia 31 de agosto de 2021 às 09:00 horas no endereço, Rua Presidente 
Getúlio Vargas, 177, Floraí-Pr, a reunião de recebimento e abertura das 
documentações e propostas, conforme especificado no Edital de Licitação nº 
042/2021, na modalidade Pregão Presencial.  

Prazo máximo para protocolar os envelopes: 31/08/2021 até às 08h30 horas. 
Informamos que a integra do Edital encontra-se disponível no endereço supracitado, e 
na página eletrônica www.florai.pr.gov.br.  
 
Objeto da Licitação: Contratação de clínica de internação involuntária para tratamento 
de dependência química, alcoólica e transtornos comportamentais. 

Floraí,17 de agosto de 2021. 
________________________ 

Flávia Mancuzo Gioppo 
Pregoeira 

 
 
 

 
 
 
 
 
 

________________________
Flávia Mancuzo Gioppo

 

 

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 10/2021 – CMU 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 11/2021 – CMU 

Ratifico por este termo a DISPENSA DE LICITAÇÃO que tem como objeto: 

contratação de empresa do ramo para fornecimento de Uma (01) mesa em 

granito, medindo 1,50x0,80 m, com base em granito e seis (06) cadeiras, em aço, com 

acento e encosto almofadados, em favor da empresa: BARIZON & CIA. LTDA,  no Valor 

Total de R$ 1.550,00 (Um mil e quinhentos e cinquenta reais), com base no Art. 24, 

Inciso II, da Lei Federal 8.666/93, Decreto 9.412/2018 e suas alterações posteriores, 

de acordo com o Parecer Jurídico, exigência do Art. 38, Inciso VI do mesmo Diploma 

Legal, juntamente com os elementos que instruem o Processo Administrativo Nº 

11/2021 – CMU. 

Câmara Municipal de Uniflor, 17 de agosto de 2021. 

 

Romualdo Adriano Rodrigues 
PRESIDENTE 
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PORTARIA N.º 092/2021 

 
“Dispõe sobre a correção de níveis salariais baseando-
se na passagem de estágio probatório para servidor 
efetivo, bem como correção das progressões 
subsequentes e dá outras providências”. 

 
O Prefeito Municipal de Itaguajé, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 

que lhe são conferias por Lei: 
 
CONSIDERANDO o Requerimento da servidora Talita Dantas Ferreira protocolado no dia 05 

de agosto de 2021 sob o n.º 819/2021; 
 
CONSIDERANDO o Artigo 15, inciso II da Lei Complementar 002/2014 de 19 de dezembro 

de 2014, que instituiu o Plano de Cargos, Carreira e Remuneração dos Servidores Públicos do Município 
de Itaguajé; 

 
CONSIDERANDO o Parecer Jurídico exarado pela Procuradoria Municipal desta 

municipalidade. 
 
RESOLVE: 
 
Artigo 1º - CONCEDER a servidora Talita Dantas Ferreira, portadora do RG n.º 9.321.606-

7 SSP/PR e do CPF n.º 064.372.609-80, Correção de Níveis Salariais por não ter sido aplicada as devidas 
correções quando houve a passagem de estágio probatório para servidor efetivo, bem como correção das 
progressões subsequentes. 

 
NÍVEL 

CLASSE/REFERÊNCIA 

ATUAL PROGRESSÃO 

PEN019 PEN021 
 
Artigo 2º - Os valores em atraso foram apurados atendendo as formalidades descritas nesta 

Portaria e serão pagos conforme levantamento em anexo ao processo. 
 
Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos 

a 1º de agosto de 2021, revogando-se as disposições em contrário. 
 
Edifício da Prefeitura Municipal de Itaguajé, 
 
Em 17 de agosto de 2021. 
 
 

CRISÓGONO NOLETO E SILVA JÚNIOR 
Prefeito Municipal 

 
 

CLEBER MONFRÉ DOS SANTOS 
Secretaria Municipal de Administração e Fazenda 

Romualdo Adriano Rodrigues
PRESIDENTE

de 2021, revogando-se as disposições em contrário.

Edifício da Prefeitura Municipal de Itaguajé,

17 de agosto de 2021.

RISÓGONO NOLETO E SILVA JÚNIOR
Prefeito Municipal

LEBER MONFRÉ DOS SANTOS
Secretaria Municipal de Administração e Fazenda

ÚNIOR
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PORTARIA Nº 093/2021 

 
O Prefeito Municipal de Itaguajé, Estado do Paraná, no uso de suas 

atribuições legais; 
 
RESOLVE: 
 
1٥) - DESIGNAR/LOTAR a Senhora Vanessa da Silva, portadora do 

RG n.º 10.485.062-6 SSP/PR, servidora do Quadro de Pessoal desta Prefeitura 
Municipal nomeada através da Portaria n.º 049/2015 para o cargo de 
Fonoaudióloga, para realizar seus trabalhos e atendimentos exclusivamente no 
Núcleo Integrado de Saúde nos seguintes dias e horários. A saber. 

      

12 horas no Núcleo Integrado de Saúde 
 - Segunda-feira das 13:00 às 17:00; 
 - Terça-feira das 08:00 às 12:00 e 13:00 às 17:00; 
 - Quarta-feira das 08:00 às 12:00 e 13:00 às 17:00. 

 
2º) - Fica revogada a Portaria n.º 061/2021. 
 
3º) - Registre-se, Publica-se e Cumpra-se. 
 
Edifício da Prefeitura Municipal de Itaguajé, 
 
Em 17 de agosto de 2021. 
 
 

CRISÓGONO NOLETO E SILVA JÚNIOR 
Prefeito Municipal 

 
 

CLEBER MONFRÉ DOS SANTOS 
Secretaria Municipal de Administração e Fazenda 

 
 

EDITAL N.º 002/2021 
SÚMULA: Convoca candidato aprovado 

em Concurso Público.  

 

WALDEMAR NAVES COCCO JUNIOR, Prefeito Municipal de Paranacity, Estado 

do Paraná no uso de suas atribuições legais, 

 

CONVOCA: 
Art. 1º - O(a) candidato(a) abaixo relacionado(a), aprovado(a) em Concurso 

Público, para provimento de vaga no cargo de Educador Infantil, conforme 

classificação do Edital n.º 15.001/2019, para comparecer à Prefeitura Municipal de 

Paranacity, a fim de tratar de assuntos referentes à nomeação. 

Art. 2º - O(a) convocado(a) deverá se apresentar na Divisão de Recursos 

Humanos, localizada no prédio da Prefeitura Municipal de Paranacity, no horário de 

expediente das 7h30min às 11h30min e das 13h às 17h, de segunda-feira a sexta-

feira. 

Art. 3º - Após a publicação deste Edital o(a) candidato(a) convocado(a) terá o 

prazo de 30 (trinta) dias, contados da data da publicação, para se apresentar, pois 

o não comparecimento implicará em sua desistência, podendo ser convocado o 

candidato imediatamente posterior. 
 

CARGO: EDUCADOR INFANTIL 
Nº INSCRIÇÃO CLASSIFICAÇÃO NOME 
0365032 7º KALINE VERIDIANE ALENCAR 

 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANACITY, ESTADO DO 

PARANÁ, EM 13 DE AGOSTO DE 2021. 
 
 

=Waldemar Naves Cocco Junior= 
=PREFEITO MUNICIPAL= 

  
 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ 
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PORTARIA Nº 095/2021  
 

O Sr. Crisógono Noleto e Silva Júnior, Prefeito Municipal de 
Itaguajé, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe 
são conferidas pela Lei 464/1998 com base legal no Artigo 
59, inciso VIII, da Lei Orgânica Municipal; 

 
 
RESOLVE; 
 
CONTRATAR temporariamente, a senhora Alessandra da Silva Moreira, 

portadora da Cédula de Identidade n.º 9.817.616-0 SSP/PR, para exercer o cargo de 
Técnico em Enfermagem, com lotação na Secretaria Municipal de Saúde, a partir de 
18 (dezoito) de agosto(08) de 2021(dois mil e vinte e um), tendo em vista 
classificação em Teste Seletivo, aberto pelo Edital n.º 001/2019 de 12/07/2019, cujo 
resultado foi divulgado pelo Edital n.º 001/2019-F de 23/01/2020 e homologado 
Decreto 010/2020 31/01/2020.  

 
Publique-se e Cumpra-se. 
 
Edifício da Prefeitura Municipal de Itaguajé, em 17 (dezessete) de agosto(08) 

de 2021(dois mil e vinte e um). 
 
 
CRISÓGONO NOLETO E SILVA JÚNIOR 

Prefeito Municipal 
 
 

CLEBER MONFRÉ DOS SANTOS 
Secretário Municipal de Administração e Fazenda 

  
 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ 
Estado do Paraná 
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PORTARIA Nº 096/2021 

 
 

O Prefeito Municipal de Itaguajé, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições que lhe são conferias pelos Incisos XVIII e XXVIII do Artigo 50 da Lei 
Orgânica Municipal. 

 
TENDO EM VISTA o que foi requerido através do Protocolo n.º 0429/2020 

de 04/08/2020; 
 
ESTANDO DE ACORDO com o estabelecido pelo artigo 102, da Lei 

Municipal n.º 385 de 25/01/1993; 
 
RESOLVE: 
 
I - CONCEDER CONTINUAÇÃO DE LICENÇA PRÊMIO REMANESCENTE 

pelo prazo de 60 (sessenta) dias, a partir de 01/08/2021 a servidora 
Monalissa de Oliveira Leonel Bertazzo, portadora do RG n.º 
10.387.482-3 SSP/PR, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, 
referente ao período aquisitivo entre 01/06/2015 a 01/06/2020, 
concedida inicialmente pela Portaria n.º 085/2021, devendo retornar 
as suas atividades no dia 01/10/2021. 

 
II - Registre-se e Cumpra-se. 
 
Edifício da Prefeitura Municipal de Itaguajé, 
 
Em 17 de agosto de 2021. 
 
 

CRISÓGONO NOLETO E SILVA JÚNIOR 
Prefeito Municipal 

 
 
 

CLEBER MONFRÉ DOS SANTOS 
Secretaria Municipal de Administração e Fazenda 

Edifício da Prefeitura Municipal de Itaguajé,

17 de agosto de 2021.

CRISÓGONO NOLETO E 
Prefeito Municipal

ÚNIOR

LEBER MONFRÉ DOS SANTOS
ria Municipal de Administração e Fazenda

E SILVA JÚNIOR
to Municipal

Publique-se e Cumpra-se.

Edifício da Prefeitura Municipal de Itaguajé, em 
(dois mil e vinte e um).

CRISÓGONO NOLETO E SILVA 
Prefeito Municipal

CLEBER MONFRÉ DOS SANTOS
Secretário Municipal de Administração e Faz

ILVA JÚNIOR
Prefeito Municipal

Edifício da Prefeitura Municipal de Itaguajé,

17 de agosto de 2021.

CRISÓGONO NOLETO E SILVA JÚNIOR
Prefeito Municipal

R

LEBER MONFRÉ DOS SANTOS

OLETO E SILVA JÚNIOR
nicipal

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANACITY, ESTADO DO 
AGOSTO DE 2021.

=Waldemar Naves Cocco Junior=
=PREFEITO MUNICIPAL=

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO INÁCIO/PR 
Rua Marcelino Alves de Alcântara, nº 133 - CENTRO 

SANTO INÁCIO – ESTADO DO PARANÁ 
CNPJ: 76.970.375/0001-46 

 
 

AVISO DE LICITAÇÃO: TOMADA DE PREÇOS N° 
005/2021 – PMSI 

Objeto: Contratação de Agente de Integração especializado 
em administrar programas de estágio para intermediar a 
realização de estágio remunerado, no âmbito do Município de 
Santo Inácio/PR. Data de abertura: 03/09/2021. Horário: 
09:30hs – Informações complementares e aquisição do 
Edital, poderão ser obtidas  no Setor de Licitação e no Portal 
da Transparência da P.M. Santo Inácio 
(www.santoinacio.pr.gov.br), Fone (44) 3352-1222. 

 

 
Santo Inácio/PR, 17 de agosto de 2021. 

 
 

VALMIR COELHO  
Presidente da CPL 

 
 
 
 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
UNIFLOR

Estado do Paraná
CNPJ 76.279.975/0001-62

1 

AVISO DE LICITAÇÃO 

MODALIDADE: PREGÃO (ELETRÔNICO) Nº. 41/2021 
PROCESSO Nº. 87/2021 

TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL 

A Prefeitura Municipal de Uniflor, Estado do Paraná, por meio do 
Prefeito Municipal, Senhor JOSÉ BASSI NETO, no exercício das suas 
atribuições, TORNA PÚBLICO, para conhecimento dos interessados, que fará 
realizar no dia 01 de setembro de 2021, em sessão pública eletrônica a partir 
das 9h00min (horário de Brasília - DF), através do site www.licitanet.com.br
objetivando a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇO DE LIMPEZA DE BUEIROS (BOCA DE LOBO) DAS VIAS 
PÚBLICAS E DESOBSTRUÇÃO DE GALERIAS PLUVIAIS ATRAVÉS DO 
SISTEMA DE SUCÇÃO, ASPIRAÇÃO VACAL DE ALTA POTÊNCIA, COM 
FORNECIMENTO DO MATERIAL DE CONSUMO, DOS RECURSOS 
HUMANOS, MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS NECESSÁRIOS À REALIZAÇÃO 
DOS SERVIÇOS, PARA O MUNICÍPIO DE UNIFLOR, ESTADO DO PARANÁ, 
conforme especificação no Termo de Referência, e conforme Edital de 
Licitação na modalidade Pregão (Eletrônico). 

Informamos que a integra do Edital encontra-se disponível nos 
endereços eletrônicos www.uniflor.pr.gov.br – Portal da Transparência, e no
www.licitanet.com.br. 

UNIFLOR, 16 DE AGOSTO DE 2021. 

_________________________________ 
JOSÉ BASSI NETO 
Prefeito Municipal 

_________________________________ 
JOSÉ BASSI NETO 
Prefeito Municipal 

 

Rua Marcelino Alves de Alcântara, 133 – Santo Inácio/PR – Fone Fax (44) 3352-1222 – CEP 86650-000. 

PORTARIA Nº 289/2021 
 

SÚMULA: Designa servidor como Fiscal 
e Gestor dos convênios a seremfirmados 
entre o Município de Santo Inácio e o 
Governo do Estado do Paraná e/ou 
Governo Federal. 

 
A Prefeita de Santo Inácio - Estado do Paraná, Sra. Geny 

Violatto, usando das atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei 
Orgânica; 

RESOLVE: 
 
Art. 1º - Designar o servidor VALMIR COELHO, portador da 

CI/RG nº 4.040.768-5 SSP/PR, e inscrito no CPF/MF sob nº 563.740.709-68, 
como gestor e fiscal dos convênios firmados entre o Município de Santo Inácio e 
os Órgãos, Departamentos, Entidades, Autarquias, e Secretarias do Governo do 
Estado do Paraná e Ministérios, Autarquias, Órgãos e Departamentos do Governo 
Federal. 

Art. 2º- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Santo Inácio, 17 de Agosto de 2.021.  
 
 
GENY VIOLATTO 
Prefeita de Santo Inácio 
 

 

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIRETOS DA CRIANÇA E 
DO ADOLESCENTE DE CRUZEIRO DO SUL – PR 

CMDCA 
CNPJ: 22.401.716/0001-33 

“As crianças, quando bem cuidadas, são uma semente de paz e esperança” 

 

Avenida Doutor Gastão Vidigal n 600 - Tel: 44 - 3465-1032 - Cep: 87.650-000, centro Cruzeiro do Sul 
– Estado do Paraná – e-mail: conselhocruzeiro@cruzeirodosul.pr.gov.br 

 

RESOLUÇÃO Nº 014/2021 DE 17 DE AGOSTO DE 2021 
 

 
O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – 

CMDCA de Cruzeiro do Sul – Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
contidas na Lei Municipal nº 004/2000 de 09 de Junho de 2000, 

 

 
 

RESOLVE: 
 
 

Art. 1º. – Exonerar a Conselheiro Tutelar Suplente Rosimeire Ferreira 
da Silva, a partir do dia 18 de Agosto de 2021, tendo em vista o encerramento da 
licença para tratamento de saúde concedida ao Conselheiro Manoel Antonio de 
Souza. 

 

Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 

 
CRUZEIRO DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, EM 17 DE AGOSTO DE 

2021. 
 

 
 

Douglas Augusto Sitoni 
- Presidente do CMDCA - 

 
 

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIRETOS DA CRIANÇA E 
DO ADOLESCENTE DE CRUZEIRO DO SUL – PR 

CMDCA 
CNPJ: 22.401.716/0001-33 

“As crianças, quando bem cuidadas, são uma semente de paz e esperança” 

 

Avenida Doutor Gastão Vidigal n 600 - Tel: 44 - 3465-1032 - Cep: 87.650-000, centro Cruzeiro do Sul 
– Estado do Paraná – e-mail: conselhocruzeiro@cruzeirodosul.pr.gov.br 

 

RESOLUÇÃO Nº 015/2021 DE 17 DE AGOSTO DE 2021 
 

 
O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – 

CMDCA de Cruzeiro do Sul – Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
contidas na Lei Municipal nº 004/2000 de 09 de Junho de 2000, 

 

 
 

RESOLVE: 
 
 

Art. 1º. – Exonerar o Conselheiro Tutelar Manoel Antonio de Souza, a 
partir do dia 18 de Agosto de 2021, conforme pedido de renúncia do cargo 
apresentado a este conselho. 

 

Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 

 
CRUZEIRO DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, EM 17 DE AGOSTO DE 

2021. 
 

 
 

Douglas Augusto Sitoni 
- Presidente do CMDCA - 

 
 

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIRETOS DA CRIANÇA E 
DO ADOLESCENTE DE CRUZEIRO DO SUL – PR 

CMDCA 
CNPJ: 22.401.716/0001-33 

“As crianças, quando bem cuidadas, são uma semente de paz e esperança” 

 

Avenida Doutor Gastão Vidigal n 600 - Tel: 44 - 3465-1032 - Cep: 87.650-000, centro Cruzeiro do Sul 
– Estado do Paraná – e-mail: conselhocruzeiro@cruzeirodosul.pr.gov.br 

 

RESOLUÇÃO Nº 016/2021 DE 17 DE AGOSTO DE 2021 
 

 
O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – 

CMDCA de Cruzeiro do Sul – Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
contidas na Lei Municipal nº 004/2000 de 09 de Junho de 2000, 

 

 
 

RESOLVE: 
 
 

Art. 1º. – Convocar a Conselheira Tutelar Suplente VILMA DE 
OLIVEIRA FERREIRA, para assumir a vaga de Conselheira Tutelar, tendo em vista 
a renúncia de cargo apresentada pelo Conselheiro Manoel Antonio de Souza. 

 

Art. 2º. - A convocada deverá se apresentar na sede do Conselho 
Tutelar no prazo máximo de 2 (dois) dias úteis, a partir da publicação desta, para 
tomar posse no cargo ou apresentar o pedido de desistência. 

 
Art. 3º. -Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 

 
CRUZEIRO DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, EM 17 DE AGOSTO DE 

2021. 
 

 
 

Douglas Augusto Sitoni 
- Presidente do CMDCA - 

 

 

 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE COLORADO 

Estado do Paraná 
  
              Secretaria de Assuntos Jurídicos  

________________________________________________________________________ 
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DECRETO Nº 322/2021 
 

Declara área de Utilidade Pública com a finalidade de 

instituir Desapropriação, objetivando a regularização de 

Área de “Bota Fora”, onde são depositados os Materiais e 

Resíduos Inservíveis no Distrito de Alto Alegre – Município de 

Colorado. 

O Prefeito de Colorado Estado do Paraná, no uso das atribuições legais que lhe 

são conferidas, com arrimo o art. 80, I, “e”, da Lei Orgânica Municipal; 

CONSIDERANDO a garantia constitucional que reconhece, como uma tendência irreversível do Estado 
moderno, a possibilidade da interferência do Poder Público na mudança compulsória da destinação de um 
bem privado, ajustando aos interesses sociais, mediante desapropriação, prevista ao longo de vários dispositivos 
constitucionais, quais sejam Arts. 5º XXIV; 22, II; 182, §§ 3º 3 4º, e III e 184. 

CONSIDERANDO a necessidade e o interesse Público Municipal que surge quando a Administração defronta 
situações de utilidade pública, que, para serem resolvidas satisfatoriamente, exigem a transferência urgente de 
bens de terceiros para o seu domínio de uso imediato, visando desta forma atingir seu objetivo; 

CONSIDERANDO que a utilidade pública se apresenta quando da transferência de bens de terceiros para a 
Administração é conveniente, possibilitando a interferência do Poder Público na mudança compulsória da 
destinação do bem, ajustando aos interesses sociais, mediante a desapropriação, justificando com isso a 
destinação pública. 

D E C R E T A 

Art. 1º - Fica declarada de Utilidade Pública, para fins de instituirDesapropriação 

objetivandoa regularização de Área de “Bota Fora”, onde são depositados os 

Materiais e Resíduos Inservíveis no Distrito de Alto Alegre – Município de Colorado, 

parte ideal da área do imóvel de propriedade do Sr. José Valdecir Fachinetti 

registrado sob a Matrícula nº 6529 junto ao Registro de Imóveis da Comarca de 

Colorado–Estado do Paraná, conforme Memorial Descritivo e mapa que fazem 

parte integrante deste, qual seja:  

LOTE Nº 41-B, ORIGINADO DA SUBDIVISÃO DO LOTE Nº 41, GLEBA BANDEIRANTES DO NORTE, MUNICÍPIO E 

COMARCA DE COLORADO, ESTADO DO PARANÁ, COM UMA ÁREA DE 11.414,85 METROS QUADRADOS. 

DIVISAS E CONFRONTAÇÕES: 

Inicia-se no marco nº 2, cravado na faixa de domínio da Rodovia PR-542, divisa com o Lote nº 41-A, desta subdivisão. Deste 

segue confrontando com a faixa de domínio da Rodovia PR-542, no azimute 90º07’06”, numa distância de 70,44 metros, até encontrar o 

marco nº 9; deste segue no azimute 89º07’01”, numa distância de 44,78 metros, até encontrar o marco nº 5. Deste deflete a direita e 

segue confrontando com o Lote nº 41-A, no azimute 191º26’58”, numa distância de 103,73 metros, até encontrar o marco nº 4; deste 

deflete a direita e segue no azimute 269º38’07”, numa distância de 109,92 metros, até encontrar o marco nº 3; deste deflete a direita e 

segue no azimute 8º32’39”, numa distância de 102,97 metros, até encontrar o marco nº 2, ponto de partida da presente descrição. 

 

 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE COLORADO 

Estado do Paraná 
  
              Secretaria de Assuntos Jurídicos  

________________________________________________________________________ 
 

_______________________________________________________________________________________________________ 
Avenida Brasil nº 1.250 – Centro – Caixa Postal 01 – CEP 86690-000 – Colorado – Paraná (44) 3321-1200 

CNPJ 76.970.326/0001-03 – http://www.colorado.pr.gov.br 

 

Art. 2º- A faixa de terras descrita no artigo primeiro destinar-se-á a regularização 

de Área de “Bota Fora”, onde são depositados os Materiais e Resíduos Inservíveis  

no Distrito de Alto Alegre – Município de Colorado. 

Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, este Decreto entra em vigor na 

data de sua publicação.  

Edifício do Paço Municipal de Colorado, Estado do Paraná, aos dezessete do 

mês de agosto do ano de dois mil e vinte e um. 

 

Marcos José Consalter de Mello 

Prefeito  

 

Marcos José Consalter de Mello

Prefeito 

Santo Inácio, 17 de Agosto de 2.021

GENY VIOLATTO
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PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIFLOR
                                             Estado do Paraná                               

CNPJ 76.279.975/0001-62

EXTRATO DO CONTRATO Nº. 113/2021

Referência: Pregão (Presencial) Nº. 27/2021

Data de assinatura do Contrato: 06/08/2021

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Uniflor, Estado do Paraná.

CONTRATADO: VIA PARTS PEÇAS E SERVIÇOS EIRELI - EPP

CNPJ Nº: 07.257.649/0001-31

ENDEREÇO: Avenida Heitor Alencar Furtado nº 7.369 – Jardim Santos Dumont,
Município de Paranavaí, Estado do Paraná, CEP: 87.706-000.

Objeto do Contrato: Contratação de empresa para aquisição de peças e prestação 
de serviços (mão de obra) para atender as necessidades da frota de veículos médios 
e pesados do Município de Uniflor, Estado do Paraná.

Valor total do Contrato: R$ 68.800,00 (Sessenta e Oito Mil e Oitocentos Reais)

PRAZO DE VIGÊNCIA: 05/08/2022.

FORO: Comarca de Nova Esperança, Estado do Paraná.

UNIFLOR (PR), 06 DE AGOSTO DE 2021.

____________________________
JOSÉ BASSI NETO

PREFEITO MUNICIPAL

AVENIDA DAS FLORES, 118 – FONE (44) 3270-1150 – CEP 87.640-000 – UNIFLOR – PARANA.

____________________________
JOSÉ BASSI NETO

PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIFLOR
                                             Estado do Paraná                               

CNPJ 76.279.975/0001-62

EXTRATO DO CONTRATO Nº. 116/2021

Referência: Pregão (Presencial) Nº. 31/2021

Data de Assinatura do Contrato: 09/08/2021

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Uniflor, Estado do Paraná.

CONTRATADO: VIA PARTS PEÇAS E SERVIÇOS EIRELI - EPP

CNPJ Nº: 07.257.649/0001-31

ENDEREÇO: Avenida Heitor Alencar Furtado nº 7.369 - Jardim Santos Dumont, 
Município de Paranavaí, Estado do Paraná, CEP: 87.706-000.

Objeto do Contrato: Contratação de empresa para aquisição de peças e prestação 
de serviços (mão de obra) para atender as necessidades da frota de veículos leves do 
Município de Uniflor, Estado do Paraná.

Valor total do Contrato: R$ 107.100,00 (Cento e Sete Mil e Cem Reais)

PRAZO DE VIGÊNCIA: 08/08/2022.

FORO: Comarca de Nova Esperança, Estado do Paraná.

UNIFLOR (PR), 09 DE AGOSTO DE 2021.

____________________________
JOSÉ BASSI NETO

PREFEITO MUNICIPAL

AVENIDA DAS FLORES, 118 – FONE (44) 3270-1150 – CEP 87.640-000 – UNIFLOR – PARANA.

____________________________
JOSÉ BASSI NETO

PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIFLOR
                                             Estado do Paraná                               

CNPJ 76.279.975/0001-62

EXTRATO DO CONTRATO Nº. 117/2021

Referência: Pregão (Eletrônico) Nº. 32/2021

Data de Assinatura do Contrato: 13/08/2021

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Uniflor, Estado do Paraná.

CONTRATADO: SERRANA ENGENHARIA LTDA

CNPJ Nº: 83.073.536/0001-64

ENDEREÇO: Rua Ottokar Doerffel, nº 841 – Bairro Atiradores, Município de Joinville, 
Estado de Santa Catarina, CEP: 89.203-001.

Objeto do Contrato: Contratação de empresa para prestação de serviços de 
transbordo e destinação final de resíduos orgânicos classe II do aterro sanitário do
Município de Uniflor, Estado do Paraná.

Valor total do Contrato: R$ 114.000,00 (Cento e Quatorze Mil Reais).

PRAZO DE VIGÊNCIA: 12/08/2022.

FORO: Comarca de Nova Esperança, Estado do Paraná.

UNIFLOR (PR), 13 DE AGOSTO DE 2021.

____________________________
JOSÉ BASSI NETO

PREFEITO MUNICIPAL

AVENIDA DAS FLORES, 118 – FONE (44) 3270-1150 – CEP 87.640-000 – UNIFLOR – PARANA.

____________________________
JOSÉ BASSI NETO

PREFEITO MUNICIPAL
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PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIFLOR
                                             Estado do Paraná                               

CNPJ 76.279.975/0001-62

AVENIDA DAS FLORES, 118 – FONE (44) 3270-1150 – CEP 87.640-000 – UNIFLOR – PARANA. 

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

O MUNICÍPIO DE UNIFLOR, ESTADO DO PARANÁ, com sede na Avenida das Flores, 
nº. 118, Centro, inscrito no CNPJ/MF. sob nº. 76.279.975/0001-62, neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal, em pleno exercício de seu mandato e funções, 
Senhor JOSÉ BASSI NETO, RATIFICA a Dispensa de Licitação n°. 31/2021, nos 
termos do Artigo 24, caput, inciso II, respectivamente, da Lei Federal n°. 8.666/93 e suas 
alterações, conforme quadro abaixo: 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 31/2021
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 83/2021

CONTRATADA: JOSE AMARILDO GOMES 
XAVIER EIRELI

CNPJ: 78.572.294/0001-13

Objeto do Contrato: aquisição de 02 (duas) tendas modelo pirâmides para o 
Departamento de Saúde e Saneamento do Município de Uniflor, Estado do Paraná.

Valor Total: R$ 17.600,00 (dezessete mil e seiscentos reais).

Foro: Comarca de Nova Esperança, Estado do Paraná.

UNIFLOR/PR, 10 DE AGOSTO DE 2021. 

_______________________ 
JOSÉ BASSI NETO 
Prefeito Municipal 

_______________________ 
JOSÉ BASSI NETO 
Prefeito Municipal 
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PROFILÁTICA - 
bisnaga com 90 
gramas.   

IODONTOS
UL 

1 80 PEDRA POMES - 
frasco com 100 
gramas.   

AAF do 
BRASIL 

 FR 10,00 7,40 74,00 

1 97 TIRA DE LIXA 
PARA RESINA 
2,5MM - caixa 
com 150 
unidades.   

AAF do 
BRASIL 

 CX 15,00 5,00 75,00 

1 98 TIRA DE 
POLIÉSTER - 
caixa com 50 
unidades.   

AAF do 
BRASIL 

 CX 15,00 3,00 45,00 

1 100 TURBINA EXTRA 
TORQUE 505.   

KAVO 505  UNID 3,00 661,00 1.983,00 

 
TOTAL 

 
44.517,10 

 
SANTO INACIO PR., 16 DE AGOSTO DE 2021. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N º 031/2021-FMS 
 
PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇOS Nº 012/2021-FMS 
 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO INÁCIO 
 
CONTRATADA: CIRÚRGICA ITAMBÉ EIRELI ME.  
                               CNPJ 26.847.096/0001-11 
 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ODONTOLÓGICOS PARA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE PARA MANUTENÇÃO DO SETOR DE SAÚDE . 
 
VALOR TOTAL R$-25.350,00 ( Vinte e Cinco Mil, Trezentos e Cinqüenta Reais ) . 
 
DURAÇÃO: 15/08/2022. 
 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO INÁCIO, TORNA PÚBLICA A ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS, NOS TERMOS DO ART. 15, § 2º, DA LEI N º 8666/93, CONFORME ABAIXO: 

 
Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Unidade Quantida

de 
Preço Preço total 

1 72 LUVA 
DESCARTÁVEL, 
NÃO ESTÉRIL, 
LÁTEX, ATÓXICA, 
COM PÓ 
BIOABSORVÍVEL 
TAM. P  - caixa 
com 100 
unidades.  

OLIMED  CX 300,00 84,50 25.350,00 

 
TOTAL 

 
25.350,00 

 
SANTO INACIO PR., 16 DE AGOSTO DE 2021. 
 
 
 
 
 
 
 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
                               SANTO INÁCIO – ESTADO DO PARANÁ 
 
 
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N º 032/2021-FMS 
 
PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇOS Nº 012/2021-FMS 
 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO INÁCIO 
 
CONTRATADA: DENTAL PREMIUM LTDA 
                               CNPJ 35.215.257/0001-45 
 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ODONTOLÓGICOS PARA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE PARA MANUTENÇÃO DO SETOR DE SAÚDE . 
 
VALOR TOTAL R$-24.475,70 ( Vinte e Quatro Mil, Quatrocentos e Setenta e Cinco Reais e 
Setenta Centavos ) . 
 
DURAÇÃO: 15/08/2022. 
 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO INÁCIO, TORNA PÚBLICA A ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS, NOS TERMOS DO ART. 15, § 2º, DA LEI N º 8666/93, CONFORME ABAIXO: 

 
Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Unidade Quantida

de 
Preço Preço total 

1 3 ADESIVO SINGLE 
BOND 
UNIVERSAL - 
frasco de 5 ml.   

3M DO 
BRASIL 

SINGLE 
BOND 
UNIVER
SAL 

FR 15,00 200,00 3.000,00 

1 6 ALAVANCA 
APEXO ADULTO 
DIREITA Nº302.   

SMI APEXO UNID 4,00 42,50 170,00 

1 7 ALAVANCA 
APEXO ADULTO 
ESQUERDA 
Nº301   

SMI APEXO UNID 4,00 42,30 169,20 

1 8 ALAVANCA 
APEXO ADULTO 
RETA Nº303.   

SMI APEXO UNID 6,00 40,30 241,80 

1 9 ALAVANCA 
POTTS ADULTO 
DIREITA.   

SMI POTTS UNID 4,00 34,00 136,00 

1 10 ALAVANCA 
POTTS ADULTO 
ESQUERDA.   

SMI POTTS UNID 4,00 30,93 123,72 

1 11 ALAVANCA 
SELDIN ADULTO 
DIREITA Nº1R.   

SMI SELDIN UNID 4,00 37,00 148,00 

1 12 ALAVANCA 
SELDIN ADULTO 
ESQUERDA Nº1L.   

SMI SELDIN UNID 4,00 35,00 140,00 

1 13 ALAVANCA 
SELDIN ADULTO 
RETA Nº2.   

SMI SELDIN UNID 6,00 33,25 199,50 

1 18 ANESTÉSICO 
TÓPICO 
BENZOCAÍNA 
20% - frasco com 
12 gramas.   

DFL BENZO
TOP 

FR 60,00 6,90 414,00 

1 35 BROCA CARBIDE 
CIRURGICA 
ESFÉRICA   

KAVO KAVO UNID 30,00 8,78 263,40 

1 47 DISCO DE LIXA 
SOF-LEX POP 

3M DO 
BRASIL 

SOF 
LEX 

CX 4,00 164,90 659,60 

ON 1/2 AZUL 
CLARO - caixa 
com 30 unidades.   

4851-M 

1 48 DISCO DE LIXA 
SOF-LEX POP 
ON 1/2 AZUL 
ESCURO - caixa 
com 30 unidades.   

3M DO 
BRASIL 

SOF 
LEX 
4851-M 

CX 4,00 162,00 648,00 

1 51 ESPÁTULA 
RESINA COM 
CALCADOR 
BOLINHA Nº 2.   

GOLGRAN GOLGR
AN 

UNID 4,00 68,00 272,00 

1 52 ESPÁTULA 
RESINA COM 
CALCADOR Nº2.   

GOLGRAN GOLGR
AN 

UNID 5,00 19,70 98,50 

1 53 ESPÁTULA 
RESINA Nº 1/2 
SUPRAFILL.   

COOPERF
LEX 

SUPRA
FILL 

UNID 5,00 78,00 390,00 

1 54 ESPÁTULA 
RESINA Nº 2 
SUPRAFILL.   

COOPERF
LEX 

SUPRA
FILL 

UNID 4,00 82,80 331,20 

1 59 FÓRCEPS 
ADULTO Nº016.   

GOLGRAN GOLGR
AN 

UNID 6,00 91,80 550,80 

1 60 FÓRCEPS 
ADULTO Nº017.   

GOLGRAN GOLGR
AN 

UNID 6,00 89,80 538,80 

1 61 FÓRCEPS 
ADULTO Nº018L.   

GOLGRAN GOLGR
AN 

UNID 6,00 77,90 467,40 

1 62 FÓRCEPS 
ADULTO Nº018R.   

GOLGRAN GOLGR
AN 

UNID 6,00 79,00 474,00 

1 64 FÓRCEPS 
INFANTIL Nº017.   

GOLGRAN GOLGR
AN 

UNID 6,00 99,87 599,22 

1 69 KIT ESPATULA P/ 
CERAMICA 
ALMORE - 
EMBALAGEM 
COM 3 
UNIDADES   

WILCOS WILCO
S 

KIT 2,00 465,00 930,00 

1 81 PONTA TIP 
INSERTO 
ULTRASSÔNICO 
T1-S.   

H DENT H DENT UNID 4,00 71,90 287,60 

1 82 PORTA AGULHA 
MATHIEU.   

BSZ MATHIE
U 

UNID 10,00 68,70 687,00 

1 85 RESINA 
COMPOSTA, 
FOTOPOLIMERIZ
ÁVEL, FILTEK 
ONE BULK-FILL 
FLUIDA, COM 
NECESSIDADE 
DE COBERTURA 
DE RESINA 
CONVENCIONAL, 
COR A2 - seringa 
com 4 gramas.  

3M DO 
BRASIL 

BULK 
FILL 
ONE 

UNID 8,00 211,80 1.694,40 

1 86 RESINA 
COMPOSTA, 
FOTOPOLIMERIZ
ÁVEL, N-FLOW, 
BULK-FILL, SEM 
NECESSIDADE 
DE COBERTURA 
DE RESINA 
CONVENCIONAL, 
COR A2 - seringa 
com 2 gramas.  

3M DO 
BRASIL 

BULK 
FILL 
FLOW 

UNID 8,00 186,30 1.490,40 

1 87 RESINA Z250 XT 
COR A2 - seringa 
com 4 gramas.   

3M DO 
BRASIL 

Z250 UNID 10,00 152,00 1.520,00 

1 88 RESINA Z350 XT 
COR A1E - 
seringa com 4 
gramas.   

3M DO 
BRASIL 

Z350 UNID 6,00 155,00 930,00 

1 89 RESINA Z350 XT 
COR A2B - 
seringa com 4 
gramas.   

3M DO 
BRASIL 

Z350 UNID 14,00 174,00 2.436,00 

1 90 RESINA Z350 XT 
COR A3B - 
seringa com 4 
gramas.   

3M DO 
BRASIL 

Z350 UNID 14,00 174,00 2.436,00 

1 91 RESINA Z350 XT 
COR B1B - 
seringa com 4 
gramas.   

3M DO 
BRASIL 

Z350 UNID 6,00 168,86 1.013,16 

1 95 SERINGA 
CARPULE EM 
AÇO 
INOXIDÁVEL.   

COOPERF
LEX 

COOPE
RFLEX 

UNID 20,00 45,00 900,00 

1 101 VASELINA 
SÓLIDA - pote 
com 90 gramas.   

LYSANDA LYSAN
DA 

PT 10,00 11,60 116,00 

 
TOTAL 

 
24.475,70 

 
   SANTO INACIO PR., 16 DE AGOSTO DE 2.021. 
 
 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N º 033/2021-FMS 
 
PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇOS Nº 012/2021-FMS 
 
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE  
 
CONTRATADA: DENTAL SHOW - COM. DE PRODUTOS ODONTOLÓGICOS E HOSPITALARES 
                               CNPJ 11.776.334/0001-78 
 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ODONTOLÓGICOS PARA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE PARA MANUTENÇÃO DO SETOR DE SAÚDE . 
 
VALOR TOTAL R$-32.857,98 ( Trinta e Dois Mil, Oitocentos e Cinqüenta e Sete Reais e Noventa 
e Oito Centavos ) . 
 
DURAÇÃO: 15/08/2022. 
 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO INÁCIO, TORNA PÚBLICA A ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS, NOS TERMOS DO ART. 15, § 2º, DA LEI N º 8666/93, CONFORME ABAIXO: 

 
Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Unidade Quantida

de 
Preço Preço total 

1 5 AGULHA 
GENGIVAL 
DESCARTÁVEL 
LONGA 27G - 
caixa com 100 
unidades.   

DFL DENCO
JET 

CX 5,00 51,90 259,50 

1 17 ANESTÉSICO 
MEPIVACAÍNA 
2% COM VASO - 
caixa com 50 
unidades.   

DLA MEPIVA
LEN AD 

CX 200,00 122,00 24.400,00 

1 20 BABADOR 
IMPERMEÁVEL - 
caixa com 100 
unidades   

SSPLUS  CX 100,00 14,99 1.499,00 

1 21 BICARBONATO 
DE SÓDIO - caixa 
com 15 sachês.   

MAQUIRA AIRON CX 20,00 35,30 706,00 

1 23 BROCA ALTA 
ROTAÇÃO, EM 
AÇO 
INOXIDÁVEL, 
COM PONTA 
DIAMANTADA 
3118FF.   

FAVA  UNID 60,00 5,30 318,00 

1 24 BROCA ALTA 
ROTAÇÃO, EM 
AÇO 
INOXIDÁVEL, 
COM PONTA 
DIAMANTADA 
3195.   

FAVA  UNID 30,00 5,30 159,00 

1 25 BROCA ALTA 
ROTAÇÃO, EM 
AÇO INXIDÁVEL, 
COM PONTA 
DIAMANTADA 
1012 HL.   

FAVA  UNID 60,00 5,30 318,00 

1 26 BROCA ALTA 
ROTAÇÃO, EM 
AÇO INXIDÁVEL, 
COM PONTA 
DIAMANTADA 
1012.   

FAVA  UNID 60,00 5,30 318,00 

1 27 BROCA ALTA FAVA  UNID 50,00 5,30 265,00 

ROTAÇÃO, EM 
AÇO INXIDÁVEL, 
COM PONTA 
DIAMANTADA 
1014 HL.   

1 28 BROCA ALTA 
ROTAÇÃO, EM 
AÇO INXIDÁVEL, 
COM PONTA 
DIAMANTADA 
1014.   

FAVA  UNID 60,00 5,30 318,00 

1 29 BROCA ALTA 
ROTAÇÃO, EM 
AÇO INXIDÁVEL, 
COM PONTA 
DIAMANTADA 
1016 HL.   

FAVA  UNID 60,00 5,18 310,80 

1 30 BROCA ALTA 
ROTAÇÃO, EM 
AÇO INXIDÁVEL, 
COM PONTA 
DIAMANTADA 
1016.   

FAVA  UNID 60,00 5,30 318,00 

1 31 BROCA ALTA 
ROTAÇÃO, EM 
AÇO INXIDÁVEL, 
COM PONTA 
DIAMANTADA 
1112F.   

FAVA  UNID 20,00 5,30 106,00 

1 42 CUNHA 
ANATÔMICA DE 
MADEIRA 
AMARELA - 
embalagem com 
100 unidades.   

TDV  PCT 10,00 36,05 360,50 

1 45 DETERGENTE 
ENZIMATICO 100 
ML   

KELLDRIN PODER
OSO 1L 

LTS 100,00 24,74 2.474,00 

1 70 KIT POLIMENTO 
AMÁLGAMA   

MICRODO
NT 

 KIT 10,00 43,09 430,90 

1 84 PORTA ROLETE 
DE ALGODÃO 
METAL.   

AÇONOX  UNID 1,00 58,28 58,28 

1 96 TESOURA 
PONTA RETA.   

GOLGRAN  UNID 10,00 23,90 239,00 

 
TOTAL 

 
32.857,98 

 
   SANTO INACIO PR., 16 DE AGOSTO DE 2.021. 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
SANTO INÁCIO – ESTADO DO PARANÁ 

 
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N º 034/2021-FMS 
 
PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇOS Nº 012/2021-FMS 
 
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE  
 
CONTRATADA: FUSAO COMERCIO DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA 
                               CNPJ 10.633.441/0001-84 
 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ODONTOLÓGICOS PARA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE PARA MANUTENÇÃO DO SETOR DE SAÚDE . 
 
VALOR TOTAL R$-34.925,01 ( Trinta e Quatro Mil, Novecentos e Vinte e Cinco Reais e Um 
Centavo ) . 
 
DURAÇÃO: 15/08/2022. 
 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO INÁCIO, TORNA PÚBLICA A ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS, NOS TERMOS DO ART. 15, § 2º, DA LEI N º 8666/93, 
CONFORME ABAIXO: 

 
Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Unidade Quantida

de 
Preço Preço total 

1 5 AGULHA 
GENGIVAL 
DESCARTÁVEL 
LONGA 27G - 
caixa com 100 
unidades.   

DFL DENCO
JET 

CX 5,00 51,90 259,50 

1 17 ANESTÉSICO 
MEPIVACAÍNA 
2% COM VASO - 
caixa com 50 
unidades.   

DLA MEPIV
ALEN 
AD 

CX 200,00 122,00 24.400,00 

1 20 BABADOR 
IMPERMEÁVEL - 
caixa com 100 
unidades   

SSPLUS  CX 100,00 14,99 1.499,00 

1 21 BICARBONATO 
DE SÓDIO - caixa 
com 15 sachês.   

MAQUIRA AIRON CX 20,00 35,30 706,00 

1 23 BROCA ALTA 
ROTAÇÃO, EM 
AÇO 
INOXIDÁVEL, 
COM PONTA 
DIAMANTADA 
3118FF.   

FAVA  UNID 60,00 5,30 318,00 

1 24 BROCA ALTA 
ROTAÇÃO, EM 
AÇO 
INOXIDÁVEL, 
COM PONTA 
DIAMANTADA 
3195.   

FAVA  UNID 30,00 5,30 159,00 

1 25 BROCA ALTA 
ROTAÇÃO, EM 
AÇO INXIDÁVEL, 
COM PONTA 
DIAMANTADA 
1012 HL.   

FAVA  UNID 60,00 5,30 318,00 

1 26 BROCA ALTA 
ROTAÇÃO, EM 
AÇO INXIDÁVEL, 

FAVA  UNID 60,00 5,30 318,00 

COM PONTA 
DIAMANTADA 
1012.   

1 27 BROCA ALTA 
ROTAÇÃO, EM 
AÇO INXIDÁVEL, 
COM PONTA 
DIAMANTADA 
1014 HL.   

FAVA  UNID 50,00 5,30 265,00 

1 28 BROCA ALTA 
ROTAÇÃO, EM 
AÇO INXIDÁVEL, 
COM PONTA 
DIAMANTADA 
1014.   

FAVA  UNID 60,00 5,30 318,00 

1 29 BROCA ALTA 
ROTAÇÃO, EM 
AÇO INXIDÁVEL, 
COM PONTA 
DIAMANTADA 
1016 HL.   

FAVA  UNID 60,00 5,18 310,80 

1 30 BROCA ALTA 
ROTAÇÃO, EM 
AÇO INXIDÁVEL, 
COM PONTA 
DIAMANTADA 
1016.   

FAVA  UNID 60,00 5,30 318,00 

1 31 BROCA ALTA 
ROTAÇÃO, EM 
AÇO INXIDÁVEL, 
COM PONTA 
DIAMANTADA 
1112F.   

FAVA  UNID 20,00 5,30 106,00 

1 42 CUNHA 
ANATÔMICA DE 
MADEIRA 
AMARELA - 
embalagem com 
100 unidades.   

TDV  PCT 10,00 36,05 360,50 

1 45 DETERGENTE 
ENZIMATICO 100 
ML   

KELLDRIN PODER
OSO 1L 

LTS 100,00 24,74 2.474,00 

1 70 KIT POLIMENTO 
AMÁLGAMA   

MICRODO
NT 

 KIT 10,00 43,09 430,90 

1 84 PORTA ROLETE 
DE ALGODÃO 
METAL.   

AÇONOX  UNID 1,00 58,28 58,28 

1 96 TESOURA 
PONTA RETA.   

GOLGRAN  UNID 10,00 23,90 239,00 

 
TOTAL 

 
32.857,98 

 
   SANTO INACIO PR., 16 DE AGOSTO DE 2.021. 
 
 

 

 

 

 

 

 

 

 
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N º 035/2021-FMS 
 
PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇOS Nº 012/2021-FMS 
 
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE  
 
CONTRATADA: J DE BRITO DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E CORRELATOS  
                               CNPJ 32.282.308/0001-63 
 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ODONTOLÓGICOS PARA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
PARA MANUTENÇÃO DO SETOR DE SAÚDE . 
 
VALOR TOTAL R$-11.635,00 ( Onze Mil, Seiscentos e Trinta e Cinco Reais ) . 
 
DURAÇÃO: 15/08/2022. 
 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO INÁCIO, TORNA PÚBLICA A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, 
NOS TERMOS DO ART. 15, § 2º, DA LEI N º 8666/93, CONFORME ABAIXO: 
 
Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Unidade Quantida

de 
Preço Preço total 

1 40 COMPRESSA DE 
GAZE 13 FIOS - 
pacote com 500 
unidades.   

MEDCAL  PCT 500,00 23,27 11.635,00 

 
TOTAL 

 
11.635,00 

 
SANTO INACIO PR., 16 DE AGOSTO DE 2.021. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N º 036/2021-FMS 
 
PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇOS Nº 012/2021-FMS 
 
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE  
 
CONTRATADA: LCL-NASCIMENTO DISTRIBUIDORA HOSPITALAR LTDA  
                               CNPJ 41.331.641/0001-06 
 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ODONTOLÓGICOS PARA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
PARA MANUTENÇÃO DO SETOR DE SAÚDE . 
 
VALOR TOTAL R$-16.812,10 ( Dezesseis Mil, Oitocentos e Doze Reais e Dez Centavos ) . 
 
DURAÇÃO: 15/08/2022. 
 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO INÁCIO, TORNA PÚBLICA A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, 
NOS TERMOS DO ART. 15, § 2º, DA LEI N º 8666/93, CONFORME ABAIXO: 
 
Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Unidade Quantida

de 
Preço Preço total 

1 14 ALCOOL   70 %  
1000  ML    

MEGA  FR 100,00 6,11 611,00 

1 32 BROCA ALTA 
ROTAÇÃO, EM 
AÇO INXIDÁVEL, 
COM PONTA 
DIAMANTADA 
3080. 

KG 
SORENSE
N 

 UNID 50,00 6,21 310,50 

1 33 BROCA ALTA 
ROTAÇÃO, EM 
AÇO INXIDÁVEL, 
COM PONTA 
DIAMANTADA 
3081.   

KG 
SORENSE
N 

 UNID 50,00 6,49 324,50 

1 36 BROCA 
MULTILAMINADA 
9E.   

KAVO  UNID 12,00 16,29 195,48 

1 44 DESINFETANTE 
ÁCIDO 
PERACÉTICO 
0,2% - frasco com 
1 litro.   

RIOQUIMIC
A 

 FR 7,00 48,40 338,80 

1 50 ESCOVA 
ROBINSON, 
EXTRA MACIA, 
ROSA.   

AMERICAN 
BURRS 

 UNID 500,00 5,45 2.725,00 

1 57 FIO DENTAL - 
unidade com 500 
metros.   

  UNID 10,00 8,20 82,00 

1 63 FÓRCEPS 
INFANTIL Nº 004.   

GOLGRAN  UNID 6,00 67,39 404,34 

1 75 MÁSCARA 
DESCARTÁVEL 
TNT TRIPLA - 
caixa com 50 
unidades.   

NAYR  CX 300,00 18,65 5.595,00 

1 83 PORTA GAZE DE 
METAL.   

  UNID 1,00 77,98 77,98 

1 94 SELANTE COR 
BRANCO OPACO 
- seringa com 2 
gramas.    

MAQUIRA  UNID 50,00 46,15 2.307,50 

1 99 TOUCA 
DESCARTÁVEL 
SANFONADA 
COM ELÁSTICO 

DEJAMAR
O 

 PCT 200,00 19,20 3.840,00 

EM TNT - pacote 
com 100 unida   

 
TOTAL 

 
16.812,10 

 
SANTO INACIO PR., 16 DE AGOSTO DE 2.021. 

 
 

DECRETO N.º 110/2021 
 

 
SÚMULA: EXONERA OCUPANTE DO CARGO 
EM COMISSÃO DE PROCURADOR 
JURÍDICO 

 

  WALDEMAR NAVES COCCO JUNIOR, Prefeito do Município de 

Paranacity, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais; 

 

DECRETA: 
 

           Art. 1º - Fica exonerado o Sr. “DANILO RODRIGUES DE FIGUEIREDO” do cargo 

de provimento em comissão de PROCURADOR JURÍDICO, a partir de 17 de agosto de 2021. 

  

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANACITY, EM 17 DE 

AGOSTO DE 2021. 

Waldemar Naves Cocco Junior 

                          =PREFEITO MUNICIPAL= 
 

 
 

DECRETO N.º 109/2021 
 

 
SÚMULA: EXONERA OCUPANTE DO CARGO 
EM COMISSÃO DE OUVIDOR MUNICIPAL 

 

  WALDEMAR NAVES COCCO JUNIOR, Prefeito do Município de 

Paranacity, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais; 

 

DECRETA: 
 

           Art. 1º - Fica exonerado o Sr. “MATHEUS ZUABONI CORRÊA” do cargo de 

provimento em comissão de OUVIDOR MUNICIPAL, a partir de 17 de agosto de 2021. 

  

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANACITY, EM 17 DE 

AGOSTO DE 2021. 

 

Waldemar Naves Cocco Junior 

                          =PREFEITO MUNICIPAL= 
 

 
 

 
DECRETO Nº. 111/2021 

 
 

SÚMULA: NOMEIA MARIO APARECIDO DE 

SOUZA PARA DESEMPENHAR O CARGO EM 

COMISSÃO DE PROCURADOR JURÍDICO. 

 
 

  WALDEMAR NAVES COCCO JUNIOR, Prefeito do Município de Paranacity, 

Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,  
 

DECRETA: 
 

Art. 1º - Fica nomeado o Sr. “MARIO APARECIDO DE SOUZA” para 

exercer o cargo de provimento em comissão de PROCURADOR JURÍDICO, a partir de 17 

de agosto de 2021. 

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANACITY, EM 17 DE 

AGOSTO DE 2021. 

                 

Waldemar Naves Cocco Junior                                                     

                          =PREFEITO MUNICIPAL= 
 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANACITY, EM 

Waldemar Naves Cocco Junior

                          =PREFEITO MUNICIPAL=

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANACITY, EM 

Waldemar Naves Cocco Junior

                          =PREFEITO MUNICIPAL=

 
 

PORTARIA Nº. 139/2021 
 
 

  WALDEMAR NAVES COCCO JUNIOR, Prefeito do Município de Paranacity, Estado 

do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformidade a Lei Municipal 2.353/2020 e § 2º do 

Art. 29 da Lei Municipal n.º 1.839/2011, 

RESOLVE: 
Art. 1º - Atribuir Função Gratificada, a partir de 16 de agosto de 2021, ao funcionário público 

municipal abaixo relacionado, no exercício da função de diretoria, em conformidade a Lei Municipal 

2.353/2020 e § 2º do Art. 29 da Lei Municipal n.º 1.839/2011: 

 

Servidor(a) Cargo Símbolo Percentual Função 
Alberto Souza Silva Professor FG3 50% Diretor da Divisão de Promoção 

Cultural e Apoio às Atividades 
Turísticas 

 

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, esta PORTARIA entra em vigor na data de sua 

publicação, sendo afixado no quadro de Editais desta Prefeitura e posteriormente enviado ao Órgão de 

Publicação Oficial do Município. 

 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PARANACITY, ESTADO DO PARANÁ, EM 16 DE 
AGOSTO DE 2021. 

 
WALDEMAR NAVES COCCO JUNIOR 

=PREFEITO MUNICIPAL=                                                                                                                                                   
 

Publicação Oficial do Município.

EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PARANACITY, ESTADO DO PARANÁ, 

WALDEMAR NAVES COCCO JUNIOR
=PREFEITO MUNICIPAL=                

PORTARIA N.º 140/2021 
 

WALDEMAR NAVES COCCO JUNIOR, Prefeito Municipal de Paranacity, 
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais; 

 
RESOLVE: 

 
Art. 1º - SUPRIMIR Função Gratificada a partir de 17/08/2021, do servidor abaixo 

relacionado, no exercício da função de Diretor de Departamento, atribuída pela Portaria nº 
005/2021 de 04/01/2021, conforme segue: 

 
Servidor(a) Cargo Símbolo Percentual Função 

André Luiz Moron Agrônomo FG2 50% Diretor do Departamento de 
Administração 

 
 Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, esta PORTARIA entra em 

vigor na data de sua publicação, sendo afixado no quadro de Editais desta Prefeitura e 
posteriormente enviado ao Órgão de Publicação Oficial do Município. 

 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PARANACITY, ESTADO DO PARANÁ, 

EM 17 DE AGOSTO DE 2021. 

 
=WALDEMAR NAVES COCCO JUNIOR= 

=PREFEITO MUNICIPAL= 
 
 
 
 
 
 
 
 EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N º 051/2021-PMSI 
 
PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇOS Nº 024/2021-PMSI 
 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO INÁCIO 
 
CONTRATADA: R G SANCHES & CIA LTDA - ME 
                               CNPJ 10.605.924/0001-75 
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS 
ESPECIALIZADOS EM ACO PARA MANUTENÇÃO DE DIVERSOS SETORES DO MUNICIPIO . 
 
VALOR TOTAL R$-42.000,00 ( Quarenta e Dois Mil Reais ) . 
 
DURAÇÃO: 16/08/2022. 
 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO INÁCIO, TORNA PÚBLICA A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, 
NOS TERMOS DO ART. 15, § 2º, DA LEI N º 8666/93, CONFORME ABAIXO: 
 
Lote Item Produto/Serviço Unidade Qtde Preço Preço total 
1 1 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS 
ESPECIALIZADOS EM ACOMPANHAMENTO, 
ELABORAÇÃO, INTERMEDIAÇÃO E CONCLUSÃO 
DE CONVÊNIOS, PRÉ-PROJETOS, 
TRANSFERÊNCIAS VOLUNTÁRIAS E FUNDO A 
FUNDO JUNTO AO GOVERNO FEDERAL COM 
REPRESENTAÇÃO EM BRASÍLIA, E 
ASSISTÊNCIA TÉCNICA NO TRAMITE INTERNO E 
EXTERNO DE PROCESSOS ADMINISTRATIVOS 
RELACIONADOS, DE INTERESSE DO MUNICÍPIO 
DE SANTO INÁCIO  

MES 12,00 3.500,00 42.000,00 

 
TOTAL 

 
42.000,00 

 
SANTO INACIO PR.,   17  DE AGOSTO DE 2.021. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
AVISO DE HOMOLOGAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº. 024/2021-PMSI 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 068/2021 

 
 
Expirado o prazo recursal, torna-se pública a Homologação do presente processo 
licitatório realizado por esta Municipalidade. 
A Prefeita de Santo Inácio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, conferidas 
pela Lei 8.666/93 e suas alterações, da Lei Orgânica do Município, bem como processo 
licitatório realizado pela Comissão Permanente de Licitação, nomeada pela Portaria nº 
276/2021, de 28 de Julho de 2021, assim resolve: 
HOMOLOGAR, o processo licitatório na modalidade PREGÃO PRESENCIAL SRP 
Nº. 024/2021-PMSI, e adjudicar o seu objeto para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS EM 
ACOMPANHAMENTO, ELABORAÇÃO, INTERMEDIAÇÃO E CONCLUSÃO DE 
CONVÊNIOS, PRÉ-PROJETOS, TRANSFERÊNCIAS VOLUNTÁRIAS E FUNDO A 
FUNDO JUNTO AO GOVERNO FEDERAL COM REPRESENTAÇÃO EM 
BRASÍLIA, E ASSISTÊNCIA TÉCNICA NO TRAMITE INTERNO E EXTERNO DE 
PROCESSOS ADMINISTRATIVOS RELACIONADOS, DE INTERESSE DO 
MUNICÍPIO DE SANTO INÁCIO, a empresa: 
Lote Item Produto/Serviço Unidade Quantida

de 
Preço Preço total 

1 1 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS 
ESPECIALIZADOS EM 
ACOMPANHAMENTO, ELABORAÇÃO, 
INTERMEDIAÇÃO E CONCLUSÃO DE 
CONVÊNIOS, PRÉ-PROJETOS, 
TRANSFERÊNCIAS VOLUNTÁRIAS E 
FUNDO A FUNDO JUNTO AO 
GOVERNO FEDERAL COM 
REPRESENTAÇÃO EM BRASÍLIA, E 
ASSISTÊNCIA TÉCNICA NO TRAMITE 
INTERNO E EXTERNO DE PROCESSOS 
ADMINISTRATIVOS RELACIONADOS, 
DE INTERESSE DO MUNICÍPIO DE 
SANTO INÁCIO  

MES 12,00 3.500,0
0 

42.000,00 

 
TOTAL 

 
42.000,00 

 
                                                        
                                                          Santo Inácio, 16 de Agosto de 2021 
                                                         

         
 
          GENY VIOLATTO            

                                                          Prefeita Municipal 
 
 
 
 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
                               SANTO INÁCIO – ESTADO DO PARANÁ 
 
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N º 030/2021-FMS  
 
PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇOS Nº 012/2021-FMS 
 
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  
 
CONTRATADA: BIO LOGICA DISTRUBUIDORA 
                               CNPJ 06.175.908/0001-12 
 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ODONTOLÓGICOS PARA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE PARA MANUTENÇÃO DE DIVERSOS SETORES DO MUNICIPIO . 
 
VALOR TOTAL R$-44.517,10 ( Quarenta e Quatro Mil, Quinhentos e Dezessete Reais e Dez 
Centavos ) . 
 
DURAÇÃO: 15/08/2022. 
 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO INÁCIO, TORNA PÚBLICA A ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS, NOS TERMOS DO ART. 15, § 2º, DA LEI N º 8666/93, CONFORME ABAIXO: 

 
Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Unidade Quantida

de 
Preço Preço total 

1 1 ÁCIDO 
FOSFÓRICO 37% 
- pacote com 3 
unidades de 2,5 
ml cada   

CONDAAF 
37% - AAF 
do BRASIL 

 PCT 52,00 7,00 364,00 

1 2 ABRIDOR/DESCA
NSO DE BOCA 
EM SILICONE, 
AJUSTÁVEL, 
AUTOCLAVÁVEL 
ABRIDOR/DESCA
NSO DE BOCA 
EM SILICONE, 
AJUSTÁVEL, 
AUTOCLAVÁVEL, 
COM ORIFÍCIO 
PARA FIO 
DENTAL, EM 
FORMATO DE 
BLOCO - pacote 
com 2 unidades.  

LYSANDA - 
ABRITEC 

 PCT 4,00 36,00 144,00 

1 15 AMÁLGAMA GS-
80 RENDIMENTO 
2 PORCÕES - 
embalagem com 
50 cápsulas.   

SDI GS 80 
2P 

 UNID 100,00 195,40 19.540,00 

1 19 APLICADOR 
DESCRATÁVEL 
TIPO BRUSH, 
HASTE 
DOBRÁVEL  E 
PONTA COM 
CERDAS DE 
NYLON - caixa 
com 100 
unidades.  

CAVI 
BRUSH - 
FGM 

 CX 60,00 16,70 1.002,00 

1 22 BROCA ALTA 
ROTAÇÃO, EM 
AÇO 
INOXIDÁVEL, 
COM PONTA 

3R 
MICRODON
T 

 UNID 60,00 5,30 318,00 

DIAMANTADA 
3118.   

1 34 BROCA CARBIDE 
CIRURGICA 
CÔNICA.   

KAVO - 
CARBIDE 
FG CIRURG 

 UNID 30,00 25,00 750,00 

1 37 BROQUEIRO DE 
ALUMINIO 60  
FUROS.   

AAF DO 
BRASIL 

 UNID 2,00 54,00 108,00 

1 39 CARIOSTÁTICO 
30% - frasco com 
5 ml.   

CARIOSTAT
IC 30% - 
AAF do 
BRASIL 

 FR 12,00 24,59 295,08 

1 41 CONTRA 
ÂNGULO 500.   

KAVO - 500  UNID 2,00 813,00 1.626,00 

1 43 CUNHA 
ANATÔMICA DE 
MADEIRA 
SORTIDA - 
embalagem com 
100 unidades.   

AAF do 
BRASIL 

 PCT 5,00 27,00 135,00 

1 46 DIGLUCONATO 
DE 
CLOREXIDINA 
2% - frasco com 
100 ml.   

CLOREXOR
AL - 
BIODINAMI
CA 

 FR 30,00 11,50 345,00 

1 49 ENXAGUANTE 
BUCAL 
GLUCONATO DE 
CLORHEXIDINA 
0,12% - frasco 
com 2 litros   

TRIHYDRAL 
CLOREXGA
RD 

 FR 5,00 62,00 310,00 

1 55 EXAME CLÍNICO 
(SONDA, PINÇA, 
ESPELHO Nº05).   

AAF do 
BRASIL 

 UNID 200,00 28,30 5.660,00 

1 56 FIO DE SUTURA 
SEDA 3-0 - caixa 
com 24 unidades   

TECHNEW  CX 100,00 42,20 4.220,00 

1 58 FLUOR GEL 
SABOR TUTTI 
FRUTTI - frasco 
com 200 ml.   

FLUORSUL 
- SOUZA & 
LEONARDI 

 FR 30,00 5,10 153,00 

1 65 FORMOCRESOL 
- frasco com 10 
ml.   

MAQURIA  FR 60,00 7,10 426,00 

1 68 KIT 
ACABAMENTO E 
POLIMENTO DE 
RESINA 
COMPOSTA - 
EMB C/ 7 
PONTAS SORTID   

3R 
MICRODON
T 

 KIT 20,00 110,00 2.200,00 

1 71 LUBRIFICANTE 
PARA BAIXA E 
ALTA ROTAÇÃO - 
frasco com 200 
ml.   

DENTAL OIL 
- 
IODONTOS
UL 

 FR 50,00 35,00 1.750,00 

1 74 MANDRIL CA 
POP-ON.   

3R 
MICRODON
T 

 UNID 10,00 23,40 234,00 

1 76 MATRIZ DE AÇO 
0,05X5MM - 
embalagem com 
um rolo.   

AAF do 
BRASIL 

 RL 6,00 2,20 13,20 

1 77 MICROMOTOR 
500.   

KAVO - 500  UNID 2,00 486,91 973,82 

1 78 OBTURADOR 
PROVISÓRIO C/ 
FLÚOR 25G.   

AAF do 
BRASIL 

 UNID 100,00 17,00 1.700,00 

1 79 PASTA PAST PRÓ -  BNG 10,00 7,30 73,00 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PARANACITY, ES
DE 2021.

=WALDEMAR NAVES COCCO JUNIOR
=PREFEITO MUNICIPAL=


